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PORTARIADEINSTAUltAÇÃODE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. pela 2' PROA'lOTORIA DE JUSTIÇA
l)E TUTELA col,ETivA -- NUCA.EO }rABOKAI. no exercício das atribuições conferidas
peias ans. 127, capot e 129, 111 da CRFB. art. 25. !V da Lei Federal n. 8.625/93 e ãrt. 34
VI da Lei Complementar Estadual n. 106./03. com fulcro na Lei Federal n. 7.347./85. na
Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227.'2018 RESOLVE promover a

ADMINISTRATIVO, na forma que segue
MPRJn':2020.00t74204 f'ortarian': 14/2019 Prazo:01(um)ano

''''\

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio .'\mbiente

Assunto/Ementa(Código: 101]0): Meio Ambiente. Apurar o cumprimento da obrigação
contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública n'. 0009884-52.2018.8.19.0023(Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que
concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na qual se aprovou a
concepçãop localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à
execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de
efluentes industriais do COM.PERJ pela Serra de Inda: A PETROBRA$: po ilçW 4:5..dg:
cláusula segunda. obrigou.se a "r...J leü//zar d/agnós/fco de a\,a/faç'ão da ocorrénc/a de
espécies de peixes actuais em brejos temporários na área de in.fluência do empreendimento
lzo orago dey00 ra g! ç #eg!.) dias çg /aços da como/oração do T,4C'"
Origem: Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023
Reclamante(s) : De ofício.

Reclamado(s): PETROBR.\S. INCA e Estado do Riõ de Janeiro
Observâçãó: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC 11 COMPERJ

,'''\.

Para tahtó. dele rm i ü ã - se.
1. Registre-se e autua-se (art. 15c./c70:leart. 16:$ 1'.Resol.GPGJ2.227/18)
2. : Registre-se óo Sistema f\4GP (art. I'. Reso}.GPGI'CGN{P02/2010);
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão

ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, gt'. 1. Reso1. 2.227/18)

4. Dê-se cumprimento às diligências det tório inicial de investia'ação
ía])orai. }9 de {exfet'eil,o de 2$2Q

./Edi/ócio Dotfbte Peace Ojlice, Rua Jogo
Caetàho. 207,;s:alas 606/6071;Cêi f.o

Itaboraí.' RJ(CEP:24.80Q- ii3)
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Ref.: Procedimento Administrativo n' ]4/2020

Trata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e fiscalizar
o cumprimento de obrigação constante nos itens 4.3 e 4.5, da cláusula segunda. do TAC ll
COMPERJ.

O MPRJ, por meio desta Promotoria: duizou as ações civis públicas n'
0009869-83.2018.8.19.0023. 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e '-
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE
.JANEIRO, no d]a 26/06/2018. questionando o licenciamento ambiental e seus impactos dos
seguintes empreendimentos do COMPERJ- respectivamente: (i) Unidade de Processamento
de Gás Natural UPGN e Unidade de óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (objeto do IC
1/2013); (ii) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ. conforme
apurado no IC 1 02/201 1 ; (iíi) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC
95/201 1 e ]nquérito Civi] n.' 16/20]2); e (iv) Sistema de Dutos e Temlinals do COMPERJ
(objeto do IC 1 06/201 0);

As citadas ACP's foram ajuizadas com base nas investigações levadas a
cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ 2013.00014040), n'
102/2011(M[PRJ 2010.00590749), n' 95/2011(MPRJ 20] ].00847727), n.' 16/20]2(MPRJ
n.' 2012.00126195) e n' 106/2010(MPRJ 2010.00008169);

Após o ajuizamento das citadas ACP's: o Ministério Público, em agosto de
2018: foi procurado pela ré Petrobras. que manifestou Interesse em tentar celebrar Termo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo. o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro,
por meio da SEIS e INEA. passou a participar das tratativas para o TAC. Desde então. foram
realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na
sede do GATO. da PG.í. da Promotoria; do INEA: da SEIS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

''..,.,./

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por
objeto tratar da integra]idade dos pedidos da ACP 00099]9-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais; sobretudo relacionadas à restauração florestal: das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC lr
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
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83.2018.8.lg.0023. 0009859-39.201 8.8.19.0023. 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
5}.2018.8.19.0023.

Finalmente. no dia 1 8.'02/2020. foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023. 0009859-39.2018.8.19.0023: 0009884-
52.2018.8.1 9.0023. 0009897-51 .2018.8.] 9.0023. em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão: sendo submetido à homologação pelo
juízo da I' Vara Cível de Ttaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possuí mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA. além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS.
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destilação previamente especiHtcada

naquele instrumento.

l

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ. por
meio desta Promotoria, Êlscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC. sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) especíHlco para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), conforme promoção em anexo.

Assim. o presente PA tç
obrieacão contida nos itens 4.3 ç
conduta pa( suado entre o MPRJ. a PETROBRAS. o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civi] púb]ica n'. 0009884-52.20 ] 8.8. ] 9.0023, que possuem a seguinte redação:

llCZ,{Z.ZSt/Z.,í REGI./NDH: 6..) 4. i) No que concé?rne à Z,ice/zça dmb/enfa/
.Si/np/{#cada -- Zd.S À'' /N02ió.58 -- na qua/ se aprovou cz concepção,
/oca/izaçâo, í/mp/a?zfação e ope/"anão dos canfelros de obras de apoio à
execução do /lira d//"ecíona/ pa/'a a ü'anxpoi/çâa do frei/zo íerreifre do
emissário de e/7zzen/es índus/ríai.s- do COMO-E.R-rpe/a Serra de Inda ''
6..,) 4.S9 .Rea/fza/' díagnós/íco de ar\;a/íaçào da odor/"ência de espécies de
peixes anuais em ó/"e/o.ç re/nporár/os ncz área de ín@uêncí(z do
e/mpree/zc#menro, mo .prazío de 400 Óquaf/"oíenrosJ dias contados da

boina/oração do ry(:

.''R

A Constituição da República dispõe que ''7'odes /êm gire//o ízo me/o
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de liso comum do Ê?vo..,e essencial P

sadia

4uatidclde de vidct: impondo-se ao Poder Público e à coletividad\q.P de;êt=.de d(:@ndê-lo e
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preserva-lo para as. presentes e .futuras gerctções'' , sendo ce«o que ''pctrct assegurar a
:Íetividade desse direito: incumbe ao Podem Público: I'l' - exigir, na jbrma da tú,
nstalação de obt'a ou atividade potencialmente causadora de signi$ccítiva degradação do
'meio ambiente, estudo prévio de intpacto ambiental, cl que se dará publicidade" , nos tenros
do que dispõe o art. 225, capta/ e $ 1 ': inciso ]V; da CRFB.

O art. 8': 1, da Resolução CNMP n.' 1 74/1 7 estabelece que "Oprocedímenro
ldmitlistrativo é o iYtstrumento próprio da atividade-.fim destinado a 1 - acompanhar o
=umpl' intento das cláusulas de tet'mo de ajustamento de conduta celebrado''

De acordo com o disposto no art. 32; 1, da Resolução GPGJ/MPRJ n.'
1.2211\8. ''O pl"ocedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m
destinado cl: T ctcompanhat o cttnlpl'isento das cláusulas de tel'mo de ajustamento de
:ondula celebrado judicialn'Lente'' . ' ' ~«..-

Como se sabe, é objetivo institucional do Ministério Público em atuar na
tutela dos interesses sociais; do meio ambiente e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127,
capa//: CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação
vivi! pública para a proteção do património público e social. do meio ambiente e de outros

interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129: 111, da Constituição da República.

Os ans. 1 27 e 129, 1T] da CRFB/88. o art. ] 73; inciso 111: da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82. incisa l da Lei n'. 8.078/90. dentre outros. estabelecem

que constitui função precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores aqui
mencionados.

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve.
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo. com a finalidade de obter
informações sobre o efeti-.,o cumprimento dos itens antes especificados do termo de
4ustamento de conduta celebrado TAC ll COMPERJ.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

l Autuar o presente. com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009884-52.2018.8.19.0023

(TAC ll COMPER.l), bem como da sentençajudicial que o homologou. e da
promoção em anexo:

Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente

procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que;

M i! Ê iié?$e ?übiÊruü dü e$Ébd© dü g$© de 3aaeêÊ"a
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findo o prazo estabelecido na obrigação: cujo cumprimento ora se Hlscaliza.

qual sda, de 400 {quatrocentos) dias contados da homologação do TAC:
sqa remetida a esta Promotoria (pretêrencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adlmplemento da
obrigação em tela:

Com a chegada da resposta ao item anterior. caso a PETROBRAS infomle
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária). oüicie-
se ao INEA/SEAS: solicitando infom)ar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida; sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC TT;

''\ lv. Com chegada da resposta ao item 11. caso a PETROBRAS informe que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação 400 dias) remeter o
feito ao GATE, via SEI. solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida: do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respecti'ço objeto; solicitando que, no prazo de 30
dias após término do prazo estabelecido na obrigação. ou seja, 30 dias mais
400 dias contados da homologação do TAC. seja remetida a esta Promotoria
(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela;

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria. em cumprimento
ao determinado pelo artigo 80. da Resolução GPGJ n' 2227/20 1 8.

rabo: líJ"1 9 de fe\ereiro de 2020

/

TIAGO GONEALVES $WKA#hOWES
Promotor de Ju;tKa
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!:IDAS PARTES

''''\

CORTES FREITAS '»', "vuol-Jlz, na pessoa do Secretário ALTINEU
.m .--..,. : "'P"- COUTINHO, doravante denominado ERJ. COMA ,.n......:'-..

em relação à PETROBRAS e como compromíssário em relação aoomo colnpromitente

romJssário em relação ao ompromitente em relação à PETROBRAS e como

lhliPiili:::ll$111;l ewg Centro, llaboraí, ltJ, CEP 24N STERlo púB .

.d
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com domicílio profissional nesta capital, doravante PETROBRAS, como
compromissário;

CONSIDERANDO que foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019. no

âmbito da Ação Ci'ül Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às

ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionado as maiores
pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental.

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso
ao COMPERJ e o abalo na esMitura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu.

Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS; reforço

hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

.:'''x

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IB àMA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 00Q0503-

53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

'-..smpensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação chia pública n'
1)000S03-53.2Q08. 4.02. 5107 (2008.S1. 07.000503-2), glé..g..]!âp$jlgJm julgado dtt

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na fomla do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans. 4', inciso V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1 ;

CONSIDERAND(

83.2018.8.19.0023,
que foram ajuizados as Ações Civis Públicas n' 0009869-

0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2818.8.19.0023,

:z#;ec$ oo$n oó liúwawmu « lieêí i n& neioiooçm)müill«&{«liübril+xe<ooü)»»}»)&unw?«eê$onêl4}b!«pnliHiPK«eüil#oa lelli%!iiu$11lú# éli ã! n}»)gaç Kt»opowum

WXNÍ$TÉRÍ© ?ü8LieG ©© E$TA©G ©Q Ri© ©E 3J$®ãiKO
2' :Pfowo 9fi ãe''FuteãÀ:e;õ!.eÍiv8 do Núcleo lE{8bofâí:

Edí$eio Doublê ?iàce O $ae, Rua ]oãc CaéiMÓ. ho 2â7. sa1 686/667.
Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13. te}. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2Ntc.itaborai@mpÜ.mp.i
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0009897-51.2018.8.19.0023, pelo MPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, questionando o licenciamento

ambiental do COMPERJ e seus impactos, em especial os seguintes empreendimentos,
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de

óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (objeto do IC 1/2013); (ii) Linhas de Transmissão

de energia elél:rica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/201 } ; (iii)

Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 95/201 1 e Inquérito Civil

n.' 16/2012); e (ív) Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ (objeto do IC
106/2010);

CONSIDERANDO que as citadas ACPs foram ajuizadas com base nas investigações

levadas a cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ
2013.00014040), n' 102/2011 (MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011 (MPRJ
201i.00847727), n.' 16/20}2 (MPRJ n.' 2012.00126195), n' 106/2010 (MPRJ
2010.00008169);

"' h

~',.#'

CONSIDBIRANDO que a monetização integral, via Termo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
florestamento constaram do TAC anterior(firmado em 09/08/2019 e acima referido),
relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs
açimas referidas;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Púb]ica n' 0G09884-52.2018.8.]9.0023 tem por
objeto Q licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Terrestre do COMPERJ.

responsável pelo tratamento e transporte de efluentes líquidos industriais gerados no

COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Maricá) e, para tal,
possui um traçado em trecho terrestre e outro em fecho submarino;

'''.....,,/ '

CONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terrestre do

COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença

Prévia -- LP IN0205 10, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSIDERANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação --
LI IN023703 para obras de implantação dos trwhos terrestre e submarino do emissário

2à .Pi'amolada :de 'ra e a C le iv : dd Núcleo .!hberaf
Edíííoió D6uble Piãce OíãtH. Rua }oãõ

Cehüo, !tabóraí, RJ, CEP 24800-1 i3, {eí, (21) 2645-695e, e-mail:
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para escoamento de efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do furo dhecional para a transposição do trecho

tenestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inda;

CONSl])ERANDO que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prqeto Básico Ambiental -- PBA, protocolado no INCA quando do
pedido de Ll;

.'''h CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encontra-se com
sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos
restantes no segundo semestre de 2019;

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDERANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PETROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prcÜeto de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento pma menor do COMPERJ, o qual
comprovará que o tratamento primário existente será suficiente para que a qualidade do

efluente tratado na primeira fme(UPGN) esteja compatível com os valores
detemiinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 1 0;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à pane, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Abas Degradadas -- PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no {NEA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por
exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na qualidade de titular de servidão

adminisüativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se obriga a informar ao
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural
CAR

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de servidão
importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSIDERANDO que o pedido 4.2.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando

na realidade seu conteúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental
Simpliâcada -- LAS IN02565 8;

CaNSa)BRANDO que o O$cio PMM/GP n' 0158/2012, da Prefeitura Municipal de
Maricá, foi revogado pelo Ofício PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
compensações socioambientais ao referido município deconentes do processo de
licenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ enconüam-

se atendidas pela PETROBRAS;

'.,J,

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu,
Guapimirim, Mago e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e annazenamento de

produtos líquidos entre o COMPERJ e o Temlinal de Campos Elíseos -- TOCAM, além

do gasoduto que interiigará o sistema de gasodutos Cabiúnas -- REDUC(GASDUC),
com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'
!06/2010(MPRJ 2010.00008 169);

CONSIDERANDO que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

CONSIDERA.NDO que, confomle hfomiado na Cal.ta .AB-PGI/COMPERJ/SMS

0001/2013, protocoiada no INCA em 08/01/2013, a PETROBRAS apresentou o

entendimento, com base em instrumento legal, de que não cabe à Companhia, na
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao proprietário

ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar Cadastro Ambiental Rural -- CAR;

#
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CONSl])ERANDO que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 01/2013 (MPRJ 2013 .oo014040);

CONSIDERANDO a atualização do escapo da UPGN, apresentada ao INCA em
17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/LA 0093/2017, que infomla que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

''''''\i

CONSIDERANI)O que, para a partida da UPGN, é necessário o ftmcionamento de

parte das Utilidades constantes na LI N' INDO 1 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejou

a solicitação de migração destas instalações para o escapo da UPGN quando do pedido
de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/201 8;

CONSIDERANDO que já existe obrigação no TAC anteriormente celebrado(itens
5.2.1 e 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530;

CONSIDERANDO que, em vista da reavaliação do Prometo COMPERJ, a implantação

da CLUB ®i..çêaçÊladê, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento

junto ao INCA em 12/12/201 8, por meio da carta SMS/LARE 0006/2018;

CONSIDERANDO que o Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos
Hídricos é reportado através dos relatórios trimesüais do Programa de Gestão Ambiental

- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel

do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estalam concentradas no
Platõ lO(localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERANI)O que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente

paralisadas em 2016, conforme notificação do INEA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada peia PETROB]R.AS através da
Cara PRGE-SGP-LA 092/20 1 8;

hiINiSTÉRl0 PÚBLICO nO ESTA00BO Ri0 UE JANEIRO
2' Pt''om õrí de Ta e ã

Êdi$cio í)oübie Píaçe

Ceneró: {tàbaíàí, RJ, CEP 24808-i !3, tãÍ.(2 i)
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de
assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 2018 e que segue
atualmente seu cronograma de atividades, atendendo toda as áreas do COMPERJ,
incluindo as da UP(}N;

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerenciamento de Riscos

(com incremento da Plano de Atendimento às Emergências) já foi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC 1, homologado em 13/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo Termo;

CONSIDERANDO que a solicitação de apresentação do prometo e esclarecimentos

sobre o Tratamento de Efluentes Líquidos e Industriais do COMPERJ(condicionante
17 da LI da UPB INDO 1540) já foi contemplada no itenm 5.2.3 do TAC 1, homologado

em 13/08/2019, e que este item cumprirá o cronograma mencionado, sendo certo que
este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no
momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as esüuturas estalam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então

feito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas para controle da pressão, sistema de malha de controle com
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fase de prometo executivo, ou seja, estão contempladas no conüato de

implantação com a empresa Kerui Metido, cujo cronograma prevê a finalização da
consüução das estruturas para operação da Unidade ''...

CONSIDERAN])O que o sistema de tocha(ílare) se encontra em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço físico da obra;

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN,
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INCA, considerando a anual legislação
aplicável (CONAMA 491/201 8) e os escopos atualízados do Trem l do COMPERJ e da
UPGN3

M{Ng$TÉR!© Pú@LiC© ©©
2' P!"omü Of Tareia:Ca4eãva dóNéele boraí
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CONSIDERAN])O o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COMPERJ, contemplando a UPGN, conforme item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ âmiado em 09/08/2019;

CONSl])ERANDO que a Petrobras íàz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as platafomlas até as unidades

industriais; que tem como premissa de profeta a mitigação de COz nas platafomias de

produção; e de que o prometo da UPGNjá foi concebido de comia otimizada, o Pino de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

PUNnAWEN:rQ$ 11$F11çÍFlco$ DA Acp DAS i,T DE s45KV

CONSIDERAN])O que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de

Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia eléüica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,
Cachoeiras de Macacu e Guapimirím, com base nas investigações !evadas a cabo pelo

MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, objeto do EIA;

CONSIDERANI)O, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do caçado

oconeu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das
propriedades afetadas;

CONSIDERANDO que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios físico e biótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas;

CONSIDERANDO a adequação do traçado das LTs realizada na Aitematíva l do
l EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais
Ê signiãlçativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;

làmÉ»lzx :çênàlápâilsilba:oülü:nB«iFi»nooH9wepoowzüe! b hiua »»pnn)in « ;«$en$nlnn:

MINISTÉRIO PÚBL]C© DO ESTllDdDO R10 DE JANEIRO
2 PrómQtoãa;de ?'u#ei8. Coiéãva ã Ná:óleo b ra

Edi$oio Doyble Peace OB ce, Rw 3óão Caetüio, ã' 207, saem fii)6/607.

Censo, ]taboíaí. RJ, CEP 24800-1 ] 3, tc1. (2 1 ) 264S-6950, e-mail: 2putc.itaboraiê$mpij.mp.br
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CONSIDERANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39(trinta e nove)
propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta)

propriedades, as negociações foram concluídas amigavelmente com a celebração das

escrituras de comtituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveís; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor
indenizável, e, por isso, foram intentadas ações judiciais, nas quaisjá restaram deferidos

as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANDO que o estudo específico para avaliação dos impactos ambientais,
mensurando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do

traçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à

legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;

CONSIDERANI)O que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 2Q13 exigiu, em

sua condicionante n' 13, como medida compensatória pela supressão de vegetação de

b. ,41 kn, "Reclxperar ],5 hectares como compensação das áreas que soferão supressão

de vegetação nativa, que devem ser preferencialmente na mesma microbacia
/zídropc!/ica", já compensado no âmbito do TCRF firmado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ armado em 09/08/2019;

CONSIDERANDO que, em atendimento à Notiâcação CEAMNOT/01091970, em

13/07/2018 foÊ protocolada a Última versão de novo Inventário Florestal em fiação da
relocação de um pequeno fecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão

objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDERANDO que, em 18/07/2019, o INEA notificou a PETROBRAS para que
se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação
adicional 0,4 hectares e 4,13 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24,1 9 hectares (o que corresponde ao precisa ser resposta), já

foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ ]i.$ 1.929.503,74

F:!!NDAWXNTOS FINAIS GERAIS

CONSIDERANDO o aumento de recolhimento de royalties e paüicipações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 202] e do
crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;

"-«:«ü,hÉ&H-'i'"ütiilli;.4íi@,i:i:3Ê:-mmn niÜw:
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CONSIDERANI)O que a SMAS e o INEA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado dolüo de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o À@'RJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, ?ETROBRAS, SEAS e INEA, que culminaram na celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDERANI)O o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO que "Todos fêm dfreífo ao meto {zmbie fe eco/og/Game/z/e

equilibrado, bem de uso comum do povo e esses.cial à sadia qualidade de vida'',
e üenüàn esse canto Q ''conjunto de condições, leis, in$uências e interações de ordem

$uica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suaslormm''
(an. 225, capuz, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/8 1);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os ans. I', incisa 1, 2', capa//, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

..4rr. /?Regem-se.rezas dsposlçõe# i&sza ,Z;êil ,çe@.prdu&o dã açlão
papá/ar, as #çõas" de: lz:WO saóiZUude .por: dzilas morais e
paá.ÜM#ã.Ú .ibmÚdosi dÚ'unção da'h reza Ze/ ,i' a.&à4, de
7.Z.ó./p949
/ - m »@-@mÓfewÜ;

,,4r/. 3'a @ção c /,pode/ü íer.p@' o#êZU a cozllãei anão emzül&eàp

o ó ólíà@zü lzM de aõrÜ'açãó de$@a' ©# #ãe/ker.

B8'XW:iSTáKÍO p'€1Bg,ÍCa .»© XS'i'A©O Rl0 ©i&.gÀ.NZ}R.O
2' ©f6m6í@ri8 de.'fü#elã ol !ãva: d:e;NÚ i,eo litaborâí

Edi©eio })õübie ilha Of$w. Rua Jüão CütMO. à'; 207; saem 606/6e7.
Centro, lüboraí, RJ, CEP 24800,i }3: !e}.(2i) 2$454950, e-lnaií: 2dte:ÉtàborãÉC@mpd.mp.br



W{Ni$'ííR}O Pü8L!eO
[)<,) 1:$T.qíD{.) ])Ü ] ]C [)E IAí'4E] !t)

.,4rí, .4'Padêrá ser 4 izaü.açaa aaaeíar)@ra wlâ® @#áa Üi,
aé&ÍhmÜ, ÜcZmjve ep4a' o ápKO @ Joio dlllM, ão
conlzaizzídor, à arz&m wóa &íica aa aox .bens.s é idh«8üog dé vaia/'

arfüí co, es&füo, Àü órüo, r@&/im e paisíglgÜÜco ('piZZUOOD.
ÓRecilaçõo:zZàda.peZaZeím'.70.2i7, de /a:Z.20@/)

.,{r/. 5' 7:âH &#&&llidüde .pm'a ,propor a açãa ;pl'íMp Z e a üêib
cazúeZar ÓRedgçãb dada.Reza ,Leí n' //.448, de 2007).

.r -- o Mn&féiió .lyãólZca' {Reilãiçlâb .üzlü :reza ;Eef àó //.448, de

.f Ó' - 0x Órgãos ,pü&/ícaa: Z«#ãmó@' ,Podgxãa: focar doí
in/eresszzdax eoinpro?ll®so lü @zlsgwiwr#ZD: &- azia : úãlíhüa àx

ajgêmím Zgguü, @edlg zê eamáiiüPõe ; qw íe/'á (@(Úéía de f#uZo
uecütho ©ü' qt4dicial.

CONSIDERANDO que Q MPRJ é, segundo disposições das Leis H's 7.347/85, ans. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 81, 82 e 91 , legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC

para a defesa coletiva dos direitos e interesses metaindíviduais, entre eles os relativos à
proteção do Meio Ambiente;

"'-#>

RESOLVEM, com fundamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85,

celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para p6r Ênn às ACPs n' 9884-

52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino); n' 9897-51 .2018.8.19.0023

(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

DOOBJETODOTAC ......,

CLÁUSULA PRIME].RA: Pelo TAC, as partes acordam sobre a integralidade dos
pedidos remanescentes (que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 00099 1 9-

1 2.20 1 8.8 19.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.20 1 8.8. 1 9.0023 (Emissário
Terrestre e Submarino), 0009897-5 1 .201 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Temlinais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.19.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às

obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr âm integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Commca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estro cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência para o
licenciamento ambiental do COMPERJ do INEA/SEAS para o IBAMA. Declaram,

ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo
n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o üânsito

em julgado da sentença ou do acórdão que julgou os recursos de apelação. Finalmente,
as partes declaram estar de acordo de que o TAC não Rara prejuízo para a coletividade,
notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizmá ao MPF e ao IB.A.MA o exercício

de suas atribuições legais, na medida em que, caso hda o deslocamento superveniente

da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por
força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes

impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem

conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos

fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada
ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e Hiscalizm os licenciamentos
ambientais;

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá ftlturamente em operação apenas a UP(}N e a Reâmaria(Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento .
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EMPREENDIMENTO EMISSÁRIO TERRESTRE ESUBMARINO DO
COMPERJ (PROCESSO N' 0009884-S2.2018.8.19.0023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências ]ega]mente feitas pe]o órgão ]icenciadar, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiâlcadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ

e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemi :

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPOR.»:

4.1.2) Em relação à condicionante 6 - Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INCA, em CD;(ii) cópias digítalizadas dos

Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das

análises de qualidade da água superõiçial referentes ao emissário, no prazo de 180(cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

\q.

4.11.3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do

afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processameni:o de Gás Natural,

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.11.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC. .i

4.1.9 Em relação à condicionante 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de
Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

l Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos origl
inicial.
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados
da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação INQ23703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresentar cópia digitalizada(i) do relatório
semestral com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6

meses antes da operação do emissário; bem como(íi) apresentar estudos relativos à brota

marinha(diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino

com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difusor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

,''\:

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "ax óui/r" do duto conforme
implantado, com a apresentação dejustiHicativa técnica para a forma como foi realizado,

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em re]ação à Condicionante 36 da LAS ]N 025668 --(:onsiderando que a
condicionante referia a observação do Ofício PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura

Municipal de Marícá, comprovar seu atendimento através do Oâcio PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas aüavés da apresentação do convênio
celebrado enfie a PETROBRAS e o Município de Maricá para a implantação de prdeto
de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC .

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de

obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ peia Serra de ].noã.

4.4) Comprovar o cumprimento da Notiâcação Cj:AMNOT/01057635 (Anexo 01 --

vede íls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro
fotográfico das ações realizadas para solucionar o incidente ocorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do

efluente contendo corante de cor azul que extravasou do reservatório;(iií) cópia doq

WgN}STáRÍa ?ÚBLÍCa Wa ©STÂ©a 8a ãia »8 aANEÍ@O
2' Pr®w ã iâ de TüeeÊã Cale6Vâ ã NáeÊê ã&bará

i;dí$cio Dotlbíe ? e OÍHée, Rua ;oão Caetme, ao 2e7, salas $G6/607.
CeRRo, ltaboraí, RJ. CEP 24800-1 13, te!. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2pjtc.itaborai(@mpr].mp.br

}'áêlüa 14

MPWJ



MPQ 3 õ«qiNi$TÊg10 P(JBL$CO
[.)<) 1:S]',qÍ)(} 0Ü 9.1€:) Í.)[ ló:?JE]R(.)

manifestos de resíduos, de comia a comprovar a destinação do efluente pma local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, contados da homologação do
TAC

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC.

4.6/4.8/4.9) Apresenta plano e relatório çom as ações de salvameNo, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80(cento e oitenta)

dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação dorelatório final.

~''-,

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem da üansporte da pluma dos efluentes,

considerando os novos escopos da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados

primários de proftmdidade(batimetria) e considerando a atual composição de efluentes
a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500(quinhentos)

dias contados da homologação do TAC.

04s aBRzcdcõzs p4 ca4ípxoití7ss4Rm przwaBXHszwxzzi(MQ:4Q
EMPREENDIMENTO SISTEMA DE DUROS E TERMIN.US DO COMPERJ

(PROCESSO N' 0009897:51.2018:8,19:QQ23.

CLÁUSULA TERCEIRAS Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão liçenciador, a PETROBRAS
compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no

b(Üo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemz:

'BU'q'

A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 - Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 2}0(duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numéHca dos pedidos originários de cada ACP, a Hlm de facilitar a

MPWJ
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo órgãoambiental ' '

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TOCAM/REDUC) e de gás natal.al desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 01/1 3 do

Instituto Checo Mendes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos consüutivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos
decorrentes da implantação dos dutos; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1.

apresentar as Gaitas com as comunicações relativas à execução das travessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência.

apresentando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- .APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização
034/2010 do ICMBio pma a implantação dos duros, incluindo válvulas de bloqueio em
pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes=

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1 , apresentar o Plano de Mando de

Resíduos envolvendo todo Q matería] resultante da limpeza da obra, bem como dos
resíduos sólidos e efluentes líquidos, não pemiitindo que sejam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O
prazo para cumprimento destas obrigações é de ]20(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

B.2) Em relação à condicionante 6. 1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano

de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPER.í/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adição de altemativas às tecnologias de execução dos

proJetos inicialmente deâmidos para tmvessias dos corpos d'água relacionadas !!e.EiA,

NiINiSTÉRí0 PÚBLICO DO EST/(bQ OO R10 [# JANEIRO
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priorizando a utilização de método de ft)ro direcional e comprovar o cumprimento desta

condicionante, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de

Monitoramento da Qualidade da Água Superficial e Sedimentos;(ü) dar continuidade
ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montante do COMPERJ e ajudante

da travessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e(iii) dar continuidade às

coletes qualitativas do fitoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para

cumprimento destas obrigações é de 150(cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresenta o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios aü.avessados pelos dutos e que estqam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezõmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (üezentos) dias

contados da homologação do TAC, o protocolo de registo no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da

PETROBRAS;

C) No que conter"ne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação

de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,
destinado ao transporte de gás natural do GASDI.JC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: ''\'.

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202(Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano
de Gerenciamento de Risco -- PGR, confomie TRs emitidos pelo INCA, indicando as

medidas contidas ào Estudo da Análise de Riscos apresentado.

MPW3
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C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , ratificada em 08/Q4/20 1 3, emitida pelo ICMBio,
em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/2011, comprovar que implantou, nos cursos
d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara - Rio Macacu. Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de litro direcional ou

aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos ditos.
Para travessia do Rio roncador(Santo Aleixo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalete), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

b) Quanto ao item 2 da Autorização n' 068/201 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências:(i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como in6aestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão livre suâlciente para não intenomper o fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obsüua a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte

sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quinto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do
cavalete(convencional) pna o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências: (i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a intermpção da atividade durante os

dias mais chuvosos; ( ii) Instalar barreiras básicas nas mugens e nos casos d'água na

superãcie, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durmte a
execução da travessia dos duros;(iii) Proceder ao monitoiamento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, para identificação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos putos;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de
impacto gerado, proceder à dragagem da área.
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c.l) Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação

do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sda verificada a necessidade de mais obras de
desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma

de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo ll'TEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando

relatório fotográfico do local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências,

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1 , comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macaco, Guapiaçú, Santo Aleixo
(Roncador), Iriri e Suruí, a Hun de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de
acidentes.

-Ü,

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental,

evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os
critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC,

relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito

dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades

desenvoívidm com público intimo e extemo.P'C.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad:

&gw $ ÉK pilwt c©©a&s'íÀb©»ã::ã NW
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC.

C.13/C.15) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerando que o
empreendimento já foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da
homologação do TAC, cópia digitalizada (em CD) dos relatórios das atividades
referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ainbientaís exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

ÀQ.'10
EMPREENDIMENTO UPGN- UNIDADE DEPROCESS {MENTO DE GÁS

CI.ÁUSULA QUARTA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão íiCenciador, a PETROBRAS se

compromete a çumprk as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de óleos Básicos

Lubrificantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do CIOMPERJ:
.''''\..

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 - apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos do COMPERJ
reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se
referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da U.E)GN

estão concentradas no Platõ 10;(ii) cópia digitalizada, em CD, do cronogl'ama das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.

MgNã$TÉRX© p©BLãe© B© ESTADO D© RÍa 8g JÂNEXK©
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4.2) No que concerne à Licença de ]nsta]ação ]N025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo

Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda Macacu e dados

meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adotar as medidas preventivas e mitigadoras

indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ,

até o requerimento da LO, contendo, pelo menos:

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de !ntegridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompalüamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e pr(feto de suporte das
instalações;

f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitigação de quaisquer fontes de ignição na área.

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço ãsico do sistema de tocha(time), em implantação,

para colete e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de

Censo, üborai; U
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de alívios operacionais e descargas de emergência;(ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das torres de resÊiamento

(Carta GE-PGI/LIP 003 1/20 1 5 e PRGE/SGP/LA 0093/20 17) e da solicitação de revisão

das condicionantes atreladas a este escopo (Cartas SMS/LARE 0116/2019 e
SMS/LARE 0096/2019), as quais encolham-se em análise pelo INEA no processo de
renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/20} 8), em 1 80 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "a.ç ó í//" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento
da licença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúrio(Hg), a
mesma se encontra em análise pelo INEA no processo de renovação da LI(Processo n'

PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/20]9 e SMS/T,ARE
0096/2019.

l

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento

e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar pma o flme, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
confomle solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Pino de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estufa, em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a

Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá
ousas providências, em até 1 80(cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

N'
4.3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do Comped, bem como deâlnir as medidas preventivas e mitigadoras
zlecessádas.

4.5) Apresentar estudo quanto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no
prazo de 500 (quinhentos) dias contados da homologação do TAC.
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DAS OBRIGACÕESDA COMPROMISSÂRIA PETROBRASEMRELAÇÃOAO
NUAS DE TK/iNSMISSÃQ 345 ky(PROCESSO N'

QgQ9B$9:39. 2018: 8: 19. 0023)

Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências íega]mente feitas peia órgão ]icenciador, a PETROB]R.AS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especiÊlcadas e a apresentar, no
bdo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação Ro IN024123
das Linhas de 'Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, projetos e documentos sobre a modi6lcação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à altemativa

loçacional escolhida, a justíõjcativa da mudança do prometo e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

'-:,/,

4. 1.2) Em relação à Condicionante 7.1 -- Apresenta, em CD: (i) cópia digitalizada dos
laudos de avaliação da PETROBRAS referentes ao valor das respectivas terras, da

vegetação e das benfeitoras;(ii) relação do s/a/m da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriação judicial); e (iii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Florestal apresentado ao INEA em 201 8, no

prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Lirlha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que
ele foi elaborado por proâlssional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meia da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART.

4.5) Apresentar diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação

GELAFNOT/0105275 1, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locaciona! do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

2' Pum ia êe TwÍãÊg Coêeãva @à Nócãe &bara{
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MPROMISS./IRIA
?Q009884-

8,8:19.0023

:8,19.0023

(i:LAUSUl+4: SEXTA: A PE'lIROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especiHlcadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de 6uação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INEA, seja pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias

condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em

complementação aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 1 9.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-5 1 .2018.8.19.0023, aos pedidos de

n's 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.2018.8. 19.0023 e aos pedidos de n's 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.20 18.8.19.0023:

1) A PETROBRAS irá apoiar ümanceiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no

valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis

contas judiciais espeçíãcas, sendo certo que sua liberação a cada município beneâtciário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prdeto e com prestação de contas

durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBl:AS
no prazo de ] 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

P'
$

2) Apoiar Hmanceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) projeto de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macacu, composta pelos rios Guapiaçu e

haNiSTÉRiO PÚBLICO oo ESTXno no RiO DE jANEiRO
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Macacu3, mediante o depósito, em conta judicial, do valer de R$ 2.840.000,00 (dois
milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e (2) pr(feto socioambiental de agricultura
convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio

de sistemas agronorestais -- SAF com foco ciíimes, utilizando duas alavancas PNAE e

promoção do agroturÍsmo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066,00

(seiscentos e qumenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os proUetos, o depósito
judicial deverá ocorrer no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação

do TAC, cuja liberação ao beneõlciário será realizada apenas com a prévia concordância

do MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e
após a utilização do valor,

3) Apoiar ânanceiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de rewbailização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) cuja }iberação ao beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

3 Trata-se do principal manancial de abatecimento público da porção leste da Região Metropolitana do
Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de 1,7 milhões de habitantes. É uma bacia estratégica para
anões de SBNs com foco na segurança hídrica, levando-se em conta a vocação agropecuária da bacia, a
demanda crescente pela água por diversos setores da sociedade e a grade relevância da área para
conservação da biodiversidade e para prevenção de inundações. O objetivo é manter e incrementar os
serviços ecossistêmicos na bacia do rio Guapi Macaca por meio da disseminação, incentivo e apoio para
a adequação ambiental de imóveis iwais, para implantação de práticas de manejo conservacionista da
água e do solo e do fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis na bacia do rio Guapi-Macacu. As
intervenções serão realizadas em áreas estratégicas pa'a segurança hídrica, associado uma abordagem
que visa promover a sustentabilidade ambiental, social e económica das propriedades e da parücípação
e do fortalecimento das organizações comunitárias rurais. Pua tanto, a proposta será executada de comia
integmda com o mecanismo de pagamento por serviços ambientais e aos püncipais atires na região, de
modo a fortalecer e complementar as iniciativas de soluções baseadas na natureza(SbNs) para segurança
hídrica em curso na região. O prcjeto contam'á com o necessário monitoramento ambiental.

4 As comunidades alvo deverão estar inseridas em áreas de elevada prioridade para restauração ecológica
de acordo com mapeamento do INEA, que terá os seguintes objetivos i) restaurar áreas de matas biliares
e nascentes, degradadas pela agricultura; ii) aumentar a produtividade de áreas de SAF, já existentes;
iii) apoiar a inversão de plantios ao sistema de SAF; iv) gerar trabalho e renda através dos SAF; v)
fomlar zonas-tampão no entomo de nascentes e áreas biliares(APP); vi) Fomwer alimentos orgânicos
para duas escolas públicas; vii) Inte©ar roteiros e atividades turísticos às comunidades das áreas de
SAF; vivi) Criar uma Associação de Condutores de Visitantes; ix) Capacitar
turísticos, ah'avés de cursos e oficinas nas seguintes áreas: Manejo de SAF,
(ecológicos, sociais, beneâciamento de produtos), Ecoturismo de Mínimo Impacto,
e produção de mudas.

k
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SEIS/INEA, mediante apresentação de prévio prqeto e com prestação de contas

durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SMAS,
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar âtnanceiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SMAS, no valor total de R$ 14 milhões(quatorze milhões de reais) a ser

depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta espeçíâica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SMAS, cuja utilização pelo beneficiário EliJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio

prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

."'''",:

DO ÀCOMPANl1,4MENTO DAS OBRIGA CÃES ASSUMIDAS PELA
PETROBRÀS E DAS OBRIGAÇÕES DO ]NEA

CL:4V$yL:4 SÉTIMA: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS

assumidas no presente TAC.

P
1) A PE'l-ROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), em até 60(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica
a ser indicada, com antecedência mínima de 35(11inta e cinco) dias, pelo INEA ou pela

SEIS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como Êlm exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

&gÍNÍ$TÉRi© PÓ@tÍC© »a E$TÂ©© ©© &i© ©Z 3AN©Í&O
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à SMAS/INCA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cadaobrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das

medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adoção, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A âscalização não pode se limit:ar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações específicas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias ín /oco para apurar o cumprimento de cada
obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na coiúecção dos relatórios aludidos

no item anterior(exceto quando a obrigação se restringir à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação
protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infomtações

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
suficientes e eficientes. Os serviços serão exclusivamente para acompatüamento das
obrigações do TAC.

'-k

4) Sem prquízo das ações a cargo da auditoria independente, o INCA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistorias in/oco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das ínfomiações e

documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente; (ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
forma do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrâníco do INEA;(iii) Caso a
PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular
emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

}

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;

herNÍSTÉR{O PÚBLICO DO ESTADO DO IUO DE JANEIRO
2:P h dado'fada !eiÊvadoNác ü$!üb r

Ediãçio i)auble Plâce <)fBiw. Rua Jóâo
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações ref'erentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação
de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mií, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federa! n' 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de
Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INCA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-

39.2018.8.}9.0023, na prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013,
relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no amigo 36 da

Lei n' 9.985/00.

8) O INCA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-

39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na forma prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da
Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123 : "Jpreien/ar, em z/m pra:zo

má)cimo de 60(sessenta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como

compensação para serem analisadas/ aprovadas pelos técnicos da DITAM-GELAR' .

CLA111rS1111:!A:.Ql!.E:Ây6:: Compete ao Compromissário ERJ exercer, por meio da SEAS,

a regular Hlscalização do INEA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações
objeta do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processa de
licenciamento ambiental do empreendimento em tela, sqa na fase anterior à emissão das

licenças, sda na fase de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.

,'\

P':
Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos para fins
de elaboração de projetos e de intervenções pela SEAS/INEA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, termos de referência, cronogramas, orçamentos e demais informações
. .,''''''\
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relevantes, devendo a SEAS/INEA.
utilização dos recursos ao MPRJ.

ao Hmal, promover a prestação de contas da

DACQNTAÇKWnosPK.4zos

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua
validade.

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

:Q:âÍUI/pxoru(H'o
CAÇÕES

\:.,Ü/.'

CLAUSUI,A DÉCIMA: A PETROBliAS deverá apresenl:ar ao MPRJ, ao nqEA e à
SEAS, para fhs de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC.

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, cam
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no capta/, o MPRJ, o llqEA e a SEIS

poderão, para ãns de veriülçação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou Híscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento dm obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GATE.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

MINISTÉRIO PÚBLICO BO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste

acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INCA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem ihica e exclusivamente sobre os

contratantes de cada prdeto, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela

execução detaisrecursos.

DAS OBRIGA IÕES DO COMPROWITXNTE, DQ ÓRGÃO LICENCIADOR E DO
ESTADO DO RIO DE J.4NEIRO,''\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INEA e o ERJ nãa serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributada,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS .

Parágrafo Primeiro -- O MPRlf, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PE'lROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios atou, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEIS, do INEA ou de quaisquer de seus servidores.

-''''''b

y.;
0,4 /vi;saa.zz4 (J'o

CLAUgULA ])ACIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a nlscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBli.AS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas ,..
demais atribuições e prerrogativas legais .

WgN{STÉRia PúBLiCO ©© EStADa ©O &ÍO B8 aANgiRO
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Parágrafo Uiúco -- A existência e atuação da ãscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PE'lROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos
e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagã previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos
e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do va]or total a
importância estimada das obrigações de fazer previstas neste TAC.

'*.

NTO
DOAJUST.4DO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prduízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais)
para cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de muita trimestral no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

%

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiâcado motivo técnico
paa eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito peia Compromissária, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

híiNiSTÍRl0 PÚBLICO DO ESTÁ\)O nO R10 PE JANEIRO
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notificante, não inferior a 10 dias úteis, finda o qual a multa será aplicada, sem prejuízo

do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEAS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorNntes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas

pela UNIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Conservação .]\mbienta] e Desenvolvimento Urbano -- FECAM.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo

destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção-'''\

Parágrafo Quinto -- Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter

compensatório e, assim, o seu pagamento não exímirá a PE'rROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inüações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DATaGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o termo final, 30/12/2021, podendo ser prorrogado

mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às
ACPs cujo obÚeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

DA PUBLIC4ÇÂQDEEXTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20(vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a

haPQJ
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presente TAC no Diário OHlcial do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de

grande circulação no estado do Rio de Janeko, contendo as partes, o objeto, o valor e o
prazo total do instrumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas.

DÀS DISPOSIÇÕES GER,HS E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem naturezajurídica
de título executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser alterado por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio custe.

Parágrafo União -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemianecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas .

'\-.

CLÁUSULA l)ACIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do

empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente
TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IV-CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04(quatro)

vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SMAS) e ao INEA, obrigando-se a fazê-lo âimle e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí,18 de fevereiro de 2020

J...q# \q/U{'«u\.P.-, Ç.''l
TRAGO (}0NVALVES 'CURAS GOMOS

1 / Í ,ProlnioÇQr de Justiça/ll ll fj l l;
AtrÚEti cõkTzs PRXnAS counNno

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro
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Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Casório da I' Vara Cível
Av. Vereador Hermlnio Morelra, 380 2' andar
itb01vara@tjlj .jus . br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009884-52.201 8.8.19.0023

F!s

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

do 487, 111. b do Código de Processo Civil.

Custas ex bege

P.R.t

ltaboraí,19/02/2020

Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em

Código de Autenticação: 4HTX.PCCY.4RAJ.ASL2
Este código pode ser verificado em: www:li1lÀu&:l21 -- Serviços -- Validação de documentos

:LIVIA;GAG:LIANO PINTO ALj3E,RTO MQl3TERA:31942

110 LIVEAGAGLIANO

Assinado em l g/02/2020 1 5:00:59
Local: TJ.RJ
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Estado do Rlo de Janeiro Poder JudiciáHo
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moreira, 380 2o andar
itbOlvara(9tjÜ.jus.br

sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009859-39.201 8.8.19.0023

Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DC)R10 DEJANEIRO

"''"'"'\

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Llvia Gagfiano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2C)20

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fis.4.658/4.691 . celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus. e. por conseguinte. EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487, iil, b do Código de Processo Civil.

Custasexlege

P.R.}.

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pirlto Alberto lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autenticação: 48A7.WS4U.LDNV.ASL2
Este código pode ser verificado em: )Óf30nÕ(:!ilj:iL!$:& - Serviços - Validação de documentos
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LlyIA GAGLIANOi PINTO ALBERTO MORTERA:31 942 Assinado em 19/02/2020 15:Ó3:44i
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judtcládo
Trlbunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moleira, 380 2' andar
ltb01 vara@tjlj .jus . br

saia 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009869.83.201 8.8.19.0023
Fis

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Albedo Martera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fis.5.712/5.745, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus, e, por conseguinte. EXTINGA 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487; ill, b do Código de Processo Civil.

Custas ex lege

P.R.l.

\
ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em

Código de Autentjcação: 4F7E.AF74.H67Q.ASL2
Este código pode ser verificado em: )oi)oaoli:!ilJ:iu$.bli - Serviços - Validação de documentos
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\Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da ]' Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moreira. 380 2' andar
itb01vara@tjq.jus.br

sala 217CEP: 24800-20t Centro - ltaboraí - RJ e-mail

q%.

Processo: 0009897-51 .2018.8.19.0023
Fls

Processo Eletrânico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública Dano Ambiental/ Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO Ri0 DEJANEIRO

.,'''''''\

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins. o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.61 0/7.643, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus, e, por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487. 1il, b do Código de Processo Civil.

Custas ex bege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autenticação: 49C'l .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: )oí)on81:!ilj.iuab{ -- Serviços -- Validação de documentos

LIVIA GAGLIANO PINTO ALBERTO MORTERA:31 942 fssUago em 19/02/2020 15:01:29: :: Local: TJ:RJ :
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2Ê PROMQTORiÂ í)E jiJSTIÇÂ ÜE TUTELA CDÍ.ETIVA

Ref.: Pasta de Acompanhamento das Ações Civis Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023,
0009852-39.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.1 g.0023.

n l$ n$

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltaboraí. Vela-se a tabela abaixo:

M nistéria Público do Estada da Rio de Janeiro
:dificio Double Placa Oflicç'. Rija ioãc Cüe anc, ng 207. galas SOIS/(m7:

.ÇêõlÊ ü;.:l'.'Ê ãbói'b!.'. 'ã.t .. léi:üt !
CEP 24$oC:ÍÉ t rêiili Ó68i:: ÊÍi;ZÓ4#- #so

!j-!nili!: 2Hilc itiiooE:üi glm+}(l.!ni:!.tl!
MPQ.#

}ág-il\ Ê. lde:1'4
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2e PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TljTELA COLETÊVA

Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição

e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/repmatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que
sofreram danos com as obras do COMPERJ.

Após o 4uizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Tendo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para
tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da SEIS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GATE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (fomializado

por meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor
compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Ria de Janeiro, palestmu em

íris ária Pública do' Estado dó Ric de }al'be4'o
Edifício Dótlble Placa Office; Ruê iodo Caetaoê, ng 207. $a a$ 506/8G7 .

C:entrei « labora:. R Bfasê!

WP g CEF; zó80e-lz3 - -íétéfoné: {2i} 2õ45-6950
8B!@ , . - .. . - . . . l E;miai:2Nic.ilübt:lül#iÜi::l.}lii}.b1l

 

 
52.2018.8.1
9.0023

la Cave! de
ltàboraí

ambiental do empreendimento QO
Emissário Terrestre e Submarino do
COMPER}

26/06/2018

l.uvu.uvv.vuv/ l
00 (um bilhão
de reais)

102/201l
0009852-
39.8.19.002

3 lg Cívêide
ltàboraí

Ilegalidades no !icenciamento
ambiental do empreendimento "Linhas
de Transmissão 345 KV do COWPERJ" 26/06/2018

500.000.000,0

0Cquinhentos
mi iões de

:"/2': 0009897-
89.2018.8.1
9.0023 la Cívelde

ltaboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sistema :de dútós é terminais do

COMPER}.

26/06/2018
1,000.00Q.000,
C)0 (um bilhão
de t'cais)

 
Q009869-
83.2018.8.1

].a Cívelde
ltabórâí

ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento

l Unidade de Processamento de Gás

Natural (UPGN), Unidade de Óleos
Báiicós Lubrificantes: (ULUB) é 

l.ooo.ooo.ooo,
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audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
ajuizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ:

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar dà integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas

questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.lg.0023, 00(19884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-
51.2018.8.19.0023.

''''\.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo

das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023 e :0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais
da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pejo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena dé obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBR.AS, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO e INCA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada

naquele instrumento.

b -' i:-
'T-.. .'!B

l

E o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso COMPERJ, esta

Pfomotoria, neste ato, de fobia paralela, inicia dual frentes de atuação sobre o TAC ll

COMPERJ(na esteira do que já vem fazendo eM relação ao TAC l):

!') ADlpE publicidade ao
: A publicidade do

llÍmKÜgUS8:H:=T==K
Ã4iãlitél'ió.':Péb!} ... ,. .. .. .... . . ..... .
: üã:dãiEitüãó di$ÊÍà.lde.Éééei#ó'

[.clf cid bàljhlé ptãdà ÓÍtiàé, :ÊÜà IÓãé;:CÜétéhÓj ne 2Ü7. ààlas $06/507;
ã:ê't tib -- li:abo'ía{. kl} ':l.üi'óÉÍ!

CÉp z4áÓG.::ii3:: 1fêléfóÜé: (21) zó45;õgso
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TAC em tela se deu de diversas fomtas, a saber: (i) pelo próprio andamento processual no site

do TJRJ; (ii) pela publicação de matéria informativa na página principal do site do MPRJ no

mesmo dia em que o TAC foi assinado (inclusive com disponibilização da versão âlnal e

assinada do TAC em pdf)2; (iii) pela publicação de dezenas de matérias jomalísticas por

diferentes veículos da imprensa nacional que noticiam o acordo; (iv) pela publicação de
extraía do TAC, contendo as partes, o objeto, as obrigações, o valor e o prazo total do
instrumento, no Diário Oficial do Município de ltaboraí, no D.O.E.R.J e em jomal de grande
circulação no estado do Rio de Janeiro, na esteira da 1 6' cláusula do TAC; (v) pela expedição
dos 33 ofícios, nos moldes do presente, a todos os órgãos públicos direta ou indiretamente

interessados (da mesma forma como anteriormente já havia oâíciado em 26/08/1 8, logo após o

aJuizamento das ACP's e também após a celebração do TAC l COMPERJ); (vi) pela
realização de constantes reuniões com a sociedade civil e autoridades públicas no gabinete da
Promotoria.

:\k

cumprimento das

forma do art. 8', 1, da Resolução CNMP n.' 174/1 7 e do art. 35, 1, da Resolução GPGJ/MPRJ
n.' 2.227/] 8, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC

11, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este

órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento

administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de

obrigações conexas), razão pela qual instaurou os 61 PA's, cuja relação segue na planilha emexo

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas

frentes acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1)
Extraiam-se 61 cópias do TAC ll COMPERJ e da presente promoção,
autuando-as como notícia de fato autónomas (cada uma com número MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo (PA) especíHlco para apurar o cumprimento de
cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas);

' httP://www.mprj.mp.b
«j«i:'«-..WH«3:,-":n,i,,;«»HH«,«M--,&

r/home/-/detalhe-n oficia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.

Min stéfÜ pàbliee d© Éit:adc dã Ria àe manei e
:difícil í)otible Peace Caiu. Rua icãó Cüe &nc, rte 207i saias 5G$/807

Centro :- ttabürai, R.f : Blesil
CEP 2480GL113 Tela ;one: (21 Zó4s-ipso

El::mllii: 2?.1ic. i lilboili.ii:gim li:i . àF .{l!
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2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

contendo o

3) Oficiar ao procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e

com cópia dos ofícios 2' PJTC n' 768/18 e 1631/19, bem como com cópia

da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia
dos oHicios 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, bem como com cópia da presente

promoção, infomiando o que consta nesta promoção,
bem como

encaminhando cópia d : .''-'-' ' : o TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

5) Oficiar ao Conselho Superior do MPRJ, com cópia da presente

promoção, inform '. ...... .ando o que consta nesta: promoção, bem como

encamiíúando cópia dos TAC's l e ll COMPERJ e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC + e ii, na estoira dos itens l e 2

acima.
. ; .

Aduza-se que, apesar . . . . . ..de não ser hipótese de comunicação obrigatória ao

publicaehomologado. . . .. .:. .judicialmente, esta Promotoria, por cautela, diante da

importâncias repercu . . . . .;são social e ambiental dos acordos, vem dar ciência a

esse egTégio CSMP da celebração dos dois TAC's:e da instauração dos
125

procedimentos administrativos instaurados para âscalizar o cumprimento
das obrigações assumidas pela Petrobrás, ERJ e INEA, beM como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos complementares;

6) Oficiar ao Coordenador do: CAO AMBIENTE, em complemento e com
cópia dos o6tcios 2' PJTC n' 770/18 e 1633/19, bem como cópia,da presente

promoção, infomiando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para físcalizm e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens: l e 2 acima. Ressalto,se que, caso

:@ihêá éfio-.'$übit:àdó-B'toda.dO . . . :--:-:' '- '''- '''' ''-' '''' '''' ' Riade:Jàüeid

::$if fll $11:!il llf llil$ File:1111 $11iÜl::!::ii5191:g :
Éê iàããd: li3' ::1 1Élêfb6ã:; (23.} zó4s ógso
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2ü PROMOTORIÂ Dt! JUSTIÇA DE TUTELA COLET}VA

colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TAC;

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima; \.

l0)0Hiciar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade,
informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia*'" # "-w'~""«-""""""i-'à:«-,..«-i.-------' ..'..-. '~ '. '... ' ''

: ;;;;::', ,.';:,*; .:;.: =::':'T=:;=!:*=â:::=!;1 =z:=j=b
Cehti"d '- }tábà:lai. Rj - 8f-eÉ!!

C[P 2.}8CG-223 , Têlêfane: {211 .?óa5 $gsí)

E-!uni ! : .!p.llc. l i';!b(}l':tllglnl }!:l. !'nÍ} ,l)!
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da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para Êlscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l
e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATO, em complemento e com cópia dos
oHicios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, infomtando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC IT e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos ;itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso
Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer informação que possa

contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da promoção,

em especial no que tange à ülscalizàção e ao acompanhamento .do
cumprimento das obrigações assumidas pelos : compromissados no TAC
desde logo, esta Promotoria solicita sda comunicada, numa linha de atuação
colaborativa, em razão da rel:evância social e ambiental do TAC;

''!=s.i:='==i=i :::ii: Hljli'h=1:i,vr='?1;,=1
1636/19, bem como cópia da presente promoção, infomiando o que consta

besta promoção, bem; como encamii)hando cópia do TAC ll e da plaTlha
contendo a relação . . :"'' de todos os PA's instaurados para Êlscalizar e ;

acoàl$anhar o cumprimento das obrigações . .. .
o TÀC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima. Infomle-se que ho TAC ll COMPERJ, em razão dos limites

tenitoriais dõs empreendimentos objetos d . .s ACP's, o MuMcípio de São

Gonçalo não foi contemplado diretamente com recusas 6manceiros De
qualquer forma, ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de
qualquer informação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial n .''"' ' o que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas
pelos

compromissados ;no : . . . . .:.TAC, desde logo, esta P+omotoria solicita seja

comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

-?Ê:::=ll':ü ll:i i; l.i':n:l.=W=
como cópia da presente promoção, infomiando o que consta..Jinesta

Ministério PúbÊiço do Estado do Rio de Janeiro'

ÉÚÉfli:ii àliilÉili $iáÉã!:Õ$ 1;óll êÜé: $ê$1$ é;$$#l:$:i ?(l7í +l'ãili ?$el:60Z
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social e ambiental do TAC;

rAÇ..ji!..s1l?!!gele!

-''''\

i.

!.

{

!'

â

\.

Í
'\l

''\
h

'\

}\'

"* .*, "-'': .:*.: .=::i:í::;.=:i! Ç i:i:iiiil:'
": ":=::Í: :!.:;i:ii:i*l: l gíi::::

'P'ã8X.nu.y.Üü \&



.-!

.j

l :11:!

:Í

l l: ;'!
M{NÍ$"f''Éã{0 PÚBLICO
uo [S'r,-\{)0 DO fo Df jp.$ flf Ü
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25)0üiciar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
' Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, informando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do IAC ll e aa

plaililha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer informação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e .ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações . l:.=a.n n Aqn

assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria
solicita sela
1 ..1 n. .AnA« n

comuúcada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância

social e ambiental do TAC;

social e ambiental do TAC;

27) Oficiar ao IBAMA! çm complemento e
1683/19, bem como cópia da presente promoção,

nesta promoção, beM como
contendo a relação de
acompaíüar o cumprimento das
e 2 acima. Ressalto'se que, caso

qualquer informação que possa
acima no corpo da promoção, em

acompanhamento do

compromissados no TAC,

CEi' 248üo 113 Telefone: {21l 2ÕÓ5-6950
: $ 1ià$1:i; $;8 $:i ii$:êliiii #'õ t i:ij. ü.I''i

.!)à#i111i.i3'#3ê' 4
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comunicada, numa linha de atuação Colaborativa em --~- - ' . .
socialeambiental do TAC; ' '-"-", ''"" Jazam cla relevância

28

'i-l-:l.:

''\

"';lXil;llli:lllF::.n:; : ::: ::: ::
ltaboraí, 19 de fevereiro de 2020.

nAGÓ g/hÜ{LVES VERÁS GO
' .,o..*. K..

Promotor de Justiça
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04/03/2020 Email - Thaís Vieira dos Santos - Outlook

Ofício 2' PJTC no 385/20 - PA 06/2020 - MPRJ 202000174213 - TAC ll COMPERJ !«Í
..$\

Thaís Vieira dos Santos <thais.santos@mpri.mp.br>
Qua, 04/03/2020 14:04

Para: Gabinete SEAS <gabinete@ambiente.rl.gov.br>; ouvidoria .seas <ouvídoria.seas@ambiente.rl.gov.br>
Cc: ouvidoriainea MP <ouvidoriaineamp@gmail.coma

@ 3 anexos (.17 MB)

Of. 385.2020 PA 06.2020.pdf; Portaria 06.2020.pdf; TAC ll do COMPERJ.pdf;

À Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro - SEAS,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para encaminhar, em anexo, o OÜ'cio 2e PJTC nQ 385/20,
expedido pela 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí no bojo do PA 06/2020
(MPRJ 2020.00174213).

Peço,.nu.genülea,.a..ça!!ílrmaç

Atenciosamente,

-= :a'

,;:'" ..i:

\

'hh'.

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administrativo
Matr. 7787

Secretaria da 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

httPs://outlook.office .com/mail/sentitems/id/AAQkADkwYWlwMjNmLTFhMDQtNDyoMC l ÍOGyvLTNlyiU5ZDQ l NzdiOAAÕAGGvo/.9nK4nnao,lr' .l
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Ofício 2e PJTC n' 387/2020 /faóora/1 28 de fevereiro de 2020

Ref: PA 14/2020 - MPRj 202000174204
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Río de Janeiro nos autos da ação civil
pública ne. 0009884-52.2018.8.19.0023(Emissário Terrestre e Submarino). 4.3)
No que concerne à Licença Ambiental Simplificada - LAS Ne IN025658 - na qual
se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã=

"r...J rea//zar
diagnóstico de a variação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos
temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça

solicitar que, no prazo de 30 dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja,
30 dias mais 400 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria

(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos

probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

:''x

Relatório Inicial de

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DER10 DEIANEIRO
Av. Venezuela. 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 2008].-3}2

Ministério Pública do Estado do Rlo de Janeiro

2ã Pramataria de Justiça de Tutela eçiietiva d© Núç e Ê ab raí
Edifício Doubte f'face Défice, Rua Jogo Caetano, ne 2D7, salas $06/$ü7.

Centro - itaboraí, Ri - Brasil
CEP 248QC)-113 - Telefone: {21} 2645-6950

E-mail: 2pjtc,itaborai@mprj.mp.br
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Ofício 2ê PJTC n' 386/2020 . /Eaóora/128 de fevereiro de 2020

Ref: PA 14/2020 - MPRJ 202000174204
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MPRj, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil

pública ne. 0009884-52.2018.8.19.0023(Emissário Terrestre e Submarino). 4.3)
No que concerne à Licença Ambiental Simplificada - LAS NQ IN025658 - na qual
se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERj pela Serra de Inda:

"r...7 rea//'zar
diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos
emporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400

jquatrocentos) dias contados da homologação do TAC".

-''\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, ínciso lll

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei

8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça

solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual

seja, de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta

Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente .PA) as informações e
documentos probatóríos do adimplemento da obrigação em tela. //

'-'''\
.;

''-...

Seguem anexas

Investigação para fins de
do Relatório Inicial de

'& '3,'
AOSENHORPRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, ne 65, Centro - RJ '
CEP:20031-912

]ÉUÇ$11a8mne#bl++n&B$ÇW«bhM$;aeêB## 910N i

::l: lglXllÇÊ:lFB llB
Centro - ltaboraí, RJ - 8ras11

CEP 24800-] 13 - Telefone: {21} 264s-8950

FÇÇNtrnn);Bn8PSNÇi-n3m
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Promoçãcl em separado, impressa em ÕIZ' cauda (s)-

itaboraí,3q /CIÍ/2021

TIAGOGONÇALVES\'ERASGONIES
Promotor de Justiça / Nlat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboíaí, -.. 1. ..: . @..

gúo'nslç,Â

"-.;:-'''
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Ref.: ])roc edimento Administrativo n. 14/2020 (MIPRJ n. 2020.00174204)

PROMOÇÃO DE PRORROGA(ÃQ NA TRAMITAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMNISTRAT}VO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação
contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009884-
52.201 8.8.] 9.0023(Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à Licença Ambiental
Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na qual se aprovou a concepção, localização, implantação e
operação dos canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do
trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox: A
PETROBRAS, no item 4.5 da cláusula segunda. obrigou-se a ''r..J rea/azar dias/zós'/ico de
avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de
inFuência do empreendimento. no prazo de 400 (qllatrocentos) dias contados da homologação do
7HC

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

''> CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/1 8, em seu art. 35 dispõe
que. " O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de l (um) ano. podendo ser
prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou
conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão'' . sendo cedo que ''Antlaltnente. o
membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Stlperior do Ministério Público dos
inquéritos que se ertcontretn em trclmitação há mais de 12 (doze.) meses (...}''. nas lermos do 25,
parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8,

CONSIDERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8,
es\abe\ece que " O inquérito civil de-verá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo
mesmo prazo e quantas vezesforem necessáricts. por decisão fundamentada de seu Presidente, à
»isto da intprescindibiLidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao

M$nistéf o Púbi eo da Estada do &$a de Ja ra
l dlfí(}o !)oíible i)iac ( í lce. gua 3cãc <,metano, a?l 2{)7, Galãs ( í)/${)7,

(:ei\i:i"o - itabc!"a;. R.i - 8rasi{

CI P 248çjO«} 3.3 - } eles íie: {?l} ?õ41i-$9.$r3

111-]\] :!'it : l:i llci'} iil.}:'?Dt'!'} i'l!'.l . Ê'!'} P. !'lí

)á8iila :l. de 2
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2â PR01V}0Tag$A DE JUSTIÇA 0E TÇTEL& C{)LETIVA
NÜCLEÜ $TAgÜRÃê

Conselho Stlperior do À'lintstérlo Público: à Cámatct de Coordenação e Revisão otl à
Procuradoria Federal tios Direitos do Cidadão

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo,
tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a
investigação e formação adequada e fundamentada dc opínío, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto; à Secretaria, para efêtivo e integral cumprimento das
seguintes diligências:

} Aguarde-se o decurso do prazo estabelecido na obrigação contida nos itens
4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ, tendo em vista que os
p!'azos foram retomados a partir de 3 1 /08/2020;

'ih...,/

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Oficio-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na
forma do an. 9', da Resolução n. 23/2007; do CNMP, art. 25: da Resolução GPGJ n.' 2.227/201 8
e art. 61 , $4': do Regimento Interno do CSMP/RJ.

[taboraí; ]3 deju]ho de 2021

(assinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

TIAGO
GONCALVES
VERÁS
GAMES:089] 385
37]0

Assinado de forma

digital por TRAGO

GONCALVES VERÁS
GOMES:0891 385371 0
Dado)s: 2021 .07.14
11:56:22 -03'00'

}.:ld!'fí(}:

?y! $ éfcPúbic doEstadada&!adeian !

ijble pi ce Ofilm. gua .irão {l=ãe{3na, ai? 2{)?, salas 1l ili$/6{1P':
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Ofício 2ê PITC n' 787/2021 /labora( 28 de abriide 2021

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 21 Promotoria de Justiça de Tutela
Coletíva do NúcleoltaborBí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2e Promotoria de Justiça de

Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 (trezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141

acento e quarenta e um) procedimentos administrativos, conforme planílha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ng 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema

MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

TIAGO GONCALVES pssin AGO eONCALVES arVERÁS veRÁS

GOMES:0891 38537 GOMos:oa91 38s3zlo

10 B:gllj?o2;.= "

A Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA lviATTOS DE SOUZA

Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ

IWinistérío Público do Estado do Ria de Janeiro
2 Prümoeoria de Justiça Caletiva Núcleo itab raí

Edifício Dauble Placa O#ice, Rua .faço Caetano, ng 207, saias 60$/607,
Centro - ltaboraí, RJ - grasii

CEP 24800-113 - Telefone; (21} 26'g$-6950

E-!naí! : 2pytçoitb@mpr] mp.b!'
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2ü P90$VÊOTaRÊA DE JUSTIÇA DE TUTELA CQLETÊVÃ
NÚCLEO ÍTÃ809Ag

Ref.: Procedimento Administrativo n' 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Aguarde-se o decurso do prazo estabelecido na obrigação contida nos itens
4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ, tendo em vista que os
prazos foram retomados a partir de 3 1 /08/2020;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 31 de agosto de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VEriAS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGOGONCALVES Assinado de forma digital
porTIAGOGONCALVES

VERÁS :VERÁS
GOMOS:0891 38537 COMES:0891 38537]0
.. A ::i:!i::: - ' Dadóg: 2021 .09.01
' -:::::; :-: 1 1:34:39 -03'00'

Mênêstétia Pública do Estada do &âo de i3Reira
2g Fiam q:ar$ deTuteÊ (aietiva Núçãeo! õb r í

!:dtfíclü Do ible í)iãce Offl(e. ituâ ioga (:aetâac, 1]9 20?; salas )08/$í}7.
Centro ~ }têboíaí, FRI « Brasi}

(:í 1 248{1Í1-3.].3 - tetefcln;e: (2 3.} 2545-{)930
f . mail: 2pjtcoitb@rílpri.mo.bf

Página ! de
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17/08/2021 Email -- 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí Outlook ' Oe

PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204 - Evidências de Atendimento

4.5 da Cláusula Segunda do TAC ll do COMPERJ
Obrigação do Item...

.i:L.

Ricardo Bevilacqua da Matta Pereira Vasconcellos <ricardobevilacqua@petrobras.com.br>
Ter. 17/08/2021 ]1:26

Para: 2; Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2dtcoitb@mprl.mp.br>
Cc: Ricardo Bevilacqua <ricardobevilacqua@petrobras.com.br>

Ü1 4 anexos (33 MB)

Nota Explicativa 4.5 (EMISSÁRIO).pdf; Anexo 1 - Relatório Técnico Consolidado.pdfl Anexo ll - Ofício 2; PJTC MPRJ n
6102020.Suspensão prazos tacs (1).pdf; Anexo lll - Ofício CorÜunto MPRJ.SEAS n' 01.2020.retomada prazos taco.pdf;

A 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí,

Serve o presente para encaminhar os documentos que comprovam o cumprimento tempestivo da ebügeçãe
previstaeo item 4.5 da Cláusula Seg .

Eis o teor da obrigação cumprida: F

IF#..3
='- -'#

"4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos
temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias
contados da homologação do TAC ".

Requer, assim, por obséquio, que esta ilustre promotoria se digne proceder à juntada dos referidoêg
documentos aos autos do PA 14/2020-- MPRJ 2020.00174204, para que produza seus devidos efeitos. =

e=i 'l!;
!'

Renovando os protestos de estima e consideração, solicitamos, encarecidamente, que
ceçeblmento deste correio.

Atenciosamente,

Ricardo Bevilacqua da Matta Pereira de Vasconcellos
Advogado Sênior
Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

Jurídico de Contencioso Estratégico Ambiental.
Ramal: 0707 Rota:714
TeIExt: 3224-0707 Chave: JAN7

:' \

C) emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário cuidar quanto ao seu tratamento adequado. Sem
a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribulçãa ou qualquer outra açãa em desconformidade com as normas internas do Sistema
Petrobras são proibidas e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal.

The fender of this message is responsible for its content and addressing. The receiver shall take proper care of it. Without due authorizaüon, dlsclosure
reproduction, distribuüon or any other actíon that does not comply with Petrobras System internal polícies and procedures is forbidden and liable to
disciplinary, civil or criminal sanctions.

Ei emisor de este mensaje es l"esponsable por su contenido v díreccionamiento. Cabe al destinatário darle el tratamiento adequado. Sin la debida
autorizacíón, su divulgacíón, reproducción, distribución o cualquier tetra acción no conforme a las normas internas del Sistema Petrobras estar
prohibidas y serán pasibles de sanción disciplinada, civil y penal.

https://outlook.offíce.com/mail/2pjtcoitb@mprj .mp.br/inbox/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3yjAtNDylOCI hY213LTZiMWZhZJJJYzdkMAAQAE2Hm i 1 /1
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NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC 2

INFORMAÇÕES DE ATENDIMEIUTO DO TAC 2 REFERENTE A ACP NO OO098ê9-
83.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51 .2018.8.19.0023

0009859-39.2018.8.19.0023 E NÚMERO DE PROCESSO NO 1NEA SEl-
07/026/Q04.632/2019

ITEM DOTAC:

4.5

OBRIGAÇÃO:

'4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes
anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC.

PA MPRJ:

14/2020

ICENÇA REFERÊNCIA

Licença de Instalação
IN023703 e LAS IN025658

RAZODEATENDIMENTO:

22/08/2021
STATUS DEATENDIMENTO:

ATENDIDO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO:

Em atendimento a Obrigação 4.5 (EMISSÁRIO) do TAC 2 e PA 14/2020 -- MPRJ,
enviamos o Relatório Técnico Consolidado (Anexo 1) com o Diagnóstico de Ocorrência
de Espécies Anuais da Família Rivulidae na área de influência Direta do Emissário.

Este atendimento estava previsto inicialmente para 15/03/2021, entretanto, o prazo do
TAC foi suspenso por meio do Ofício 2' PJTC n' 61 0/2020 do MPRJ (Anexo 11), datado e
recebido em 24/03/2020, assim como todos os prazos materiais e processuais previstos
no instrumento.

Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por meio do Ofício Conjunto
MPRJ/SEAS n' 01/2020 (Anexo 111), considerou-se a dilação de mais 160 dias da data
que originalmente expiraria o prazo de atendimento da obrigação. Dessa forma, o prazo
de atendimento desta Obrigação passou a ser 22/08/2021 , portanto, o seu atendimento
foiconcluído no prazo.

ESCRIÇÃO DAS EVIDÊNCIAS DISPONIBILIZADAS :

Anexo 1 - Relatório Técnico Consolidado

Anexo ll - Ofício 2' PJTC MPRJ n' 610/2020

Anexo lll - Ofício Conjunto MPRJ/SEAS n' 01/2020

DATA 18/08/2021  
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Ofício 2e PiTC n' 610/2020

Ref: TAC le ll COMPERJ IFavor mencionar na respostas

A/C Dra. Margareth Michels Bilhalva

/taóoraC 24 de março de 2020

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para, em resposta ao e-mail encaminhado a esta

Promotoría de Justiça no dia 23/03/2020, informar que todos os prazos relativos aos procedimentos administrativos
instaurados por este órgão ministerial para acompanhar e apurar o cumprimento das obrigações consta ntes nos

TAC's l e ll do COMPERJ encontram-se suspensos

No entendimento do MPRJ, os prazos para cumprimentos das obrigações materiais assumidas pela

Petrobras/SEAS/INEA em ambos os TAC's também estão suspensos, diante da impossibilidade fática de cumprimento

das obrigações nesse momento de pandemia do coronavírus, em que o próprio Governador decretou estado de
emergência no RJ.

''''\
O MPRJ ressalta que, excepcionalmente, para eventuais situações emergenciais que serão

comunicadas expressa e pontualmente, alguma demanda poderá ser apresentada por esta Promotoria a qualquer
cidadão, órgão público ou sociedade empresária, inclusive à Petrobras, evidentemente de forma fundamentada.

Informa-se, ainda, que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria-

Geral de Justiça e da Corregedoria-Geral do MPRJ, expediu a Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ne 21, de 13 de março

cle 2020 jem anexos, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado do Río de Janeiro, a adoção de medidas

temporárias para a prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), com o objetivo de assegurar a
continuidade das funções ministeriais e o adequado enfrentamento à emergência de saúde pública de importância
internacional, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde (OMS\.

Posteriormente, expediu-se a Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ne 23, de 22 de março de 2020 jem

anexo \. que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado do Ria de Janeiro, novas medidas temporárias para a

prevenção ao confág/o pe/o novo coronavú'us rCOb'fl)-:Z9;. Ressalta-se que o expediente presencial nos órgãos de

execução e administrativos do MPRJ está temporariamente suspenso Os membros e servidores da Instituição
permanecem exercendo suas funções regularmente em Regime Diferenciado de Teletrabalho.

Por fím, observa-se que qualquer comunicação direcionada a este órgão ministerial deverá ser
encaminhada ao endereço eletrânico 2p/fc./labora/@mpd.mp.br.

Segue em anexo cópia da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP n9 21, de 13 de março de 2020 e da
Resolução Conjunta GPGJ/CGMP ng 23, de 22 de março de 2020, para fins de ciência.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração

jassinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO SENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República da Chile, ne 6S, Centro -- RJ
CEP:20031-912
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Estado do Rio deJaneiro

Ofício CONJUNTO MPRJ/SEAS n' O1/2020 /faboraé 28 de agosto de 2020

Ref: TAC's le ll COMPERJ(Favor mencionar na resposta)

SenhorPresidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A SECRETARIA

DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO, considerando a publicação

na presente data da Resolução Conjunta SEAS/INEA nQ 27, de 27 de agosto de 2020, cuja cópia

segue anexa, comunicam a Vossa Excelência que os prazos dos Termos de Ajustamento de Conduta

l e 11, celebrados nos autos das Ações Civis Públicas n's. 0009919-12.2018.8.lg.o023, 0009884-

52.20]-8.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, 0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-

39.20118.8.19.0023, serão retomados a partir de 3]./08/2020(segunda-feira), primeiro dia útil após

a publicação do citado ato normativo.

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

LEONARDO DAVID QUINTANILHA DE OLIVEIRA
PROCURADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEAS

TRAGO GONCALyES Assinado de forma digital

VERÁS Çg:,ITGO GONCALVES

GAMES:0891 38537 CObrES:0891 3853zlO
l A .. ;;" - " Dados: 2020.08.28 1 2:38:33
- ' .:::."":'.:..:"" -03'00'
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Figura 43. Localidade de cometa MAR5, coordenadas 710392,85 m E /
7460008.64 m S, localizado em ltaipuaçu, Município de Maricá. 56

Figura 44. Localidade de coleta MAR6, coordenadas 710320.27 m E /
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Figura 45. Localidade de colete MAR7, coordenadas 712460.86 m E /
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Figura 47. Localidade de coleta MAR9, coordenadas 711605.60 m E /
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rivulídeos (POTs) georreferenciadas nas campanhas l e 2 e vistoríadas
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relação com o eixo. 69

Figura 54. Exemplares de /Vofho/eó/as /t'acf/áasc/aftas (Costa, 1988),
coletados no ponto MAR2, em Inoã, Município de Maricá, durante a (A, B)
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Figura 55. Fêmea (CP= 17 mm) de /Votho/eó/as /taco/Éasc/alas (Costa,
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Figura 57. Boxplot do comprimento padrão de machos e fêmeas de
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Tabela 1. Coordenadas geográficas dos 42 pontos de coletas realizadas
nas três campanhas. Asterlsco ('k) marca os pontos em que rivulídeos
foram coletados. 18

65
Tabela 2. Coordenadas geográficas das 17 localidades potenciais (POTs)
para a ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos.

Tabela 3. Parâmetros ab]ót]cos das ]óca]idades COMP].-9 e ITA].-21
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Tabela 6. Dados de comprimento total (CT, comprimento padrão (CP) e
Sexo dos 20 exemplares de /Valho/eó/as /l"acf/áasc/alas (Costa, 1988)
capturados na campanha l no ponto MAR2. em Inox, Município de
Manca 71

Tabela 7. Dados de comprimento total (CT), comprimento padrão (CP) e
sexo dos 17 exemplares capturados ha campanha 2 de /Votho/eó/as
õact/Éasc/alas (Costa, 1988) no ponto MAR2, em Inda, Município de
Maricá 72

Tabela 8. Dados de comprimento total(CT), comprimento padrão (CP) e
sexo dos 26 exemplares capturados ha campanha 3 de /VoZ)ho/eó/as
/7acf/Easc/afc/s (Costa, 2988) nos pontos MAR2. MAR].O, MARlle MAR12
em !noã, Município de Maricá. 73

Tabela 9. Dados de comprimento total (CT) e comprimento padrão (CP)
dos 2]- exemplares capturados de /Vémato/eó/as pap////áert/s (Costa,
1988), no ponto amostral MAR10 em Inoã, Município de Maricá. 76

Tabela 10. Lista de espécies registradas nos pontos amostrados na
campanha ]- (março/21021), campanha 2 (abril/2021) e campanha 3
(maio/2021). Os táxons seguiram a ordem filogenétíca proposta por
Fricke et al. (2021). 78
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Quadro 1. Cronograma de atividades realizadas no presente estudo.

Quadro 2. Resultados obtidos em percentual para cada meta proposta no
Plano de Trabalho.

Quadro 3. Resultados absolutos obtidos para cada indicador proposto no
Plano de Trabalho.
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& APRESENTAÇÃO

O presente relatório reporta informações sobre as atividades executadas durante as três
campanhas do Diagnóstico de Ocorrência de espécies anuais da família Rlvulidae na Área de
Influência Díreta (AID} do trecho terrestre do Emissário do Complexo Petroquímico do Rio de
Janeiro - Comperj pela equipe técnica da Ramboll Brasíl Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda.
em observância às exigências técnicas do Termo de Ajuste de Conduta - TAC 2 do Comperj
(obrigação 4.5), assinado pela Petrobras, Ministério Público de Estado do Rio de Janeiro - MPRJ e
SEAS/INEA em 18/02/2020 e homologado pelo Juízo em 19/02/2020; e a Resolução INEA no 72
de 26/06/20].3.

Todas as atividades aqui descritas estão de acordo com as condições de validade da AA no
IN008429 emitida pelo INEA que concede à Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) a autorização
para o manejo e transporte de fauna silvestre, com ênfase em peixes da família Rivulidae, na AID
do trecho terrestre do Emissário do Comperlj, entre os municípios de ltaboraí e Maricá, Estado do
Rio de Janeiro.

1.1 0bjetivos

O presente relatório tem por objetivo fornecer os dados referenciais gerados sobre a execução do
Diagnóstico de Ocorrência de espécies anuais da família Rívulidae na Área de Influência Direta
(AID) do trecho terrestre do Emissário do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - Comperj,
realizada em três campanhas durante os meses de março, abril e maio de 2021. Como objetivo
específico, identificar e mapear áreas de ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos em
áreas alagadas temporárias (brejos, charcos, peças) na AID do trecho terrestre do Emissário do
CompeÜ
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2.1 0s Peixes Anuais e seus habitats

Os peixes da família Rivulidae (Cyprinodontiformes: Aplocheiloidel) compreendem 463 espécies
válidas que ocorrem em toda a região Neotropical (FRICKE ET AL., 2021). Estes pequenos peixes
de comprimento máximo de 200 mm são caracterizados por dois tipos de desenvolvimento
Intrinsecamente relacionados aos ambientes onde ocorrem, sendo classificados como anuais ou
não-anuais (COSTA, 2009). Os não-anuais ocorrem em ambientes aquáticos perenes, podendo
ser capturados em qualquer período do ano, não sendo o escapo do presente estudo. São
espécies pertencentes aos gêneros R/vu/us e Krypfo/eó/as.

Os peixes anuais vivem apenas em poças de águas sazonais formadas durante a época de chuva.
Consequentemente, durante os períodos de seca, todos os adultos morrem, mas seus ovos, que
foram depositados no substrato, sobrevivem em díapausa, eclodindo na próxima estação chuvosa
(COSTA, 2003; ICMBIO, 2013). O período de seca com subsequente processo de diapausa é uma
condição vital pela qual os ovos necessitam passar, podendo estragar caso permaneçam na água
por um longo período (COSTA, 2009).-'\

Na Mata Atlântica, os ambientes característicos para a ocorrência de peixes anuais são ambientes
de águas ácidas (pH entre 3,5 e 6.8) variando entre escuras, cor de chá e amarelada. substrato
composto por areia, lama e/ou folhiço, podendo apresentar uma vegetação aquática composta
por taboais (=tabuais) ou por macrófítas aquáticas flutuantes (COSTA, 2009). Esses ambientes
estão frequentemente inseridos em regiões de florestas, sendo dependentes de uma cobertura
vegetal original. Todavia. em regiões predominantemente ocupadas por restinga, podem estar
descobertos, ocorrendo entre dunas, próximos ao mar e com vegetação típica de áreas semi-
áridas (COSTA, 2009).

Nas regiões em que ocorrem a formação de poças na Mata Atlântica, os índices pluviométricos
podem ser bastante variados durante as estações chuvosas, indo desde 700 mm a 2.400 mm de
médias anuais. Nas regiões de baixada do Estado do Rio de Janeiro, as médias anuais variam
entre 1.000 mm e 1.500 mm, podendo chegar a valores entre 700 mm e 800 mm nas chamadas
estepes fluminenses que possuem características de restinga (COSTA, 2009). Entretanto, os
períodos de chuvas são comumente marcados por duas estações no ano na Mata Atlântica.
havendo neste caso dois momentos de formação de poças favoráveis para a ocorrência de peixes
anuais da família Rivulidae. Por esta razão, Costa (2009) sugere que o termo "peixes sazonais"
seria mais apropriado que "peixes anuais", uma vez que seu aparecimento seguido de morte pode
ocorrer mais de uma vez ao longo do ano.

De acordo com a literatura, as espécies de peixes anuais Z.erro/eó/as c/fr/p/nn/s (Costa. Lacerda &
Tanízaki, 1988), /Vemafo/eó/as carímóau Costa, Amorim & Aranha, 2014. /Vemato/eó/as pap////áert/s
Costa. 20Q2. (Costa, \988), Nothofebias fractifascíatus (.Costa. \988) e Nothofebias vermiculatus
Costa & Amorim, 2013 possuem distribuição restrita às regiões de Marícá e Saquarema no Estado
do Rio de Janeiro (COSTA. 2009; COSTA; AMORiM, 2013. EGLER ET AL., 2019; PAMPIANA,
2015). Estas espécies são consideradas ameaçadas de extinção, sendo que as espécies do gênero
/Vemaílo/eó/as, Z-. c/tr/p/nn/s e /Vofho/eb/as /taco/Éasc/aftas constam na categoria "Criticamente em
Perigo" e a espécie /Vofho/eó/as verm/cu/aras na categoria "Em Perigo" (MMA, 2018). Além disso,
/Vemafo/eó/as pap////perus é uma espécie alvo do Piano de Ação Nacional de Consewação de Peixes
Rivulídeos (ICMBIO, 2013). Já no Município de ltaboraí, não há registros de ocorrência de
representantes da família Rivulldae

Importante mencionar que o Estudo de Impactos Ambientais (EIA) do Emissário (CEPEMAR,
2010) realizou amostragens de lctiofauna ao longo da AID do Emissário, registrando a ocorrência
de ll táxons (Anexo l do RAMBOLL - PLANO DE DIAGNOSTICO DE OCORRENCIA DE PEIXES
ANUAIS EMISSÁRIO DO COMPERJ). Ainda. ressalta-se que não houve identificação efetiva da
ocorrência de espécies de peixes anuais da Família Rivulidae nas áreas atravessadas pelo trecho
terrestre do Emissário do Comperj no referido EIA.

9/83



; ! = .; ' .; .';

''i',i l ;:.l

2.2 Plano de Ação Nacional para Conservação dos Peixes Rivulídeos Ameaçados de
Extinção.

Em 2013, através da Portaria NO 198. de 19 de junho de 2013, foi aprovado o Plano de Ação
Nacional para a Conservação dos Peixes rivulídeos Ameaçados de Extinção (PAN Rivulídeos). Este
PAN contempla 52 (cinquenta e duas) espécies ameaçadas e tem como objetivo geral estabelecer
mecanismos de proteção dos rivulídeos, além de anular a perda de habitat das espécies foco em
um prazo de cinco anos.

Como objetivos específicos o PAN Rivulídeos possui quatro tópicos, a saber

- Proteger os biótopos remanescentes na região de distribuição das espécies foco de peixes
rivulídeos do PAN. Impedir que estes sejam alterados ou suprimidos em decorrência de atividades
agrossilvipastorís, implantação de empreendimentos (barragens, açudes, rodovias, parques
eólicos, portos, complexos hoteleiras, entre outros) e urbanização;

- Realizar estudos técnicos e científicos, /n s/tu e ex s/tu, aplicados à conservação das espécies
foco de rivulídeos e seus habitats;

- Divulgar o conhecimento sobre as espécies foco de rivulídeos, sensibilizando a sociedade sobre a
importância das áreas úmidas para sua conservação;

- Inserir a temática dos rlvulídeos na gestão ambiental, subsidiando os órgãos ambientais
(federais, estaduais e municipais) para a inclusão de medidas de proteção das espécies e seus
habitats nas ações de planejamento, licenciamento, fiscalização, monítoramento e controle

Com relação ao número de ações, esse PAN é constituído por 55 (cinquenta e cinco) ações, cuja
coordenação cabe ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Peixes Continentais - CEPTA

ICMBIO

l0/83



. ; L;;.;.i' ':

'l"l:: .-:. 'i' '.:;

3* MET©DOLOG2A

3.1. Área de estudo

O trecho terrestre do Emissário do Comperj estende-se por 40 Km desde o Município de ltaboraí
até a praia de ltaipuaçu (Município de Maricá), ambos no Estada do Rio de Janeiro (Figura l)
onde, quando em funcionamento, seu trecho marinho virá a diluir e dispersar o efluente industrial
resultante das Unidades de Processamento de Gás Natural - UPGN. A operação do Emissário está
prevista para iniciar-se ainda em 2021.

Legenda:

© Madcá/R.

$

@

Áreas PoiênéiaÊs

Área de In$uêncb Direta.- AID

.Traüetó Emissário Têtresü'e

Área do COh4PERJ

Ana do Poder Paalelo

APA Serra .de Maricá

N

Â L '= :....J :=...Zk

lscalã gráfica
Escala numéãca: 't :2't .Q00

Projeção Unive:Bal Transversa de Mercador - UTM
Datam horizontal: SIRGA$.2000

Hidlografia dennValvêdâ a parir de fotointerpretação de
Imagens de utelitó. sem aferiçâó de Campo

Figura &. 'rrccho t rf sopa d© mlês ár!© d© n p r} - área de estudo {naÊum \W©S®4>*

.')

A área de estudo deste diagnóstico é definida como a Área de Influência Direta (AID) do
Emissário, região compreendida pela faixa de 500 metros de cada lado da diretriz central do duto
(INEA, 2020; PETROBRAS, 2020a,b), demarcada na Figura l pela linha de cor amarela. Também
na Figura 1, as 84 áreas de potencial ocorrência de rivulídeos previamente identificadas através
do uso de GIS e expostas no Plano de Trabalho (Plano de Diagnóstico de Ocorrência de Peixes
Anuais - Emissário do COMPERJ) são demarcadas por polígonos de arestas verdes.

Ainda. o Emissário corta um trecho da UC Municipal APA das Serras de Maricá na divisa entre os
municípios de ltaboraí e Maricá (área aproximada e pertinente a este trabalho demarcada pelo
polígono amarelo na Figura 1; a área exata de toda a UC pode ser encontrada em
<https://storymaps-classic.arcgis.com/en/app-list/map-series/>). Ressalta-se que não foram
identificadas área de potencial ocorrência de rivulídeos dentro desta UC e que não foram
realizadas campanhas exploratórias na região devido à ausência de resposta de anuência da
Direção da UC. Por fim, devido à ocupação pelo poder paralelo (informação referenciada por
funcionários da Petrobras e confirmada em diversos weós/tes), as áreas demarcadas por
polígonos vermelhos, tanto em ltaboraí como em Maricá, não foram amostradas. Desta forma,
foram vistoriadas efetivamente 62 áreas de potencial ocorrência de rlvulídeos anuais.
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A área de estudo caracteriza-se por um relevo variado, partindo de trechos mais altos e
ondulados próximos ao Comperj, passando por região plana ocupada por pastos e brejos e
cruzando a bastante acidentada Serra de Inda(EIA/RIMA - CEPEMAR, 2010)(Figura 1). A região
é drenada pelos rios Caceribu, lguá, Vigário e Bambu, córregos de pequeno porte e com água de
baixa qualidade. O estado de conservação dos rios pode estar ligado a lançamento de esgoto
sanitário sem tratamento e ausência de vegetação nas margens.

O único trecho ocupado por florestas está na Serra de Inoã, composto por vegetação em estágio
médio de regeneração e apresentando baixa diversidade de espécies. Esse trecho encontra-se em
meio a propriedades voltadas para lazer. criação de ovelhas ou cultivo de produtos para consumo
próprio marcado por árvores de frutas exóticas, como mangueiras, jaqueiras e bananeiras. Nesta
zona rural atravessada pelo duto, a paisagem dominante é de pastagens. O trajeto do duto ainda
atravessa regiões não florestadas do Corredor Ecológico Sambê-Santa Fé, que Interliga as áreas
de florestas remanescentes das serras de Barbosão, Sambê, Batatais e Santa Fé, além da Linha
de Transmissão Venda das Pedras-Cachoeiras de Macacu.

3.2 Procedimentos de campo

O esforço de amostragem perfazendo a validação das áreas potenciais estabelecidas no Plano de
Trabalho e a prospecção de possíveis novas áreas de ocorrência dos peixes anuais foi dividida em
3 (três) campanhas de campo distintas, nos meses de março, abril e maio de 2021, sendo o
objetivo do presente documento relatar o ocorrido durante as três campanhas. Foram exploradas
áreas com potencial para captura de rivulídeos como pequenas depressões naturais ("baixios"),
sendo elas brejosas e/ou poças temporariamente alagáveis.

Ainda, foram considerados como indicadores: (i) número de locais levantados; (ii) número de
locais com ocorrência comprovada de peixes rivulídeos anuais; (iii) número de locais levantados
sob influência do empreendimento com potencial para a ocorrência de peixes rivulídeos anuais;
(iv) quantidade de visitas e revisitar de campo às áreas selecionadas; (v) esforço amostral
empregado em cada área; (vi) número de rivulídeos anuais coletados; (vii) número de rivulídeos
anuais devolvidos ao habitat; (viii) número de rívulídeos anuais tombados em coleção científica
decorrente de óbito acidental; (ix) número total de espécies registradas de rivulídeos anuais, e
(x) relação entre a área total sob influência direta do empreendimento e a área de ocorrência
comprovada de peixes anuais rivLllídeos nesta AID.

3.2.1 Petreçhos de colete

Nas amostragens foram utilizados os métodos de coleta classificados como ativos, ou seja,
quando o aparelho se desloca até o peixe. senda neste tipo de pesca utilizado o puçá, a peneira e
a rede de arrasto. Lista-se abaixo os petrechos utilizados no presente trabalho (Figura 2):

Peneira. g puçá: utilizados para captura de indivíduos associados à vegetação marginal em
pequenas poças, charcos e brejos. A peneira é uma armação de ferro que mede l m de
comprimento x 0,70 m de largura. malha de 2 mm (Figura 2A), enquanto o puçá tem um raio
aproximado de 30 cm (Figura 2B) com um cabo de enxada acoplado. Esses métodos permitem a
captura de espécies de tamanho reduzido e de alguns juvenis de espécies passíveis de atingir
maiores tamanhos corpóreos.
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Rede de arrasto: uma rede de arrasto confeccionada com linha multlfilamento de malha 4 mm.
]-,5 metros de comprimento e 1,2 metro de altura, foi utilizada nas estações amostrais que
apresentaram áreas propícias para uso do petrecho (Figura 3).

Fêgui"õ 3, Rede dé arras utilizada em campo

O esforço amostral foi padronizado com lances de puçá, peneira e/ou rede de arrasto que
compreenderam varreduras de 1,0 metro até que se totalize uma área de 15 m2 amestrados por
ponto, sempre que for possível. Nos casos em que as características da vegetação e do substrato
da área úmída permitiram, foi realizada uma varredura mais longa, explorando toda a diversidade
de micro-habitats existentes.

13/83



. ::l : i .

i i 'l'l''}.-:.

3.2.2 Documentação fotográfica, identificação e fixação dos espécimes coletados

Os indivíduos da família Rivulidae capturados foram temporariamente acondicionados em baldes
com água do próprio ponto amostral para garantir que o espécime seja contabilizado apenas uma
vez. O processo de soltura ocorreu somente após a completa varredura da área, e realizado
exatamente no mesmo local de captura.

Ainda em campo, os espécimes de rivulídeos foram retirados do balde e colocados em aquário
com água mineral para serem identificados ao menor nível taxonâmico possível com o auxílio de
livres de identificação (COSTA, 2009; EGLER et al, 2019) e fotografados com uma comera
fotográfica Canon 50D. Posteriormente, cada Indivíduo foi medido em seu comprimento total e
padrão, sendo imediatamente devolvidos para o ambiente natural (Figura 4). Em vista de seu
grau de ameaça, o diagnóstico não prevê a coleta/captura de indivíduos para identificação
taxonõmica ex s/fu. Somente em caso de eventuais óbitos acidentais é que estes espécimes foram
fixados em formalina 10%, acondicionados em sacos plásticos com rótulo de identificação. Cada
rótulo contém as seguintes informações: local de cometa com as suas respectivas coordenadas
geográficas, data da cometa e o petrecho de pesca utilizado. Posteriormente os exemplares serão
transferidos para álcool 70a e encaminhados à instituição depositária na Coleção de Peixes do
setor de lctlologia do Museu Nacional/UFRJ.

fÍgui'a 4, F'roçedÊmenec de medição d©$ exemplares e$ da $o$eui'a

As demais espécies de peixes capturadas foram identificadas, fotografadas e contabilizadas,
sendo também devolvidas ao seu ambiente natural. Foi elaborada uma lista taxonêmica com as
espécies registradas durante as três campanhas e apresentada a seguir na seção 4.4.

3.2.3 Dados AbiótÊcos

Todas as áreas encontradas (potenciais ou amestradas), tendo ou não sido identificada a
ocorrência de peixes anuais, foram fotografadas (Canon 50D), georreferenciada (GPS Garmin
Etrex 30 e software Avenza Maps) e mapeadas, de modo que se possa demonstrar
posteriormente a abrangência do esforço de diagnóstico realizado. Nas localidades de cometas em
que havia água (pontos amostrais), foram mensurados os seguintes parâmetros abióticos da
água: oxigênio dissolvido (O.D., mg/l), temperatura ('C), condutividade elétrica (FiS/cm), pH,
sólidos totais dissolvidos (S.T.D., ppt) e salinidade (psu). Para tanto, foi utilizada uma sonda
multíparâmetro Hanna H198194 (Figura 5).

t4/83



'l é

;} ' .l: .

.'. .:: ..-;': -'

:''\

Figura $. Pfoçedimen&o de me $ r çã© d©$ parâmeÊfcs Êsgco-químicas da água em campa

3.2.4 Análise dos dados

Os dados foram organizados em planilhas eletrânícas por ponto amostral, período de coleta.
espécies e dados biométricos (Comprimentos padrão e total).

A partir dos espécimes registrados em campo, foi elaborada uma lista taxonâmica da ictiofauna
organizada em ordem filogenética proposta por Frícke et al. (2020), inserindo os táxons em suas
respectivas famílias e ordens taxonõmicas. Além disso, nomenclatura vernacular e origem
biogeográfica dos táxons (espécie nativa, não-nativa e exótica) foi disponibilizada.

Análises de componentes principais (PCA) (ZAR, 1999) foi utilizada para reduzir a
dimensionalidade das variáveis ambientais e para poder identificar possíveis padrões,
principalmente relacionados à ocorrência de Rívulídeos em algumas poças. Dentre os seis
parâmetros abióticos mensurados (temperatura, pH, condutividade, S.T.D., salinidade e O.D.),
três apresentaram alta correlação (temperatura, pH, salinidade e O.D.), sendo utilizados para a
análise em questão. Para a PCA foi utilizada a função pr/ncomp do pacote Sfafs. Os descritores
foram previamente padronizados utilizando a função decosfand do pacote vegan. Para a seleção
dos componentes utilizou-se o critério de Kaiser-Guttman (KAISER, 1958), que considera
significativos apenas os eixos cujos autovalores são superiores a um (1).

A proporção sexual entre machos e fêmeas foi determinada através das frequências de machos e
fêmeas de cada população estudada, sendo empregado o teste de Qui-quadrado com o propósito
de testar as possíveis diferenças na proporção sexual estabelecida. Para verificar as possíveis
diferenças nas médias do comprimento padrão entre machos e fêmeas, foi utilizado o Teste t
Studentt

Os dados foram analisados utilizando-se os softwares Statístic 7.0 e R (R CORE TEAM, 2021). Foi
aditado o nível de significância de 5%. A normalidade dos dados foi verificada através do teste de
Ko imoro gov-Smirn ov .
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3.3 Cronograma

O Quadro l apresenta o cronograma das atividades realizadas no presente estudo

Cramograma de eatÊv$dades feaiÊzadas m ?re$ m e estudoa = n

Átividades
Março Abri;l

Campanha l

Relatório parcial l

Campanha 2

Relatório parcial 2

Campanha 3

RelatóHo parcial 3
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4 RE$ULTÀBQ$EÜX$eU$$Ã©

4.1 Descrição dos Pontos Amostrados

A primeira campanha de campo ocorreu entre os dias 22 e 26 de março de 2021. Já a segunda
entre os dias 14 e 17 de abril de 2021. Por fim. a terceira e última campanha de campo ocorreu
entre os dias 25 e 28 de maio de 2021. Toda a AID foi vistorlada em cada uma das campanhas
com o auxílio de GPS e do software Avenza Mapa Tend e como referência as 62 áreas em
potencial (polígonos verdes) pré-estabelecidos no Plano de Trabalho (Figura 1; Figura 6; Figura
7; Figura 8). Durantes as campanhas l (março) e 2 (abril), áreas potenciais para a captura de
peixes anuais, denominadas POTs, foram georreferenciadas a fim de serem vistoriadas e
exploradas nas campanhas subsequentes.

No decorrer das três campanhas, muitas dessas áreas mostraram-se inapropriadas para a
ocorrência de espécies de Rlvulidae em virtude de (i) estarem inacessíveis ou soterradas devido a
novos empreendimentos/construção civil, (ii) estarem inacessíveis por ocorrerem dentro de áreas
dominadas pelo poder paralelo, (iii) não possuírem as características necessárias para rivulídeos
(e.g., região muito eutrofizada) ou por (iv) simplesmente não apresentarem água.

A seguir. são descritos os 42 (quarenta e dois) pontos amostrais ao longo das três campanhas,
sendo 9(nove) na região do COMPERJ(COMP), 21(vinte e um) em ltaboraí(ITA) e 12(doze)
em Maricá (MAR) (Tabela 1; Figura 6; Figura 7; Figura 8). Os pontos MARÉ, ITA9, ITAll e
ITA14 foram amestrados em mais de uma campanha. seja peia presença de peixes anuais
(MAR2) ou por exibem características ambientais semelhantes (ITA9, ITAll e ITA14) ao ponto
MAR2. onde rivulídeos foram coletados em todas as campanhas.
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TabeÊõ ã* ( rd idas geogfá êc $ dos 42 pontas am©sÊrais vês rÊ das ma$ rês ç n3panhas. Ã$Ê rêsço {l#) marca
©$ pontos erb que fivuÊÍdeas foram calejados,

COMPX

COMP2
COMP3

COMP4
COMP5

COMP6
COMP7
COMP8

COMP9
ITAI
!TA2
ITA3
iTA4
ITA5
ITA6
ITA7
ITA8
ITA9

ITAlt
ITA12
ITA13
ITA14
ITA15
ITA16
ITA17
!TAí8
ITA19
ITA20
ITA21
MARÉ

MAR2#

MAR3
MAR4

MARÉ
MAR6
MAR7
MAR8
MAR9

MARIO#
NARIZ'K
MAR12'K

718638
720247
721955
718638
721744
721689
7;21883
719128

721012
724541

724522
722718
722654
722509
721911
720175
720166
722428

722473
722405
721793
721756

721707
720224
719100
722266
721561
721721
72i672
718910
711645
711695
710756
710475

710392
710320
712460
711713

711605
711691
710483.
710519.

.81

92
.72
.81

.46

.75

.27

.03

.19

.73

19

26

Í4
52

54
27

67
32

94
48
46
56

70

89

99

35

.45
12

57

80
52

45
81
04

85
27

86
58

60
85

16

50

nl

m

m

m'

m

m

m

m
m

m

'm

m
'm

m

m

m

m

m'

m

m

m

m

m

m

m
.m

m

'lh

m

ln'

m

m

m
m

m

m

E / 7491504.4]. m S

E / 7490468.69 m S

E / 7489391 .60 m S

E / 7491504.41 m S

E / 7489663.74 M S

E / 7489811.79 m S

E / 7490415.32 h S

E / 749 ],129.29 m S

E / 7490353.46 M S

E / 7482610.98 m S

E / 7482560.53; m s

E / 7480705.97 m S

E / 7480656.07 m S
E / 7480377.25 m S

E / 74762 10.97 M S

E / 7474766.63 m S

E / 7474097.00 M S

E / 74797C)2.67 m S

E / 7479589.68 M S

E / 7479441.96 m S
E / 7475978.38 h S

E / 7474885.78 m S

E / 7474865.99 M S

E / 7473984.33 m S

E / 7471178.88 M S

E / 7479557.26 m S

E/ 7476968.15 m S
E / 747675]..66 m S
E / 7476760.97 m S

E / 7470967.75 m S

E / 7463596.91 M S

E / 7463529,77 m S
E / 7462196.37 M S

E / 7458380.61 m S

E / 7460008.64 m S

E / 7459926.25 m S
E / 7463616,39 M S

E / 746259]..21 m S

E / 7462185. ].2 m S

E / 7462220.08 m S
E / 7459825.21 m S

E / 7459820.93 m S

;CãMpàhhà í

Campanha l
Càmpanhà l

Campanha l
Carnpahha 2

Campanha 2

Campanha 2
Campanha 2

Cârhi)áhha 3
Campanha l
CàMFjahhà l
Campanha l
Campanha :].

Campanha l
Càrnpahha l
Campanha l

Campanha l
Campanhas 2 e 3

Carnp;ânhà 2

Campanhas 2 e 3
Campãhha 2
Campanha 2

Ca rhbahha$ 2:é 3

Campanha 2
CaMbànhà 2

Campanha 3
CàMpánha 3
Campanha 3
Campanha 3
Campanha 3
Cambànha l

Campanhas 1, 2 e 3
Caril)unha ].
Campanha l
Campanha 2
Campanha 2
Campanha 2
Campanha 2

Cán'ipànhà 3

Campanha 3

Campanha 3

Çgqlpanha 3

\.
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COMPI
Data e hora: 23/03, 09:48(campanha l)
Coordenadas: 718638.81 m E/ 7491504.41 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostral localizado dentro da área do complexo do Comperj. Área alagada
temporariamente. mas com possibilidades de não secar ao longo do ano. Apresenta pouco volume
de água e profundidade variando entre 15 e 50 cm. Água escura e substrato formado por lama
sedimentada (Figura 9). Vegetação marginal bastante modificada, formada principalmente por
gramíneas típicas de áreas alagadas.

Figura 9. P amostrar (:QWPl; ccafdenadas 718$3$,$X m E / 7491$©4.4â m $, Ê©ç gizado dantra d© eomperj,
Munêcípic de 1taba!"ai*

'-:...;.
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COMP2
Data e hora: 23/03. 11:10(campanha l)
Coordenadas: 720247.92 m E / 7490468.69 m S
Petrechos: Peneira e puçá

O segundo ponto amostral localizado dentro da área do complexo do Comperj é formado por uma
vala estreita e rasa, temporariamente alagadas com profundidade média em tona de 30 cm. A
água é bastante escura e substrato formado por argila e lama sedimentada. Vegetação marginal
ausente. onde nota-se invasão de gramíneas. Presença de macrófita aquática do tipo lírio d'água
(/Vymphaea e/egans)(Figura IO).

''\%

,

Figura X©. Pinta an fai MP2. coordenadas 72Q247.@2 m E / 749a4$$.$$ m $, Ê aããzado deüti'a do Compef}
Mu $cípio de ]lt:abre"aí,
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COMP3
Data e hora: 23/03, 13:55 (campanha l)
Coordenadas: 72].955.72 m E/ 7489391.60 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Esse ponto localiza-se próximo a entrada do complexo da Comperj. O canal formado possui
largura aproximada de 1,0 metros e profundidade entre 15 e 30 cm. A água é escura e substrato
formado por lama sedimentada. Vegetação do entorno suprimida para formar área de pasto
(Figura ll).

Figura âE P amos&faã ( WP3, çaafdenadas 72&9$$.72 m E / 748®3®ã.$8 m $, gocaiÊzado pf&xÊma à entrada
do eowpeQ, MuaÊc$p$a d© ]ltabot'a{.
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COMP4
Data e hora: 23/03, 14:17 (campanha l)
Coordenadas: 718638.81 m E/ 7491504.41 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostral localizado próximo a entrada do complexo do Comperj. Área temporariamente
alagada, com pouco volume de água e profundidade média em torno de 15 cm. Água escura e
substrato formado por lama sedimentada. Vegetação marginal bastante modificada. formada
principalmente por gramíneas. Área em processo de estiagem, mas com potencial para inundar
durante a época de chuva, com a presença de algumas macrófitas aquáticas do tipo orelha de
rato(Sa/v/n/a sp.)(Figura 1.2).

,'''\

',

Fêgufa 12, P n am©$ f i QMP4; coordenadas 7Â©©3$.$1 m E / 74©l$94.4X m $, !o aÊÊzada préxÊn ã morada
d© (ompcQ, Muaicipia d© rabo!"aí.
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COMAS
Data e hora: 16/04. 08:45(campanha 2)
Coordenadas: 721744.z}6 m E / 7489663.74 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostrar localizado na entrada do complexo do Comperj. Área alagada adjacente a uma
pequena mata. Profundidade máxima de aproximadamente 1,5 m. Agua clara e substrato
formado por com fundo de cascalho branco e lama sedimentada (Figura 13). Vegetação marginal
formada principalmente por gramíneas típicas de áreas alagadas.

FÊgü a X3, P nt amosefãÊ MP$. coordenadas 72ã744,4© m E / 7489©©3.74 m $, Ê aiÊzõda nae brada d©
çcmpàÜ, MuHleíp$o de 311abai'õí.
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COMP6
Data e hora: 16/04, 10:00 (campanha 2)
Coordenadas: 72].689,75 m E/ 7489811.79 m S
Petrechos: Peneira

Ponto amostral também localizado na entrada do complexo do Comperlj. Área alagada no interior
da mata fechada com baixo volume de água (aproximadamente 10 cm de profundidade). Agua
escura e substrato formado por folhiço e lama sedimentada. Presença de samambaias e
gramíneas (Figura 14).

.''''''\

W

Figura ã4. P n ümostrag C©MP$, coordenadas 72X$$9.7$ m © / 7489$â&.79 m $, Ê ç gizada ma brada d©
Campefl$, Munê íp$o de Ztab®fêií.
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COMP7
Data e hora: 16/04, 11:55 (campanha 2)
Coordenadas: 721883.27 m E/ 7490415.32 m S
Petrechos: Puçá

Esse ponto localiza-se dentro da área do complexo do COMPERJ. Vala funda adjacente à estrada.
com água entre 20 e 40 cm de profundidade. Agua escura e substrato formado por lama
sedimentada. Cobertura vegetal ausente. Vegetação formada predominantemente por gramíneas
(Figura 3.5).

FãgQê'a l$. P c an o$ f ! ( MP7. cacfdenadas 72&$83,27 m E / ?4©Q41$.32 m $. gizado devera d© eamper3;
M niclpÊa de ]ltaba?aã.
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COMP8
Data e hora: 16/04, 13:50 (campanha 2)
Coordenadas: 719128.03 m E/ 7491129.29 m S
Petrechos: Puçá

Ponto amostral localizado dentro ,da área do complexo do COMPERJ. Área alagada com
profundidade máxima de 1,0 m. Agua escura e substrato formado principalmente por lama
sedimentada. Cobertura vegetal ausente. Vegetação marginal formada principalmente por
gramíneas. Grandes quantidades de macrófitas aquáticas do tipo lírio d'água (/Vymphaea e/egans)
(Figura 16).

'''\

figura l$. Ponto amas ra! MP®, coordenadas 7Â9X28*©3 m E / 749X129.29 m $, Ê calêz d© denÊfo da eampefã,
Mu ieípÊ© de 31 ab i"aí*
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COMP9
Data e hora: 25/05, 11:48 (campanha 3)
Coordenadas: 721012.19 m E/ 7490353.46 m S
Petrechos: Peneira

Ponto amostral localizado dentro do complexo do COMPERJ. Área alagada de águas claras e com
profundidade máxima de aproximadamente 15 cm. Substrato formado por lama sedimentada.
material em decomposição e areia (Figura 17). Vegetação marginal ausente e presença de
gramíneas típicas de áreas alagadas. Área aparentemente de formação recente.

\-.

Figura }7. Ponto amosêf $ ã OMF9, çüürdenadas 72}©12,ã9 m E / 749©3$3.4© m $; gacalÊz8da derltfo d© eümpefj,
gunlcípic de Xtabaraí.

'\
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ITAI
Data e hora: 24/03, 09:31(campanha l)
Coordenadas: 724541.73 m E/ 7482610.98 mS
Petrechos: Peneira e puçá

Brejo aparentemente perene adjacente a rodovia BR 101, no município de ltaboraí, próximo ao
empreendimento "Casa do Alemão". Apresenta vegetação marginal parcialmente preservada,
apesar dos diferentes impactos antrópicos observados no entorno. Água escura com substrato
formado por matéria orgânica em decomposição. Profundidade de até l m nas regiões mais
centrais do alagado(Figura 18).

'=

-''\
]

FÊ$ f 18. Pombo @maseraê XTAX, caardenadas y24$4X.73 m E / 7482$18.9$ m $, adjaç m& ã f©d©vi®:BR Â©Z,
Mu i âPê de IÊtabara *
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ITA2
Data e hora; 23/03, 15:40 (campanha l)
Coordenadas: 724522.19 m E/ 7482560.53 mS
Petrechos: Peneira e puçá

Área alagada no interior de mata densa, rodeada por gramíneas, muitas delas secas e em
decomposição. Agua escura de substrato de lama sedimentada, com regiões arenosas em alguns
pontos. Profundidades variadas, indo desde cinco centímetros em regiões mais dentro da mata
até cerca de 50 cm em outros locais (Figura 19). Aparentemente, esta área tem conexão com o
ponto ITAI, também localizado em ltabóraí.

Figura 19. P n amc$Êrai X'f&2, coordenadas 724S41.73 m E / 74$2$}8.98 m $, ioc $!zadc próKgmü à rodovia gR
á.©31, Mun$ ípê© dc 31 ab $"aí.
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ITA3
Data e hora: 24/03, 11;34 (campanha l)
Coordenadas: 722718.26 m E/ 7480705.97 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Área alagada sazonal, com pouco volume de água e profundidade média em torno de 50 cm.
Agua barrenta e substrato formado por argila e lama sedimentada. Vegetação marginal
modificada para pastagem, formada principalmente por gramíneas (Figura 20).

FÊ ura 2©. Panlc amas fõi {TÂ3, çããfd©madas ?2271$.2® m E / 74Sa76S.®7 m $, ê CaêÊzadü üo Município d©
Xltabar'aí.
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ITA4
Data e hora: 24/03, 11;05 (campanha l)
Coordenadas: 722654.14 m E/ 7480656.07 mS
Petrechos: Peneira, puçá e rede de arrasto

Área de pasto alagada temporariamente com pouco volume de água e profundidade variando
entre 15 e 150 cm. Agua amarelada e substrato formado por lama sedimentada. Vegetação
marginal alterada. formada principalmente por gramíneas (Figura 21). Presença de macrófitas
aquáticas flutuantes do tipo lírio d'água (/V/mphaea e/egans). Ponta amostrar adjacente ao ponto
ITA3, podendo haver influências e conexões temporárias.

Figura 21. Pinto amo$Êra! ITÂ4; çüürdenadas 722$$4.X4 n} E / 74®ü$$$.©7 WB $; }ücaiÊzadü n Mun ç pí© d©
ltabaraí, adl$aceaEe p nea :gTA3,
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ITA5
Data e hora: 23/03, 16:39 (campanha l)
Coordenadas: 722509.52 m E/ 7480377.25 mS
Petrechos: Peneira e puçá

Brejo temporário, densamente .ocupado por gramíneas. Pouco volume de água e profundidade
variando entre 15 e 30 cm. Agua cor de chá e substrato formado par areia e pouca lama
sedimentada. Área desmatada adjacente a um pequeno morra (Figura 22).

.'x

Figura 22. P amü$erBÊ }TA$, caardemadas 722%g)9.$2 n] E / 74®8377.2$ m $. !acaÊÊzado ma bltãní(Êpãa d©
Xltab©raÊ.
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ITA6
Data e hora: 24/03, 16;32 (campanha l)
Coordenadas: 721911.54 m E/ 7476210.97 m S
Petrechos: Peneira. puçá e rede de arrasto

Brejo aparentemente perene, ocupado por gramíneas típicas de áreas alagadas. Profundidade
variando entre 15 e 30 cm. Agua escura e substrato formado por areia. Vegetação marginal
modificada para pastagem (Figura 23).

~\.

Fggurõ 23. PonÊc ama$Êr:a: ITÃ$, (ccrdenadas 72&gÂ&.$4 m E / ?47$218.9y m $, êücaÊÊzado na M g Êpê© d©

gtabog'aí.
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ITA7
Data e hora: 24/03, 15:28 (campanha l)
Coordenadas; 720175.27 m E/ 7474766.63 mS
Petrechos: Peneira e puçá

Carrego com aproximadamente 1,0 m de largura, água escura e profundidade média de 40
centímetros. O entorno é formado por vegetação secundária e o leito coberto basicamente por
lama sedimentada (Figura 24).

.'''\

@
Fiou!"a 24. p'on&o iãn ostra! ]IT.Â?, caardenadas ?2 17S.27 íw E / 747'$7'66.63 m $p l çaêÊzado ho $4unic$pío de

Etah faí.
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iTA8
Data e hora: 24/03, 14:21 (campanha l)
Coordenadas: 720166.67 m E / 7474097.00 m S
Petrechos: Peneira, puçá e rede de arrasto

Riacho com pouco volume de água. profundidade média de 30 cm e aproximadamente 1,0 m de
largura. A água apresenta cor de chá, O entorno é formado por vegetação secundária e o leito
formado por seixos, cascalho e areia (Figura 25).

\

Flgug'8 2$. P n amü$efaÊ XTA8, (aofdemadas ?2©&6$.$7 m E / 7474©97.8© m $, ê çalÊzado na MunlcÊpia d©
X ab raÍ,
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ITA9
Data e hora: 15/04. 14:20 (campanha 2); 25/05, 13:04 (campanha 3)
Coordenadas: 722428.32 m E / 7479702.67 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostrado nas campanhas 2 e 3. Área alagada adjacente a um pequeno aglomerado de
arbustos. Agua barrenta e rasa com cerca de 15 cm de profundidade. Substrato formado por lama
sedimentada. Apresenta vegetação marginal predominantemente formada por gramíneas que
ocupam a área alagada. Cobertura vegetal ausente .(Figura 26). Presença de macrófita aquática
flutuante do tipo samambaia mosquito (,4zo//a sp.). Área adjacente à rodovia RJ-114.

,''\

Figura 2$ Ponto ama$Êra{ X'rA9, coordenadas 72242©.32 m E / 7479792.$7 m $; ÊacalÊzada m Mwaí fRIo de
E& b faí, próximo à rodcvla K3-1ã4. (Ã} f©e© dm campanha 2; (8) foto da campanha 3.
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ITAIO
Data e hora: 15/04, 14:49 (campanha 2)
Coordenadas: 722473,94 m E / 7479589.68 m S
Petrechos: Peneira

Área alagada adjacente a uma mata densa. rodeada por gramíneas. Água preta de substrato de
lama sedimentada. Profundidade máxima de 1,5 m. Cobertura vegetal parcial, influenciada pela
mata adjacente. Predominância de macrófitas aquáticas do tipo orelha de rato (Sa/v'/n/a sp.)
(Figura 27).

g$gufa 27. ? E amc$era$ gTÂ&©, cüofdenada$ 722473.94 m} E / 74795$9.$8 m $, iacaÊÉzadc préxgmü à radcvga
R3 3.3;.$, MunicÍPía d® Xltab raÍ,
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ITAll
Data e hora: 15/04, 15:31 (campanha 2); 25/05, 14:04 (campanha 3)
Coordenadas: 722405.48 m E / 7479441.96 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostrado nas campanhas 2 e 3. Brejo localizado no interior de mata densa. Água escura e
substrato formado por folhiço e lama sedimentada. Profundidade entre 20 e 40 cm. Vegetação
marginal preservada, formada por arbustos e alguns bambuzals que proporcionam boa cobertura
vegetal. Predominância de macrófitas aquáticas do tipo lentilha d'água (Z.empa m/nor) (Figura
28). Aparentemente. esta área possui conexão temporária com o ponto ITAIO.

., :

Figura 28* Parto amçlstra8 g'fAãã, coordenadas 7224g)$.48 m E / 74?944Â.9© m $, }acaêÊzado próximo à rodava
R3-X14 i Mwrlicípio de XÊ b raí. <Ã> f©Ê© da campanha 2; (8) f©Ê© da campanha 3.
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ITA12
Data e hora: 16/04, 15:57 (campanha 2)
Coordenadas: 72].793,46 m E / 7475978.38 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Área de pasto alagada temporariamente com pouco volume de água e profundidade variando
entre 15 e 50 cm. Agua escura e barrenta e substrato formado por lama sedimentada. Vegetação
marginal e cobertura v'egetal ausentes. Grande quantidade de vegetação herbácea nas regiões
alagadas (Figura 29).

Figura 29. P amcsercai ETÂã2, caafdenadas 72Â793.4$ m E / 747$97$.38 m $; i agêaadü n Wu Ê ípê© de
XtabaF'aí.
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iTA13
Data e hora: 17/04, 09:20 (campanha 2)
Coordenadas: 721756.56 m E/ 7474885.78 m S
Petrechos: Puçá

Pequena área de pasto alagada, parcialmente coberta por uma árvore. Pouco volume de água e
profundidade variando entre 15 e 20 cm. Agua barrenta e substrato formado por areia. cascalho e
pouca lama sedimentada. Predominância de gramíneas (Figura 30). Área desmaiada adjacente à
um pequeno morro.

gg

%%,
@

Figura 3©. PürÊt© amo$Erai X'rA{3, (oórdenadãs 72í?$$.$$ in g / 7474©8$.?$ M $, i alizado ma Mumic8pi© de
]l bora{,
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!TA14
Data e hora: 17/04, 09;42 (campanha 2); 26/05, 11:09 (campanha 3)
Coordenadas: 721707.70 m E/ 7474865.99 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ponto amostrado nas campanhas 2 e 3. Grande brejo localizado em área de pastagem, com
possível conexão temporária com o ponto ITA13. Cobertura vegetal formada por árvores e
pequenos arbustos localizados na vegetação marginal. Profundidade máxima de 80 cm. Agua
escura e substrato formado por folhlço e lama sedimentada. Grande quantidade de macrófitas
aquáticas do tipo lentilha d'água (l.empa m/nor) (Figura 31).

\\..

Figura 3}. Parltc amo$ÊfaÊ XTAâ4; (©ardenadas y2X?©?.7© m E / 7474$$$«99 m $, ío $ãzado na Município de
Etaborag. {&) {©e© da çamp&nh 2; {8) {©e© da cam?anho 3.
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ITA15
Data e hora: 17/04, 10:30 (campanha 2)
Coordenadas: 720224.89 m E / 7473984.33 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Ár©ã alagada adjacente a base um pequeno morro, com boa cobertura vegetal. Vegetação
marginal formada por herbáceas, arbustos e algumas árvores. Água barrenta e substrato
predominantemente formado por lama sedimentada. Profundidade variando entre 15 e 50 cm.
Presença de algumas macrófitas aquáticas do tipo lírio d'água (/Vymphaea e/egans) (Figura 32).

'"""'"'Ü..

Fêgwra 32. Ponta amo$efa! ETÂX$, çaai'danadas 7kü224.89 m} E / 7473$84.33 m $, Ê alêzõdo na M n$cípiü de
]ltabofaÊ.
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ITA16
Data e hora: 17/04, 11:20 (campanha 2)
Coordenadas: 7].9100.99 m E/ 7471178.88 m S
Petrechos: Puçá

Pequena poça temporária com cobertura parcial de algumas árvores adjacentes. Água levemente
turva com profundidade não excedendo a 50 cm. Predominância de gramíneas com a presença de
algumas herbáceas(Figura 33).

Figura 33. P amcseréÊ XTAl$, (aordenadas 7&gâ8©.99 m E / 747117$.88 En $, !©cãg$=ada Muar(ipso de
X b raÍ.
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ITA17
Data e hora: 25/04, 13:35 (campanha 2)
Coordenadas: 722266.35 m E / 7479557.26 m S
Petrechos; Peneira

Pequena área alagada no interior que uma pequena mata. Água de cor barrenta, com substrato
composto por lama sedimentada e folhiço. Profundidade máxima de 10 cm. Grande quantidade de
gramíneas do tipo capim-colonião (Pan/ct/m sp.) em toda a área alagada. Boa cobertura vegetal
(Figura 34).

.''''x

figura 34 P mt ®mostraê ETAã7; coordenadas 7222$©.35 m E / 7479$$7.26 m $, Ê©calÊzõdo n Município d©
X ab raí.
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ITA18
Data e hora: 26/05, 09:51(campanha 3)
Coordenadas: 72].56]..45 m E/ 7476968:.15 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Área alagada adjacente a uma estrada não pavimentada, com boa cobertura vegetal. Água entre
barrenta e cor de chá, com profundidade não excedendo a 40 cm. Substrato composto
predominantemente por lama sedimentada. mas com a ocorrência de areia. Vegetação marginal
composta predominantemente por gramíneas (Figura 35).

8
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gãQura 3$, P n amoserãÊ XTÂ&$; (condenadas 72X$$X.4$ m E/ 747$9$$*Z$ w $, ãocaÊÊzado n MumlcÊp$a d©
EeabofaÊ,
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ITA19
Data e hora: 26/05, 10:13(campanha 3)
Coordenadas: 72].721.12 m E/ 7476751.66 m S
Petrechos: Puçá

Área alagada em região de pastagem. Água cor de chá, com profundidade máxima de 1,5
Ausência de cobertura vegetal. Vegetação marginal formada por gramíneas. Presença
macrófíta aquática do tipo lírio-d'água (/Vymphaea e/egans) (Figura 36).
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Figura 36. Pcnt© sEra8 ET&Ê9, çoõrdenadas 72}72â.&2 m E / 747S7SX«$© m $, Éocagâza8a n MuhÊ iria d©
31taborõí.
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ITA20
Data e hora: 26/05, 10;28(campanha 3)
Coordenadas: 721672.57 m E / 7476760.97 m S
Petrechos: Puçá

Pequena poça temporária com boa cobertura vegetal associada a algumas árvores adjacentes.
Agua escura e com profundidade não excedendo a 50 cm. Substrato composto por lama
sedimentada, areia e grandes quantidades de folhiço. Predominância de macrófita aquática
flutuante do tipo lentilha d'água (Z.empa m/nor). Pouca vegetação marginal, composta de algumas
herbáceas e poucas árvores (Figura 37).
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Figura 37. ?coto ama$Êr=! ITÃ2©; (aardenadas ?2{$72,$7 m E / ?47$7$©,97 m $, ê c i$aõdü na Município de
Xtabor8Í.
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ITA21
Data e hora: 26/05, 12:18(campanha 3)
Coordenadas: 718910.80 m E/ 7470967.75 m S
Petrechos: Peneira

Área alagada em terreno de pastagem com predominância de gramíneas do tipo capim-colonião
(Pan/cum sp.). Agua levemente turva com profundidade não excedendo a 10 cm. Substrato
formado por lama sedimentada e matéria orgânica em decomposição. Área adjacente a pequenos
arbustos. Ausência de cobertura vegetal (Figura 38).

.''''-.

\

Figtxra 3®. F m amo$efa{ I'fA2X, coordenadas ?X8920.$G im E / 747©®$7.7$ m $. !oca8ãzado ma Mu Ê ípÊ© de
319:ab raí,
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MAXI
Data e hora: 25/03, 09:54(campanha l)
Coordenadas: 71}645.52 m E/ 7463596.91 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Área alagada sazonalmente próxima a uma pocilga. Profundidade variando entre 30 e 60 cm.
Agua barrenta e substrato formado por lama sedimentada e argila. Vegetação marginal alterada.
formada principalmente por gramíneas (Figura 39).

'\~

FÊgufa 39. ? nt amc$ r Ê MÃgã, coordenadas 7ÊX$4$.$2 m E / 74ü3$9$.$1 m $, idealizado em Znaã, Mun: ipÊ
de MafÊcá,

\
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MAR2

Data e hora: 25/03, 10:12(campanha 1); 15/04, 09;11(campanha 2); 27/05, 09:20(campanha

Coordenadas: 711695.45 m E/ 7463529.77 m S
Petrechos: Peneira

Ponto amostrado em todas as campanhas (1, 2 e 3). Conjunto de poças temporárias no interior
de uma pequena mata a menos de 100 m do Ponto MARI. Área com boa cobertura vegetal,
substrato formado por folhiço e pouca lama sedimentada. A água apresenta cor de chá e
profundidade máxima de 40 cm (Figura 40). Grande presença de macrófitas aquáticas do tipo
lentilhas d'água (l.empa m/nor). Este ponto encontra-se a cerca de 340 m à direita do emissário
do Comper:l.

a
Figura 4©. P n& amos fa! Mana, cocrdemadas 7ãl$®$.4% m E / 74$3$29.77 m $. $ocaÊÊ=ado em Xmoã, MurlicEpÊo

d M rÊçá. (Â) f©e© da campa ha ã {6) f©e© da campanha 2; ) f©t© da campanha 3.
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MAR3
Data e hora: 25/03, 14:11 (campanha l)
Coordenadas: 710756.81 m E/ 7462196.37 m S
Petrechos: Peneira

Pequena área de brejo com aproximadamente 4,0 m de diâmetro, conectada a uma vala que
passa em frente a uma residência a cerca de 100 m de distância do local. Vegetação marginal
predominada por gramíneas. Agua barrenta com cerca de 50 cm de profundidade. Superfície da
água completamente dominada por orelhas de rato (Sa/v/n/a sp.). Substrato de lama sedimentada
(Figura 41).
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Figura 41. Pança amostf Ê WÃ93; (õcfdenadas 7Z©7$$.8X m E / ?4$2Â9$.37 m $, 8acãg$zado em Xnoã; Wung êpÊ

de Maf'!cá.

54/83



: ' l .:::;.: :'

:. ;

=.1

MAR4

Data e hora; 25/03, 15:55 (campanha l)
Coordenadas: 710475.04 m E/ 7458380.61 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Canal conectada ao Sistema Lagunar de Maricá, estendendo-se ao longo de toda a região de
ltaipuaçu, sempre paralelo ao mar. Ponto amostral na margem mais afastada do mar. Nesta área.
a profundidade máxima é de 40 cm. Aguas claras com grande quantidade de matéria orgânica
flutuante em decomposição. Substrato composto de areia e lama sedimentada. Vegetação
marginal variando de gramíneas a arbustos, por vezes invadindo as águas (Figura 42).

,'''\!,

Fãg r 42* P nE amasÊrai MÃR4, çüapdemadas 7{©47$*©q m E / 745®3$©«©ã m $, ê c gizada em XeaÊpuaçu.
Município de Maficá. A.: vis gera ; B: deea$he d© i cat amos€1'ado.

MARÉ
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Data e hora: 14/04, 10;50 (campanha 2)
Coordenadas: 7].0392.85 m E / 7460008.64 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Calha adjacente à estrada de terra, com água escura e substrato composto por lama
sedimentada. Profundidade máxima de 40 cm. Vegetação marginal alterada, formada
principalmente por gramíneas. Cobertura vegetal ausente (Figura 43).

Figura 43. g n! ama$ÊI'õ! MARÉ; coordenadas 7Z©392.8$ m E / 74$Q8 8.$4 m $. Êc gizado em gEaÊpuaçuí
Manêc pêe de Maf$ea.
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MAR6
Data e hora: 14/04, 11:20(campanha 2)
Coordenadas: 710320.27 m E/ 7459926.25 m S
Petrechos: Puçá

Pequena poça recentemente alagada, com água cor de chá e substrato composto principalmente
por lama sedimentada. Profundidade máxima de 20 cm. Grande quantidade de gramíneas secas
na área marginal. Cobertura vegetal ausenta. Grande ocorrência de macrófitas aquáticas do tipo
lentilha d'água (Z.empa m/nor) (Figura 44).

@

%

.''\.

Figura 44. P n ama$&Ê'a! MARÉ, caardanada$ 7X©32G.27 m E / 74$992 .2$ m $, ÊacõãÊzado em XtaÊpuaçu
Município de Mai"icã.
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MAR7
Data e hora: 14/04. 14:14(campanha 2)
Coordenadas: 712460.86 m E / 7463616.39 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Pequena calha situada entre uma rua e uma pequena mata. Agua escura e substrato composto
por folhiço e lama sedimentada. Profundidade entre 20 e 40 cm. Cobertura vegetal parcial, sob
Influência de árvores e arbustos que compõem a vegetação marginal (Figura 45).

Fêgwra 4$* Pãh amüserag WÀ97, çaardenadas 7X24$G.$$ m E / 74$3$1$.39 m $; ÊccalÊzada em geaipuaçu;
Mun cÍPÊa de Ma#"icá.
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MAR8
Data e hora: 14/04. 14:57 (campanha 2)
Coordenadas: 7].1713.58 m E/ 7462591.21 m S
Petrechos: Puçá

Canal formado por águas da chuva ao lado de uma rua. Profundidade variando entre 30 e 50 cm.
Agua escura e substrato formado por lama sedimentada com alguns folhiços. Vegetação marginal
alterada. formada principalmente por gramíneas e algumas trepadeiras. Cobertura vegetal
ausente (Figura 46).

,'''\

-''\

FÊgurm 4$. P mÊ amostra! WÀK8, coardemadas 7&X7X3.$8 m E / ?4®2$9}.2{ m $; ÊacaêÊzado em EtaÊpuaçuP
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MAR9
Data e hora: 27/05, 13:49 (campanha 3)
Coordenadas: 711605.60 m E/ 7462185.12 m S
Petrechos: Peneira e puçá

Calha adjacente à estrada de terra e a um campo de futebol, com água escura e substrato
composto por lama sedimentada. Profundidade máxima de 70 cm. Vegetação marginal alterada,
formada principalmente por gramíneas. Cobertura vegetal parcial, promovida por árvores
adjacentes. Predominância de macrófita aquática flutuante do tipo samambaia mosquito (4zo//a
SP ) (Figura 47).
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Pêgura 47. P n c amostra! M&R9, (oopdenadas yXí$8$.$8 m E / 74$2Â8$.Â2 m $, ÊücagÊzad© em X aÊpuaçu
MunêcípÊa óe Magica.
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MARÇO

Data e hora: 27/05, 13:44(campanha 3)
Coordenadas; 711691.85 m E/ 7462220.08 m S
Petrechos: Puçá

Brejo próximo a um campo de futebol. Agua cor de chá e substrato composto principalmente por
lama sedimentada, areia e bastante folhiço. Profundidade máxima de 10 cm. Área alagada
invadindo as gramíneas na região marginal. Boa cobertura vegetal promovida par uma árvore
(Figura 48). Este ponto encontra-se a cerca de 350 m à esquerda do emissário do Comperj.

''.

FÊgufa 4$, P ntü amasêfai MÂPá©, eaüfdenadas 7ÀX& í,$$ m E / 74$222G.8$ m $, Êaca8êzaáa em inca, MEãniçípi
de Magica.
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MARíl
Data e hora: 27/05, 15:14(campanha 3)
Coordenadas: 710483.}6 m E/ 7459825.21 m S
Petrechos: Puçá

Pequena poça temporária situada em uma restrita mata fechada adjacente à direita da Rua
Sessenta sobre a rota do emissário do Comperj (distância aproximada de 15 m). Água cor de chá
e substrato composto por folhiço e lama sedimentada. Profundidade máxima de 20 cm. Boa
cobertura vegetal, sob influência de árvores e arbustos que compõem a vegetação marginal
(Figura 49).

Pagara 49. ?ante amos r $ MÂRâã, coordenadas 7Â©4$3.Â8 n% E / 7';$9$2$.21 m} $; Ê ç gizada em] g aÊpuaçuí
M iniçípÊ de Manca.
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MAR12
Data e hora: 14/04, 16:00(campanha 3)
Coordenadas: 710519.50 m E/ 7459820.93 m S
Petrechos: Puçá

Poça temporária à esquerda da Rua Sessenta sobre a rota do emissário do Comperj (distância
aproximada de 20 m). Parte da poça adentra a um pequeno conjunto de árvores e arbustos.
Profundidade cerca de 50 cm. Agua cor de chá e substrato formado por lama sedimentada com
alguns folhiços. Vegetação marginal alterada, formada principalmente por gramíneas e algumas
trepadeiras. Cobertura vegetal ausente. Presença de macrófíta aquática flutuante do tipo lentilha
d'água(Lemna m/nor)(Figura 50).

\

''\

Figura $©. P n o am $ fõ! l@ÃgX2, caürdenadas 7185X$.$© m E / 2'4$g©2©.93 m $, Ê !azado em !&alpuaçu/
MumicÊpêa d© Marêca.

4.2 Considerações sobre as amostragens

O presente documento apresenta os resultados obtidos durante as três campanhas do Diagnóstico
de Ocorrência de Espécies Anuais da Família Rivulídae na Área do Comperj, ocorridas nos meses
de março, abril e maio de 2021. Do total de 42 pontos amostrais com potencial para a ocorrência
de peixes rivulídeos (Figura 6), 16 pontos foram vístoriados na campanha 1, 16 novos pontos na
campanha 2 (incluindo uma nova vistoria em MAR2) e 10 novos pontos na campanha 3
(vistoríando novamente os pontos MAR2. ITA9, ITAll e ITA14).

Todos os 42 pontos amostrais foram selecionados de acordo com características ambientais
favoráveis para rivulídeos como poças áreas alagadas, brejos, charcos e pequenos córregos que
eventualmente secam na estiagem. Muitos desses pontos encontravam-se dentro de mata
fechada, sendo necessário esforços para adentrar no território a procura destes ambientes
(Figura 51).
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Figura $ã. mo sÊraçãa ( ü$ fç©$ d© campa para ulÊf passar iacaÉs d© mata fe(hada para alcançar uma poça
u áfe alagada,

Dos 62 polígonos pré-definidos através de imagens de satélite do Google Earth no Plano de
Trabalho (Figura 1), somerlte tornaram-se pontos amostraís os pontos COMP5, COMP8, ITA6.
ITA14, ITA15 e MAR4. Os demais polígonos não se demonstraram apropriados para coleta por
não apresentarem as características ambientais típicas para a ocorrência de rivulídeos ou
simplesmente por estarem secos. No entanto, novas áreas foram exploradas em todas as
campanhas de campo, uma vez que áreas alagáveis sazonalmente podem não aparecer em
imagens de satélites na momento da fotografia. Como resultado desta exploração, quatro pontos
foram regístrados com a ocorrência de representantes da família Rivulidae: os pontos MAR2.
MAnIa,MARlíeMAR12.

''....

Durante as duas primeiras campanhas de exploração, 21 pontos potencialmente favoráveis para a
ocorrência de rivulídeos (POTE) foram georreferenciados com o objetivo de serem vistoriados em
campanhas subsequentes. Em alguns casos, esses pontos tonaram-se locais de amostragem. a
saber: COMP7 (POTE) e ITA9 (POT3) durante a campanha 2; ITA21 (POT23) e MARIO
(POTE.8) durante a campanha 3. Os demais ]-7 POTE (Tabela 2; Figura 52) permaneceram
secos, apesar de exibirem características potencialmente alagáveís e propícias para a ocorrência
de rívulídeos. A maioria dos POTE encontram-se nas regiões de Inox e ltaipuaçu, localizadas no
Município de Marícá. Ambas as áreas sofrem há décadas com um crescimento imobiliário
extremamente acelerado e desordeFlado (EGLER ET AL., 2019).

A área total sob influência direta do empreendimento é de aproximadamente 45 kmz. O somatório
das áreas de ocorrência comprovada de peixes anuais rívulídeos nesta AiD é de aproximadamente
IC).600 m2 ou 0,0106 km2, sendo: 6.200 m2 em MAR2, 1.300 m2 em MARIO, 1.500 mz em
MARZI e 1.600 m2 em MAnIa. Assim, a razão entre a área total de ocorrência comprovada de
rivulídeos e a área total da AID é de 2,36 x IO'4 ou C),000236. aproximadamente 0,0236% da
área total de estuda.
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TaheÊa 2. Gaordenadas geogrâ Êça$ das X7 ÊacaÊÊdades p & m(iaês (POTE) para ã rfãncÊa d© espé(i $ anuais d©
peixes$"!vuiÍdeas,
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l
4.3 Dados abióticos

A Tabela 3 e a Tabela 4 apresentam as informações dos dados abióticos das águas nas áreas
que foram amestradas durante as três campanhas de campo.

Tabela 3. Pafãmeeros ab ãlê $ d©$ p©mÊüs amasÊraãs e©MPÂ-9 © XTAX--2X memsufadas durante a$ rês
campanhas d© campa Temp : Temperatura; band.: eomduÊÊvidade ©ié rica $.T.n.: T©eai de $ó8Êd©$ dÊssaivÊdos

$ai. $ Êinldade; ©.B.: Qxâgêília dâssüivêdo.

COMPI
COMP2

C0:MP3
COMP4

COM:P5

COMP6
CO:MP7

COMP8

COMP9
ITAI
ITA2

ITA3
iTA4
ITA5
17A6
ITA7
:ITA8

23/03/21
23/03/21
23/03/21
23/03/21
16/04/21
16/04/21
16/04/21
16/04/21
25/05/21
24/03/21
23/03/21
24/03/21
24/03/2Í
23/03/21
24/03/21
24/03/21
24/03/21
15/04/21
25/05/21
15/04/21
15/04/21
25/05/21
16/04/21
17/04/21
17/04/21
26/05/21
17/04/21
17/04/2i
25/05/21
26/05/2Í
26/05/21
26/05/21
26/05/21

íoioo
].1:12

13=55

14:17

08:48
09:59
lL1:56

!3:56
]lÍ:48
09:31

15140

11:34

16:39
16:32
15:28
14i2Í
14;21
13:04
14:46
15:25
].4:04
16':011

09:16

09:40

10:26

11120

Í3:35
09:51
].0:13
IÕ;i28

12:18

29

29

34
31

21

20

23

25

23
30

30

33

31

29

3:3

29

30

26
24

22
22
19

28
21

2Í
:Í9

23

22

20,

21,

19.

,88
,21
i15
,53
3,7

,63
i68

,49

i98
.23

i39

.59
;7:6

12

90

93
1;2

26

03

26
61

88

41

69

53

76

47
22

94
53

63

67

6,91

6,47
6;18

6,44
6,00
5,70

7i50
5,80

7i30:

7,24
6;80:

6,47
7,50
7,59

7,46
7,23

6,40

6,50
7,40
5,50
6,40
6190

7,20
7,00
7,00
6,60

7,30
6,20

õ;40
6,10

6,40
6,50

143,00

199,00
75,50
98,SO

110,5
70,00

61;00
46,50

419,50
991,00

914,00
358,00

164,00
135,00

256,00

336,50
618,00

262,50

216,00

279,00
!29,50
250,00
223,50

1051,50
276,50
185,50

137,00
258,00

124,00
51;;3i50

141,00
92,50

224,00

0,07
0,10

0,06
0,04
o,i03

0,02
0,21
0,50
0,46
0,18
0i08
0,07
0j13
0,17

0,13
0,11

oil4
0,06
0,12
0,11
0,53

0,14
0,09

0,07

0,13
0,06

0,26
0,07
0,05
0,11

0,07
0,09

0,03

0,04
0,06
0,04
o;Q3

0,02
0122

0,48

0,44
0,17

0;08:

0,06
0,12
0,16

0;30
0,14
0,11
0,15
0,07
0,13
0,11
0,58

0,14
0,10
0,07

0,13
0,06
0;28
0,07
Q;05

0,12

1,17

0,71
6;22
6,35
0,00
0,00

:30;43

44,85

1,35

0,91
l,l l
4,93
1,15

11,35
0,39

28,85

3,41

0,00
1,80
0,00

52,25
0,00

0,00
53,55

lO,lO
0,00

1,18
0,00
0,00

, ~

XTA9

ITAll

ITAí2
ITA13

ITAí4

ITA15

ITA17
iTA18
ITA19
ITA20:
ITA21
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Tabela 4. PafâmeÊros abÊ61 e©$ dos pa ea$ ümüsEraãs MÃ&â-ã2 mensura8 $ durante a$ crês campanhas d@
campa. &$eeri$ c (#} mar ã $ pontos em que exemplar $ rêvuiÍdeos foram Êe idas. Temo.: Temperatura;
Cond.; eanduÊÉvldade eíé fg( $.T*0.; 'fcêa! de $éÊêd©$ dêssoÊvidos; $aí.: $aÊênldade; ©,D.; xÊgénío dissaivido

PARI 25/03/21
25/03/21
15/04/21

25/03/21
25/03/21
14/04/2i
14/04/21
14/04/21
14/04/21

27/05/21

09:54 29,98

29,32

20,76

19,55
30;36

36,00
23,56
25,91
22,45

26,65

21,6
21,71

22,68
20,36

'7;7q

6,7Q

6,90

6,10

6,48

7,30
7,30
8,00
8,00
5,90

6,50

5,50

6,40

286,00
288,00

308,50

181,40
;469;00

34640,00
].426.67
469,00
904,00
1711,50
252,50

147,00

303,00
412,00

0,14
0,14
0,15
0,09
0;23

17,32
0,71
0,23
0,45

0,86
0,13

0,07

0,15
0,21

Q,13

0,14

0,16

0,10
;0,22

21,47
0,79
0,25
0,49
0,94

0,13
0,08

0,16
0,22

1,49

0,34
1,40

0,00

0,94
0;00
1,50
0;00

0,7S

0,00
0,37

0,00

10:12
09:].1MAR2#

09:26
14:11MARÉ

MARÉ

MARÉ

MARÉ

MARÉ

MAR8

].5:55
10:40
11:21
14:16

].4:57

].3:49
13:44
!5:14
].6:00

MAR9
MARÉ.0'K

MARíí#
PARI.2#

\:..

Considerando os pontos amostrais dentro e no entorno do Compeq (COMP), a temperatura da
água variou entre 20,6oC (COMP6) e 34,1oC (COMP3). Os valores de pH variaram de ácidos a
básicos entre 5,7 (COMP6) e 7,5 (COMP7). A condutividade apresentou a maior variação entre
os parâmetros analisados, com mínima de 46,5 }iS/cm (COMP8) e máxima de 419,5 pS/cm
(COMP9). O total de sólidos dissolvidos na água variou de 0,02 ppt (COMP8) a 0,21 ppt
(COMP9). A salinidade variou entre 0,02 psu (COMP8) e 0,22 psu (COMP9). O oxigênio
dissolvido variou bastante entre os pontos amestrados, desde ambientes totalmente anóxicos
(COMP5 e COMP6) até 44,85 mg/L (COMP8).

Nos pontos amostrais localizados no município de ltaboraí (ITA), a temperatura da água variou
entre 17.6oC (ITA20) e 33,9oC (ITA6). Os valores de pH variaram de ácidos a básicos entre 5,5
(ITAll) e 7,6 (ITA5). A condutividade apresentou a maior variação entre os parâmetros
analisados nas áreas, com mínima de 92,5 PS/cm (iTA20) e máxima de I05:L,S PS/cm (ITA13).
O total de sólidos dissolvidos na água variou de 0,05 ppt (ITA20) e 0,53 ppt (ITA13). A
salinidade variou entre 0,05 psu (ITA20) e 0,58 psu (ITA13). O oxigênio dissolvido variou
bastante entre os pontos amostrados, desde anóxicos (ITAIO, ITAll, ITA13, ITA14, ITA17,
ITA18, ITA20 e ITA21) até 53,5 (ITA15).

\ /

Os pontos amostrais localizados em Marlcá (MAR), dentre os quais foram registradas a ocorrência
de espécimes de Rívulidae, a temperatura da água variou entre 19,6oC(MAR2) e 36oC(MAR4).
Os valores de pH variaram de ácidos a básicos entre 5,5 (MARll) e 8,0 (MAR7 e MAR8). A
condutividade apresentou a maior variação entre os parâmetros analisados nas áreas, com
mínima de 147 }iS/cm (MARÇO) e máxima de 34640 pS/cm (MAR4). O total de sólidos
dissolvidos na água variou de 0,07 ppt (MARIO) e 17,32 ppt (MAR4). A salinidade variou entre
0,08 psu (MARÇO) e 21,47 psu (MAR4). O oxigênio dissolvido variou bastante entre os pontos
amestrados, desde anóxicos(MAR2, MAR5, MAR7, MARÉ, MARll e MAR12) até 1,5(MARI).

A região entre ltaboraí e Maricá é drenada pelos rios Caceribu, lguá, Vigário e Bambu e córregos
de pequeno porte. O baixo estado de conservação desses cursos d'água pode estar ligado a
expansão da área urbana, aumento de indústrias e lançamento de esgoto, que inevitavelmente
reduzem a qualidade da água. Dessa forma e com base na Resolução Conama Ne 327 de 18 de
março de 2005 (BRASIL, 2005), a maioria dos dados abióticos amostrados apresentam-se em
desacordo com os padrões estabelecidos pela Resolução. Dentre eles, destaca-se o O.D. que pode
ser considerado baixo para peixes, que de maneira geral não toleram valores inferiores a 2 mg/L.
Todavia, esta condição não é limitante para os peixes anuais, que possuem um sistema de
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captação de oxigênio atmosférico (EGLER et al, 2019). Os valores de pH, por sua vez, variaram
de ácidos a neutro, sendo o índice ideal para peixes entre 6.5 e 8.0 (BRASIL, 2005).

Os fatores abíóticos analisados apresentaram pouca relação com as poças com ocorrência de
espécies de rivulídeos. Com autovalor superior a um (1), os dois primeiros eixos da PCA
explicaram aproximadamente 70,45% das variações ambientais nas poças amostradas (Tabela

Tabela 5. Resumo das análises de componentes principais (PCA) realizadas com os falares abióticos nos pontos
âmasErados entre março © maio d© 2©2k* Apenas c$ ÊKo$ das PeÂ com a vag f $ maiores que um <ã) foram

reÊÊdas para $nÊerp eÊaçãa* Vag $ em meQrêÊo foram uÊÊlizados para explgcaçãc d©$ eixos

Variáveis
Temperatura [oC]
PH

Salinidade [psu]
O.D. [mg/L]
Autovalor

0

PCAI
0,34
0,67
0,62
-0,21
1,62
40,40

PCA2

0,64
0,16
-0,29
0,69
1,20
30,05

O primeiro eixo da PCA explicou 40,40% da variação entre as poças e apresentou correlação
positiva com o pH e a salinidade (Tabela 5), na parte negativa desse eixo é possível observar
MAR2, MARÇO, MARll e MAR12 onde foram coletados rivulídeos, além de diversas outras
poças onde estes não ocorreram (Figura 53). O segundo eixo da PCA explicou 30,05% da
variação dos parâmetros ambientais das poças, positivamente correlacionado com a temperatura
e O.D. (Tabela 5). Na parte negativa desse eixo também é possível observar as poças onde
foram coletados rivulídeos, além de diversas outras poças onde não ocorreram (Figura 53). Tais
resultados sugerem uma maior probabilidade de ocorrência de espécies de rívulídeos em poças
com menores valores de pH, salinidade, temperatura e O.D., no entanto, esses parâmetros não
são determinantes pois diversas outras poças apresentaram padrões semelhantes sem a
ocorrência desses peixes anuais. A poça MAR2 na campanha 1, onde foram amestrados 20
exemplares de /Votho/eó/as /}act/Éasc/aras apresentou maior valor de temperatura que os demais
pontos (Figura 53).

f'igui'n 53. .análise de cütnptlnenics pi'incipais {PC \) aplicada para os fatür b abióticos de temperatura (Temo.). oxigênieo dissolvido ÍO.l).). ptl e
s !EnÊãade {Sal.} na$ pinças, a:üosti'aã $ il pe!'í d© eníl'e março e maia ãe !62 © ' pfgçü$ n oco:'!'ência de espécies de riv!:lídeüs. às pí'incipais
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variáveis dé cada eixo suão destawdas c a$ $e as indic nl st:a legação coi o eixo.
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4.4 lctiofauna

Dos 42 (quarenta e dois) pontos amostrais, foram registrados peixes anuais da família Rivulidae
nos pontos MAR2. MARÇO, MARll e MAR12. todos situada no Município de Maricá. O registro
no ponto VIAR2 ocorreu desde a primeira campanha de campo, enquanto os demais pontos
tiveram seus registros de ocorrência apenas na terceira e última campanha. Em todos esses
pontos, foram encontrados exemplares da espécie de Rivulidae /Vofho/eó/as Éracf/Éasc/aft/s (Costa.
1988). Em MARll e MAR12, foram registrados apenas juvenis (imaturos) de /V. Éracf/Éasc/aftas.
Em MARIO, foi registrada também a espécie /Vemato/el)/as pap////perus Costa, 2002. sendo este o
único ponto de ocorrência dentro da AID. Desta forma, esse ponto amostrar apresentou espécies
simpátricas, algo comum para a região, conforme aponta Costa (2009).

A ocorrência dos gêneros /Vemato/eZ)/as e /Votho/eó/as nas bacias costeiras centrais do Rio de
Janeiro sugere uma história de antigos isolamentos, uma vez que esses gêneros são endêmicos
filogeneticamente banais (COSTA, 2009). Os dois gêneros podem ser diferenciados pelo número
diferenciado de raios nas nadadelras dorsal e anal, sendo que em /Vemafo/eb/as os machos
apresentam um maior número de raios do que as fêmeas em ambas as nadadeiras, enquanto em
/Vofho/eó/as, machos e fêmeas exibem o mesmo número de raios nas nadadelras.

4.4.1 /Vofho/ebfas fraca/fase/alas (Costa, 1988)
''.-...L

/Vofho/eó/as /I'act/Êasc/átus(Figura 54; Figura 55) distribui-se pelos sistemas lagunares de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro. Habita brejos sazonais em áreas abertas com predomínio de
tabuais, mas também podem ser encontrados em restingas. O crescimento urbano acelerado na
região de Inda tem sido uma forte ameaça a estes peixes (COSTA, 2009) e a espécie é
considerada criticamente em perigo (MMA, 2018). Assim como outras espécies do gênero,
/Votho/eó/as Éract/Éasc/aras é principalmente diagnosticada através do padrão de colorido da
nadadeira caudal dos machos, com oito ou nove, barras ramlficadas na nadadeira caudal (COSTA;
AMORIM,2013).

H
$

êg f $4, Ex n p$ resde&o 8 f bf $?r ( fias ia w$(Cc$ka, â$$ },çoêetadosno pan R2, em Xmüã,

MumiçÍp$a de Maf çá; dur nÊ a(Â; 8) çampanbõ l em 2$/©3/2Q2â,(e, D} campanha 2 cm ã$/84/2Q21 8(E, F}
(ampõnha 3 em 27/g$/2üZâ. Â; ma h ÇP= ã$ mm; &: fêmea ÇP= 22 mm; e; maço CP= 23 mm; D: fêmea eP=

24 mm.f E: macha eP= X7 mm; F: fêmea eP'= 26 mm*
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Fãg r $$, Fêmea ((P= 17 n%m) de M f& g &g $frw fofas #af s {Cas&a, 19$8), çüieEados no pam MÃ&l&, em}

XÊaÊpuaçwr Mumí ÊpÊ d© Maricá, dupõnte a camp@mha 3 em3 27/©$/2Q2ã,

Na campanha 1, foram medidos o Comprimento padrão (CP, mm) e Comprimento total (CT, mm)
de 20 indivíduos, sendo 17 fêmeas e 3 machos (Tabela 6). Dentre os espécimes analisados, o
comprimento padrão dos machos variou entre 18 e 26 mm, enquanto o das fêmeas entre 18 e 24
mm. Houve predomínio de fêmeas com diferenças significativas entre os sexos (X-squared = 9.8,
df = 1, p-value = 0.001745).

Um exemplar veio acidentalmente a óbito durante o processo biométrico e foi tombado na coleção
de peixes do setor de lctiologia do Museu Nacional/UFRJ: MNRJ 52711 (MAR2 = 1 ex.). Os
demais espécimes foram devolvidos ao seu ambiente natural após a biometria.

Tabela $. Dados d© comprimento ÊoÊng (CT, c©mprÊmemÊo padrão <eP) © Sexo d©$ 28 exemplares de W 8 # # as

fr fias(i fw$(ço$ea, ã$$$) çõptufõdas mõ mpümh3 ã m p Rta MÀK2, emlnuã, Êçípêüde Mar!(á.

28

28

27

22

24

:Fêhéà

Fêhéà
Fêhéá23

1922 FêMéà

29 24

24

23

23

23

22

21

Fêhéà
28

26

27

Fêhéá

Fêhéà
26 Fê;hé;á

24
24

2Í
23

24

25

27

22
23

29

FêMéà

FêMéà

18

18

21

22

22

18

!9
26

Fêhéà

Fêhéá
FêMéà

MáéhÓ

Màéhó

Màéhó

fotos
fotos
fotos
fotos
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Na campanha 2, foram medidos o Comprimento padrão(CP, mm) e Comprimento total(CT, mm)
de 17 Indivíduos, sendo 12 fêmeas, 4 machos e l juvenil (imaturo) (Tabela 7). Nenhum
espécime foi fixado em formalina 10% e todos foram devidamente devolvidos ao seu ambiente
natural após a biometria. Dentre os espécimes analisados, o comprimento padrão dos machos
variou entre 17 e 27 mm, enquanto o das fêmeas entre 21 e 27 mm. Houve predomínio de
fêmeas com diferenças significativas entre os sexos (X-squared = 4, df = 1, p-value = 0.0455).

T3beÊa 7. dadas de çamprÊmeneo total (ç:Tl; çómpr$memla padrão (ÇP} e sexo d©$ ã7 exe ãpíares apÊ Fados ma
campanha 2 de ©©ê# #e8i@s Êz'a ffasc/aewg ((a$ea, X9©$) m p MÂ 2, em Zmaã, Mu Êç pÊ© de MarÍca.

2629

26

27

30

30

27

26

27

Fêmea Foto

24

24

26

27

24

22

24

FêMéà

Fêrheà

FêMéà

Fêmea

Fêmea

Fêmea

27

27

25

25

21

21

28

30

12

24

24

21

21

17

17

23

27

10

Fêmea

Fêmea

Fêüéà
FêMéâ

Mat:ho

Macho

Màchó

MáéhÓ

]uvéhil

Foto

Na campanha 3, os espécimes coletados de /Vofho/eó/as fraca/Éasc/alas foram registrados em
MAR2 (N= 26), MAnIa (N= 7), MARll (N= 2) e MAR12 (N= 1), todos os pontos amostrais
situados no Município de Maricá. Essa eÉpécle jó havia sido reglstrada em B4AR2 nas campanhas
], e 2. Em MARll e MAR12, foram registrados apenas juvenis (imaturos). Enquanto em MARIO,
apesar da baixa abundância, estavam em simpatria com /Vemafo/eó/as pap////perus Costa, 2002

Dos 31 espécimes coletados foram medidos o Comprimento padrão (CP, mm) e Comprimento
total (CT, mm), sendo 19 fêmeas, 6 machas e 6 juvenis (Tabela 8). Dentre os espécimes
analisados em MAR2, o comprimento padrão dos machos variou entre 13 e 18 mm, nas fêmeas
entre 20 e 28 mm e nos juvenis entre 9 e 10 mm. Houve predomínio de fêmeas com diferenças
significativas entre os sexos (X-squared = 8.909]., df = 1, p-vague = 0.002838). Em MARÇO,
foram registrados 2 machos, em MARll uma fêmea e um juvenil e MAR12 um juvenil.

\.::...

Vieram a óbito sete espécimes que foram depositados na coleção de peixes do setor de lctiologia
do Museu Nacional/UFRJ: MNRJ 52712 (MAR]O= 5 ex.), MNR] 52709 (MAR]]= ]. ex.) e MNRJ
52710 (1WAR12= 1 ex.) (ANEXO). Em MARÇO, a poça encontrava-se extremamente rasa
(profundidade máxima de 10 cm), já em processo de secamente. Essa condição indica que os
indivíduos neste período de seu ciclo de vida já se apresentam fracos e desgastados, e vieram a
óbito ainda dentro do balde. Já nos pontos MARll e MAR12, os indivíduos eram juvenis (< 15
mm) e consequentemente mais frágeis, sendo esta a causa mod/s. Por esse motivo, a cometa foi
interrompida para evitar maiores impactos. Os demais espécimes coietados foram devidamente
devolvidos ao seu ambiente natural após a biometría.
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Após as três campanhas de monitoramento, observou-se que as fêmeas foram significativamente
predominantes em MAR2 nas três campanhas (Figura 56). Diversos fatores podem influenciar a
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proporção sexual nos peixes. A mortalidade. o crescimento e o comportamento são exemplos de
falares que podem alterar a proporção sexual em diversas fases de desenvolvimento. Na maioria
dos estudos de peixes uma população é considerada estável quando a proporção sexual é de l:l
para a população como um todo (VAZZOLER. 1996). Assim, esse resultado pode indicar que a
população analisada está em desequilíbrio.

A desproporção na razão sexual em /Votho/eb/as Êracf/Éasc/aftas pode ser atribuída ao
comportamento terrltorialista exibido por machos de rivulídeos anuais, que patrulham áreas com
sítios propícios a desova (COSTA. 2009), ficando mais susceptíveis a predação. Outro falar a ser
considerado é que MAR2 é um ambiente eutrofizado e geralmente as fêmeas de muitas espécies
de peixes predominam quando o alimento disponível é abundante, enquanto em ambientes
aquáticos oligotróficos há predominância de machos(NIKOLSKI, 1969).

Em MARIO, MARll e MAR12, ocorreu predomínio de juvenis, além da presença de uma fêmea
em MARll e dois machos em MAnIa. Dessa forma, não foi possível fazer inferências sobre o
comportamento reprodutivo da espécie nessas poças, uma vez que foram amostradas apenas
uma vez e foram poucos espécimes registrados.

No tholebias fractifascia tus
'\. :
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Flgut'a $$: Bisa:flbuÍção d©$ sexos püi" mEhpanha na$ poças amosei'idas cam aeo$"ê'êncía de Nação/e&/as
fraçÊgfnsçgaÊws (Cü$ea; &988) no$ p m o$ MÂR2f MARES, MÂRâl© MÂR}2 eiu Inaã; Mini ípÊ© de Mafiçá.

Além da maior abundância das fêmeas, observou-se também que estas são significativamente
maiores em comprimento padrão que os machos (teste t - p= 0,0004). Os machos apresentaram
comprimento padrão que variou entre 13 e 26 mm (18,2&3,3) e fêmeas entre 18 e 28 mm
(22,9:t1,9) (Figura 57).
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Figura $7. Boxplot do comprimento padrão de machos e fêmeas de JVothc}/ebf s fractffascíatus (Costa, 1988) nos
pam $ W&R2, MAgX8, MÃ&ãâ MARX2 em Emoã, MumêcÊpão de f4arÊca,

Com exceção de MARIO, onde também foram observados /Vemato/eó/as pap////perus, nenhuma
outra espécie de peixe foi encontrada nos pontos amostrais MAR2, MARll e MAR12 onde
/Votho/eó/as /taco/Éasc/alas foi registrado. Essas poças temporárias exibem características
peculiares, como boa cobertura vegetal, substrato formado por lama e folhiços, água cor de chá,
pH entre ácido e neutro e baixos níveis de oxigênio dissolvido. Esse ambiente é propício ao
desenvolvimento de espécies de Rivulidae e essas características ambientais podem auxiliar na
identificação de novas áreas de ocorrência da espécie

/Vofho/eó/as /tacZI/Éasc/aftas foi descrita por Costa (1988) com base em espécimes capturados em
um brejo perto de Inda, Município de Maricá. Costa (2009) citou que a espécie já se distribuiu em
outras localidades além de Inda, incluindo ltaipuaçu, Maricá e Sampaio Correia. Contudo,
finalizou que as populações destas outras localidades já não são mais encontradas devido ao
crescimento urbano e imobiliário nestas regiões.

\

Segundo Costa (1988), /Valho/et)/as /taco/Éasc/alas pode ser encontrada em brejos temporários,
com profundidade máxima de 60 cm. água cor de chá, fundo de lama e vegetação
predominantemente de tifáceas e gramíneas. Costa (1988) também observou que essa espécie
vive em simpatria com Ca///chthys ca///chthys. Contudo, nesse estudo C. ca///chfhys foi coletado
em um ponto adjacente ao local de /Valho/eó/as /l"act/Éasc/aras (MARÉ), porém ausente no ponto
amostral registrado para o peixe anual (MAR2).

4.4.2 Nematolebias papilliferus Costa. 2002

/Vemato/eó/as pap////Heras (Figura 58) distribui-se pelos sistemas lagunares de Maricá e
Saquarema, RJ. Habitam brejos sazonais em áreas abertas de tabuais ou em bosques de restinga
(COSTA, 2009). Essa espécie é considerada criticamente em perigo (MMA, 2018) e o crescimento
urbano acelerado na região de Inox tem sido uma forte ameaça a estes peixes, conforme já
relatado por Costa (2009). O registro dessa espécie na área. somente ocorreu na última
campanha (maio/2021), quando foram coletadós 21 espécimes em MAntO.
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Dos 21 espécimes coletados, foram medidos o Comprimento padrão (CP, mm) e Comprimento
total (CT, mm), sendo 12 fêmeas, 6 machos e 3 juvenis (Tabela 9). Destes, dois espécimes
vieram acidentalmente a óbito durante o processo biométrico e foram tombados na coleção de
peixes do setor de lctiologia do Museu Nacional/UFRJ; MNRJ 52713 (MARIO= 2 ex). Os demais
espécimes foram devol'/idos ao seu ambiente natural após a biometria.

'rabeã@ 9. Dados de conlpi'êmento aÊ (e'r) © comprimem padrão (eP} d ã exemp$a!'es captui'md©s d©

emaf fe#iãs ? #ffgfgefws (Co$Êa, ã988), na p n amosEra} MÃRIG em ERGA, MunÊcípla de MarÊcá.
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Apesar do predomínio de fêmeas, não houve diferenças significativas entre os sexos (X-squared =
2. df = 1, p-value = 0.1573). Segundo Vazzoler, 1996 uma população é considerada estável
quando a proporção sexual é de 1:1, assim esse resultado pode indicar que a população analisada
está em equilíbrio.

O comprimento padrão dos machos variou entre 16 e 29 mm (23.8:t4,5) e fêmeas entre 16 e 23
mm (19.4ü2,5), sendo os machos significativamente maiores em comprimento padrão que
fêmeas(teste t - p= 0,01583)(Figura 59). Nos juvenis, o CP variou entre 10 e 14 mm.

,'''\,

Figura $g. 8 xpg k d© camprilm n © padrão de nBachos e fêmeas de ©© ?a /e&/as p pi// feras (Costa. l®88),
co8eÊadas ma pomlc MARIO, m !moã, Mum! pê© d© M faca, em 27/G$/202&

Nesse brejo, além de /Vens?aífo/eó/as pap////Heras, também foi regístrada em baixa abundância
/Votho/el)/as Éracf/Éasc/aras. Esse brejo temporário tem boa cobertura vegetal, com água cor de
chá, substrato formado por lama sedimentada, areia e folhiço e encontrava-se com profundidade
máxima de 10 cm.

/Vemafo/eb/as pap////perus foi descrita por Costa (2002) baseada em exemplares coletados em uma
poça temporária localizada em Inox, Município de Maricá, em uma área onde hoje situa-se um
posto de gasolina às margens da RJ-106 e adjacente à rota do Emissário do Comperj. Embora a
localidade-tipo esteja completamente perdida, a espécie persiste em outras localidades, conforme
constatada em MARÇO, ainda que com o crescimento imobiliário acelerado. O referido ponto
amostral situa-se adjacente a um campo de futebol. Vale destacar que /Votho/eZ)/as Éract/Éasc/alas
também foi coletada neste ponto, o que sugere que o local ainda preserva características
propícias para a ocorrência de rivulídeos. O ponto MARIO apresenta uma estreita proximidade
com outro corpo d'água, o MAR9. Neste ponto, foram coletados somente Ca///chfhys ca///chfhys e
Poec///a ref/cu/afa, mas ausentes no ponto amostrar com rivulídeos.
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4.4.3 Lista de espécies

Considerando todos os pontos amostrais, incluindo aqueles que apresentaram rivulídeos anuais,
foram coligidos um total de 18 espécies, distribuídos em cinco ordens e oito famílias. A lista de
espécies abaixo seguiu a ordem filogenética proposta por Frícke et al.(2021)(Tabela 10). A não
ocorrência de rivulídeos nos demais pontos durante o período amostrado não significa,
necessariamente, sua inexistência. uma vez que os ovos e/ou alevinos podem ainda não ter se
desenvolvido suficientemente a ponto de serem capturados pelos métodos utilizados.

TabeÊ ÊO. LgsÊa de espécies r glsEr das nüá ? $ amaserad s n çanlpanha â (março/2©21>; mmpanha 2
(abf$Ê/282ã) © campanh;8 3 (ê aêo/2©Zâ). ©à áx n$ seg eram 8 ardem fÊ8 gene i a pf p $ea p©f Ffiçk© eta!

Ordem CHAnACiFOkMeS
FãhÍlià Lébiàéihidáé
Pyrrhu//na ausfra//s Eigenmann & Kennedy, 1903
Fârh;fila Chàràéidae

4sí?yanax ó/maca/alas(Linnaeus, 1758)
.4sfyanax./ane/roens/s Eigenmann. 1908

Hyphessoórycor} eques(Steindachner, 1882)
H)/phessoó/ycon ó/Éasc/deus Ellas, 1911

Família Erythrinidae

Hoplias malabarícus (.B\och. 1. 794)
Ordélh:SILURIFORMIES

Família Callichthyidae
Ca//rchfhys ca///chfhys ( Linnaeus, 1758)
Corydoras nattereri Steindachner, 1 877
Hop/osferr7um//flora/e(Hancock. 1828)

Ordeih CYPRINODONTIFORMES

Fáúílià; :Ri+úlidàé

Notholebias fractifasciatus (.Casta . \988)
Nematolebias papilliferus Cas\a . 20ü2

FaMÍlia IPÓéeiliidàé

Jenyns/a //neafa (Jenyns, 1842)

Phà//ócérój/êPfókeraÉ LlJi:inda, 2008
Poec//ía v/v/para Bloch & Schneider, 1801

Póécílià :rétiCÜFàta PétérÉ, 18S9

Ofdéh CICHLIFORMES

FàhÍlià Ciéhlidàé

,4ustra/oheros áacefus(Jenyns, 1842)

Geophagus aras///ens/s (Quoy & Gaimard, 1824)
Ordêrh PERCIFORMES

Família Osphronemidae
Trfchopodus fr/chopfert..'s(Pallas, 1770)

peixe-lápis dão-hatiVá

lambarl
lambarl

mato-grosso
tetra-amarelo

nativa
nativa

rt ão - r} átiVâ
hativá

'\. ,

traíra nativa

camboatá
Corídoras

camboatá

nativa

hátivà
nativa

peixe-anual
peixe-anual rtàtiúa

barrlgudínho
barrlgudlnho
barrlgudinho
guppy

nativa
hàtÍvá

hativà
exótica

ficará-camaleão

acara

nativa
nativa

trlcogaster ekótiéâ
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4.5 Metas e indicadores

É apresentado um quadro contendo os resultados obtidos em percentual para cada meta proposta
(Quadro 2) e um quadro com os valores matemáticos absolutos de cada indicador (Quadro 3).

Quadf© 2. &esw8{ados ©beÊd©$ em pera mtuag paf@ cada meça prapastm n Plana de Trabalha
:í:ílliilÍ i l:l:l:l::1111:l:llillilliliiilililillliili íiii ílíll:.í:

Resultados ém percentual

Mapear 100% dos habitats de potencial ocorrências
de espécies anuais de peixes rivulídeos

100% das áreas encontradas foram
georreferenciadas e mapeadas.

Levantar 100% das áreas de ocorrência de espécies
anuais::::dê peixes rívulídeós; na; AID dó
Empreendimento

100% das áreas das espécies de peixes
rivulídeos foram levantadas.

'T
Quadra 3. MesugEados &b$ Êu cbtídos para cada Êmdgcador Prof $ ! © Pg no d© Trabalha

Número de locais levantados

Número de locais com ocorrência comprovada de
peixes rivulídeos anuais 4

Número de locais levantados sob influência do
empreendimento com potencial para a ocorrência de
peixes rivulídeos anuais

17

Quantidade de visitas e revisitas de campo às áreas
sêleci;Gradas 64

Esforço amostral empregado em cada área
Varreduras de 1,0 metro até totalizar

]-5 m2, explorando todos os micro-
hábitats existentes

\ 93 exemplares; 72 exemplares de
Nóthaiebias fractifààéiatus ê 2\

õkómplàres dê /VÓ/nàfó/eb/às
papllliferus

NÚMéfó dé fíütjiídéóé àhuàíé éóiétàdóé

Número de rivuiídeos anuais devolvidos ao habitat 83

Número de rivulídeos anuais tombados em coleção
cíêntífica decorrente de óbito acidental }0

Número total de espécies registradas de rivulídeos
anuais

2

Relação entre a área total sob influência díreta do
empreendimento e a área de ocorrência comprovada
de peixes anuais rivulídeos nesse AID

Razão entre área total de ocorrência
dé rivulídeós ê arda da All) é

aproximadamente de 2,36 x IO'4 ou
0,000236. representando 0,0236% da

área total de;êgttidó
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$ CONCLUSÕES E REe<1MENDAÇQE$

O presente relatório apresenta
realizado:

as seguintes conclusões baseadas nos resultados do estudo

O regístro confirmado durante as campanhas de campo de ocorrência de duas espécies
arxuais üe ç)eixos rivu\ideos, Notholebías fractifasciatus e Nematolebias papilliferus, em
Maricá na Área de Influência Direta (AID) do trecho terrestre do Emissário do Comperj
permite inferir que a região do empreendimento apresenta localidades alagadas
temporárias com condições ambientais condizentes aos habitats utilizados por peixes
anuais da Família Rivulidae. Assim, recomenda-se a proteção desses habitats
remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou fragmentação visando a
conservação dessas espécies, respeitando a legislação vigente

A ausência de espécies anuais de peixes rivulídeos no Município de ltaboraí, incluindo a
área do Comperj. já era esperada. uma vez que não há registros na literatura. Por outro
lado, a literatura disponível aponta para a ocorrência de espécies anuais de peixes
rivulídeos nas regiões de Inda e ltaipuaçu, ambas no Município de Maricá. O estudo
apresentado neste relatório corrobora estes dados, com ocorrências de peixes rlvulídeos
na AID do Emissário do Comperj. Não obstante, as espécies anuais de peixes rivulídeos
Notholebias fractifasciatus e Nematolebías papiffiferus co\\lidas neste estudo iá era
conhecida pela ocorrência nas regiões de Maricá (COSTA, 1988, 2009; COSTA; AMORIM.
2013; EGLER ET AL., 2019). E importante mencionar que o Estudos de Impacto Ambiental
(EIA) realizado ao longo da AID (CEPEMAR. 2010) não registrou a ocorrência de peixes
anuais da Família Rivulidae nas áreas atravessadas pelo trecho terrestre do Emissário do
Comperj

'\

Na região de ltaipuaçu, Município de Maricá, já próximo ao trecho final do Emissário do
Comperj na porção continental, foram encontrados juvenis de /Votho/eó/as /?act/áasc/atum
nos pontos MARll e MAR12. De fato, esta espécie ocorre na região, conforme apontam
Costa e Amorim (2013). Embora separados por alguns metros de distância, esses pontos
são atravessados por uma via não pavimentada, a Rua Sessenta. demarcada pela rota do
emissário. E bem provável que haja uma conexão entre esses dois pontos em períodos de
chuva intensa, permitindo a transição dos peixes entre as poças. Deste modo, a via
pública e o ducto enterrado não funcionam como barreiras geográficas. Todavia. esses
pontos amostrâis foram aqui considerados como pontos distintos, auxiliando melhor na
compreensão de flutuações populacionais em estudos futuros,

No presente estudo, foram mapeadas diversas áreas potenciais na região de ltaípuaçu
para a ocorrência de peixes anuais rivulídeos. A maioria dessas áreas ainda estava seca
nas campanhas l e 2. No entanto, na campanha 3 realizada no final de maio após um
período de chuvas intensas, algumas das áreas potenciais revelaram a ocorrência de
peixes anuais rivuiídeos, confot'me registros de /Valho/eó/as /}'act/Áasc/aftas nos pontos
MARll e MAR12. Desta maneira, é esperado que haja outras localidades com a
ocorrência de peixes anuais rivulídeos dentro da AID, mas que se encontravam secas até
a última campanha.

Nematolebías papilliferus e Notholebias fractífascíatus encontram-se na \\sta naciona\ de
espécies ameaçadas de extinção sob a categoria de "Criticamente em Perigo" (MMA,
2018). Em adição, /Vemato/eó/as pap////perus é uma espécie alvo do Plano de Ação
Nacional de Conservação de Peixes Rivulídeos (ICMBIO, 2013). O registro dessas espécies
na AID do empreendimento merece atenção, principalmente no que dia respeito a
proteção de seus habitats remanescentes.

A região de ltaipuaçu apresentou poucas áreas alagadas favoráveis para a ocorrência de
peixes rivuiídeas anuais nas duas primeiras campanhas. Entretanto, O Intervalo entre a
campanha 2 e a campanha 3 fóí crucial para a formação de novas poças na região que
culminou no encontro de /Voífho/eó/as Érací)/Éasc/atum nesta área. Peixes anuais apresentam
uma taxa de crescimento extremamente acelerada, podendo atingir a maturidade sexual
em apenas um mês (COSTA, 2009). Desta forma, acredita-se que as poças dos pontos

80/84



MARll e MAR12 em ltaipuaçu tenham se formado pouco antes da campanha 3, uma
vez que somente indivíduos juvenis foram observados.

A perda de ambientes amidos decorrente do crescimento urbano acelerado e
descontrolado é uma das maiores ameaças para as espécies de peixes rivulídeos (COSTA.
2009; EGLER et al., 2019), em especial no município de Marlcá (Inoã e ltaipuaçu), nas
regiões da AID do trecho terrestre do Emissário do Comperj.

'L= ;'$.,k

Râmulo Arantes -
Ramboil Brasii
Responsável pelo Projeto

Renata Baüoiette -
lchthyo Soluções Ambientais
Responsável Técnica
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P
Marmelo Ribeiro de Britto

iseu Nacional/UFRJ - Setor de lctiología
Departamento de Vertebrados

Quinta da Boa Vista s/n
20940-040 Rio de Janeiro, RJ, BRASA:L

TEL + 55 2í 3938-1198
FAX + 55 21 2254-4320

E-mail mrbritto2002@yahoo.com.br

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2021

Declaração

Ao Instituto Brasileiro de MçjQ AhbientQ e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA
:-'''x

Prezado(s)Senhores(as),

Na condição de Professor Associado do Departamento de Vertebrados do Museu

Nacional: da Universidade Federal do Rio de Janeiro e curador da coleção científica do Setor

de lctiólogia, Departamento: dó Vertebrados, da referida instituição, através da presente,

declaro ter recebida o material eventualmente coletado durante o projeto de verificação da
ocorrência ge peixes anuais da Família Rivulidae, na área do Emissário do COMPERJ.

Esclareço que os exemplares depositados nesta instituição estarão à disposição para

pesquisa, e receberam os seguintes números de catalogação:
- MNRJ 52709, /Vofho/eb/aÉ /I'acf/Éasc/alas
- MNRJ 527q 0. Notholebias fractifasciatus
- MNRJ 527q q . Notholebias fractifasciatus
- MNRJ 527q 2, Notholebias fractífasciatus
- taNRJ 527'\ 3, Nematolebias papífliferus

:llllillill

De acordo com o exposto, coloco-me a inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

« :'%-. ..T-."'' "; - ~,f=;=:::=?:

Marcelo Ribeiro de Britto
Professorassociado
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEIS/SUBEXE SEI N'6 1 8 Rio de Janeiro, 09 de novembro de 202 1

Exmo. Sr.
.Ê
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Dr. Trago Gonçalves Verás Games

Promotor de Justiça

...?' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Rua Jogo Caetano, n' 207. sala 606, Centro

ltaboraí/RJ. CEP.: 24800-1 1 3

Referência: Ofício 2a PJTC n' 387/2020

PA 14/2020 MPRJ 2020.0001 74204

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que solicita
informações sobre o cumprimento das obrigações contidas nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC
11 COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da

lção civil púb]ica n'. 0009884-52.2018.8.]9.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), vimos tecer as
considerações que seguem.

Servimo-nos do presente para encaminhar, em anexo, a documentação apresentada por
aquela compromissária acerca do cumprimento das obrigações contidas nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula
segunda do TAC ll COMPERJ.

Submetemos também a manifestação INEA/SERVAAF SEI N'2, realizada por aquele
instituto Estadual do Ambiente- INEA, que considerou com base nos documentos apresentados pela
Petrobras, que a obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ foi
satisfatoriamente atendida.

Dessa comia, indagamos se podemos considerar esses itens como concluídos por parte da
fiscalização do INEA.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

AtencÍosamente,

j :. .f -



JOSERICARDOFERRE}RADEBRITO
Subsecretário Executivo

ID Funcional Bo. 508692 ! -3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brita, Subsecretário de Estado,
em 09/11/2021, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 229 do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1llE p;//se i. fa ze n da . rj : g rlb f2?

gag..açessQ..exler11e:6, informando o código verificador 24580156
e o código CRC 9EIF54FF.

Referência: Caso responda este OÜ'cio, indicar expressamente o Processo ng SEI 070026/000391/2020 SEI nQ 24580156

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ. CEP 2008 1 -3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea
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Promoção em Separado, impressa em .©:Í fuga (s).

ltaboraí,Ó.//llÍgV2021

<

TRAGO aONÇALVES VERÁS GOLES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

\'
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.



e MINISTÉRIO PUBLICO
[)O llST/&[)O [l)(1) 1 10 1)E ]/\NEi]iO

2e PROMOY:ARIA ÜE jy$TÊÇÂ BE TUTELA CaLETÊVA
NÚCLEO {TA809ÃI'

Ref.: Proaedimento Administrativo n' ] 4/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Ciente do acrescido às fls. 37/83 e 84/85;

2. Remeter o presente feito integralmente digitalizado, vía SEI, ao GATE
solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se os
itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ podem ser
considerados concluídos. sendo desnecessária a sua análise por parte da
auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se
que seja esclarecida de forma objetiva;

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 24 de novembro de 202 1

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VEriAS GOMES

Promotor de Justiça
Assinado de forma

TIAGO GONCALVES digital porTIAGO
VERÁS : GONCALVES VERÁS

GOMES:089] 38537 GOMOS:0891 38537]0
l n Dados: 2021 .12.0]

09:32:09 03'00

M&nistéfâ Público dc estada do giõ de Janeiro
2g PromotorÊa de Trate! (ü$êtiv'ê Núcleo itebo?aí

i:d} clo í)c hle í lõce (}ffice. Kiia ic%o (:aeiancl, ng 2{}/, salas í){)ü/$Ín?.
Centro - itabofa:, Rj - aras l

CÊ 1} 24$ ). }.3 » telefone; {2 }.} Z1)4: «{}9t}(}

E-n\ai:: 2pj cro b@imo(i,}np.bf'

Pá:lIRa l de l



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 132/2022 
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/88) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

SOLICITANTE:

2020.00174204

17 de Janeiro de 2022

Nº MPRJ:

INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 032/2022

ESTRADA DE LIGAÇÃO- ALTO DO JACÚ (SAMBAETIBA),  ITABORAÍ - RJ

CEP:

ENDEREÇO

24.841-320

(Do contratante ou local da diligência):

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Avaliação do cumprimento de cláusulas técnicas em Termo de Ajustamento
de Conduta - TAC e em Termo de Compromisso Ambiental - TCA.
Opinião técnica: Os parâmetros da legislação e dos marcos normativos de
referência estão parcialmente atendidos, com avaliação geral positiva. A
PETROBRAS, por meio da Nota Explicativa, apresentou o Relatório
Técnico Consolidado com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais
da Família Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do
COMPERJ, porém, o INEA e a PETROBRAS deverão prestar
complementação solicitada. .

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

2 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Inquérito Civil 202000174204, instaurado no Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o cumprimento da obrigação contida nos 

itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) II do Complexo 

Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro (COMPERJ) pactuado entre o MPRJ, a 

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio Janeiro nos autos da Ação Civil Pública 

0009859-39.2018.8.19.0023. 

No item 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II do COMPERJ foi prevista a 

obrigação da compromissária -  4.3 -  No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- 

LAS Nº IN025658 -- na qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação 

dos canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do 

trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã; e 

4.5 – Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos 

temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias 

contados da homologação do TAC. 

Diante da apuração contida no Inquérito Civil, a presente Informação Técnica visa 

atender à Solicitação de Análise Técnica - SAT n. 1129827, da 2ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva - Núcleo Itaboraí ao Grupo de Apoio Técnico Especializado - GATE por 

meio do procedimento SEI  20.22.0001.0061250.2021-25, para que seja informado se o 

compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico 

ambiental, bem como se os itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ 

podem ser considerados concluídos, sendo desnecessária a sua análise por parte da 

auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que seja 

esclarecida de forma objetiva. Os documentos anexados ao SEI foram intitulados: (i) 

Anexo PA 14 - 2020 MPRJ 2020.00174204 pág. 02 a 86 e (ii) Anexo Mídia pág. 85. 

A análise contida na presente Informação Técnica foi baseada nos seguintes 

documentos protocolados pela PETROBRAS e INEA/SEAS: (i) Nota explicativa da 

PETROBRAS (fls 38), (ii) Anexo I - Relatório Técnico Consolidado (fls. 41 a 83) e Ofício 

SEAS/SUBEXE SEI Nº 618 (fls. 84); Anexo II - Ofício 2ª PJTC MPRJ nº 610/2020; e (iii) 

Anexo III -  Ofício Conjunto MPRJ/SEAS nº 01/2020 (fls.40).  
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2. DESENVOLVIMENTO 

 O Inquérito Civil 202000174204 visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 

nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 

0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 

Licença Ambiental Simplificada - LAS Ne IN025658 - na qual se aprovou a concepção, 

localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do furo 

direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do 

COMPERJ pela Serra de Inoã: a PETROBRAS, no item 4.5 da cláusula segunda, obrigou-

se a "(...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em 

brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 

(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC". 

2.1.  Nota explicativa da PETROBRAS  

A PETROBRAS, por meio da Nota Explicativa (Obrigações do TAC 2 do 

COMPERJ) acostada nos autos do referido Inquérito Civil, apresentou o Relatório Técnico 

Consolidado (Anexo 1) com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da Família 

Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ1. 

Segundo a empresa, o relatório apresentado reporta informações sobre as atividades 

executadas durante as três campanhas do Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais 

da família Rivulidae na Área de Influência Direta (AID) do trecho terrestre do Emissário 

do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro, realizada pela equipe técnica da Ramboll 

Brasil Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda, na qual o responsável pelo Projeto foi 

Rômulo P. S. Arantes; bem como da Ichthyo Soluções Ambientais, cuja a responsável 

técnica foi Renata Bartolette de Araújo. 

Os currículos dos profissionais responsáveis não foram anexados à documentação. 

Em consulta realizada, verificou-se que o responsável pela Ramboll Brasil Engenharia e 

Consultoria Ambiental Ltda, Rômulo P. S. Arantes2, é Engenheiro Florestal, Pós-graduado 

em Gestão Ambiental. Já a responsável técnica da Ichthyo Soluções Ambientais, Renata 

Bartolette de Araújo3, é Licenciada e Bacharel em Ciências Biológicas, com Mestrado e 

 
1 Nº do Documento: 320000625/R05/VO1/2021 – datado de Junho de 2021 
2 https://br.linkedin.com/in/r%C3%B4mulo-p-s-arantes-a4550b22  
3 https://www.escavador.com/sobre/2644283/renata-bartolette-de-araujo e Currículo lattes: 
http://lattes.cnpq.br/6659309894694626  
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Doutorado no Programa de Pós-Graduação de Zoologia do Museu Nacional/Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (MNRJ). 

De acordo com diagnóstico apresentado, a área de estudo do diagnóstico foi 

definida como a região compreendida pela faixa de 500 metros de cada lado da diretriz 

central do duto (INEA, 2020; PETROBRAS, 2020a,b)4, demarcada na Figura 1 pela linha 

de cor amarela. Também na Figura 1, as 84 áreas de potencial ocorrência de rivulídeos 

previamente identificadas através do uso de GIS e expostas no Plano de Trabalho (Plano 

de Diagnóstico de Ocorrência de Peixes Anuais - Emissário do COMPERJ) são 

demarcadas por polígonos de arestas verdes.   

 

 

 
Figura 1: Trecho terrestre do emissário do COMPERJ, destacando nos polígonos demarcados na cor verde, 
as áreas de potencial ocorrência de rivulídeos previamente identificadas. Fonte: Figura 1 - Trecho terrestre do 
emissário do COMPERJ – área de estudo (Datum WGS84) – às fls. 11/83 do Diagnóstico. 

 

 

 
4 Fls. 11/83 do Diagnóstico - Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 11 
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É infomado que das 82 áreas com potencial ocorrência de rivulídeos, foram 

vistoriadas efetivamente 62 áreas de potencial ocorrência de rivulídeos anuais. Este fato foi 

explicado devido a algumas áreas serem ocupadas pelo “poder paralelo” e outras constantes 

em um trecho da UC Municipal APA das Serras de Maricá na divisa entre os munícipios de 

Itaboraí e Maricá (área aproximada e pertinente a este trabalho demarcada pelo polígono 

amarelo na Figura 1. Quanto à UC, não foram identificadas áreas de potencial ocorrência 

de rivulídeos e não foram realizadas campanhas exploratórias na região devido à ausência 

de resposta de anuência da Direção da UC.  

Destas 62 áreas, algumas mostraram-se inapropriadas para a ocorrência de espécies 

de Rivulidae em virtude de (i) estarem inacessíveis ou soterradas devido a novos 

empreendimentos/construção civil, (ii) estarem inacessíveis por ocorrerem dentro de áreas 

dominadas pelo “poder paralelo”, (iii) não possuírem as características necessárias para 

rivulídeos (e.g., região muito eutrofizada) ou por (iv) simplesmente não apresentarem água. 

Desta forma, efetivamente 42 pontos foram amostrados. O esforço de amostragem 

perfazendo a validação das áreas potenciais estabelecidas no Plano de Trabalho e a 

prospecção de possíveis novas áreas de ocorrência dos peixes anuais foi dividido em 3 

(três) campanhas de campo realizadas nos meses de março, abril e maio de 2021 – 

totalizando 13 dias de estudos em campo.   

Dos 42 pontos amostrais, 9 (nove) na região do COMPERJ, 21 (vinte e um) em 

Itaboraí e 12 (doze) em Maricá. Foram exploradas áreas com potencial para captura de 

rivulídeos como pequenas depressões naturais (“baixios”), sendo elas brejosas e/ou poças 

temporariamente alagáveis. 

O Quadro 1, a seguir, reproduz o quadro 3 constante no item 4.5 do Diagnóstico, 

no qual são apresentadosos resultados absolutos obtidos para cada indicador proposto no 

Plano de Trabalho (Plano de Diagnóstico de Ocorrência de Peixes Anuais - Emissário do 

COMPERJ).  

O estudo mapeou diversas áreas potenciais na região de Itaipuaçu para a ocorrência 

de peixes anuais. A maioria dessas áreas ainda estava seca nas campanhas de março e abril. 

No entanto, na campanha no mês de maio, após um período de chuvas intensas, algumas 

das áreas potenciais revelaram a ocorrência de peixes anuais rivulídeos, conforme registros 

de Notholebias fractifasciatus nos pontos MAR11 e MAR12. Desta maneira, é esperado que 

haja outras localidades com a ocorrência de peixes anuais rivulídeos dentro da AID, mas 

que se encontravam secas até a última campanha. 
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Quadro 1: Resultados absolutos para cada indicador proposto – reprodução item 4.5 do 
Diagnóstico5  
 

 
 

O estudo realizado confirmou a ocorrência de duas espécies de peixes anuais, os 

rivulídeos Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus, no município de Maricá. Cabe 

destacar que essas espécies são classificadas como criticamente ameaçadas de extinção, 

concluindo que no trecho terrestre do Emissário do COMPERJ permite inferir que a 

região do empreendimento apresenta localidades alagadas temporárias com condições 

ambientais condizentes aos habitats utilizados por peixes anuais da Família Rivulidae.  

 
5 Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 11 
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O Professor Associado, Marcelo Ribeiro de Britto, do Departamento de 

Vertebrados do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro e curador da 

coleção científica do Setor de Ictiologia, Departamento de Vertebrados, da referida 

instituição, declarou6, em 04 de agosto de 2021, ter recebido o material eventualmente 

coletado durante o projeto de verificação da ocorrência de peixes anuais da Família 

Rivulidae, na área do Emissário do COMPERJ. Esclareceu que os exemplares depositados 

nesta instituição estarão à disposição para pesquisa, e receberam os seguintes números de 

catalogação: 

- MNRJ 52709, Notholebias fractifasciatus 
- MNRJ 52710, Notholebias fractifasciatus 
- MNRJ 52711, Notholebias fractifasciatus 
- MNRJ 52712, Notholebias fractifasciatus 
- MNRJ 52713, Nematolebias papilliferus 

A referida Declaração não menciona o número de espécimes de cada espécie 

depositado no Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de Janeiro, porém, de 

acordo com o Diagnóstico, consta que : MNRJ 52709, Notholebias fractifasciatus (1 exemplar, 

às fls. 72/84); MNRJ 52710, Notholebias fractifasciatus (1 exemplar, às fls. 72/84); MNRJ 

52711, Notholebias fractifasciatus (1 exemplar, às fls. 71/84); MNRJ 52712, Notholebias 

fractifasciatus (5 exemplares, às fls. 72/84) e; MNRJ 52713, Nematolebias papilliferus (2 

exemplares, às fls. 76/84). Desta forma, o total de exemplares depositados no MNRJ 

perfazem o número de 10. 

O registro dessas espécies na AID do empreendimento merece atenção. Assim, foi 

recomendado a proteção desses habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua 

perda ou fragmentação visando a conservação dessas espécies.  

2.2. Manifestação INEA  

Em referência ao atendimento ao item 4.5, o INEA encaminhou Manifestação 

INEA/SERVAAF SEI Nº 2, datada de 18 de outubro de 2021, assinada pelo Analista 

Ambiental Daniel Tavares Cassilhas Rosa.  

Conforme informado na manifestação do INEA, com base no documento 

apresentado, o atendimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do 

TAC II COMPERJ, reportado através do Ofício SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0141/2021, de 

17/08/2021, e seus anexos, contendo o Relatório Técnico Consolidado com o Diagnóstico 

 
6 Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 85 
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de Ocorrência de Espécies de Peixes Anuais da Família Rivulidae na Área de Influência 

Direta do Emissário do COMPERJ, foi considerado satisfatoriamente atendido. 

Na documentação encaminha ao GATE para análise, não consta de documento 

técnico que, teoricamente, tenha embasado tal manifestação.  

2.3. Manifestação GATE  

O Estudo apresentado, intitulado Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais 

da Família Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ - 

Relatório Técnico Consolidado, vem corroborar com o já afirmado pelo MPRJ/GATE por 

ocasião da apresentação do EIA. Como registrado no PT n. 200/2014 do GATE, não foi 

avaliada a possibilidade de ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários 

na área de influência do empreendimento, tendo em vista o que aponta a bibliografia, 

demonstrando assim a insuficiência do EIA.  

Na etapa do licenciamento, segundo o INEA7, as áreas alagadas existentes no 

traçado previsto para o emissário, assim como a maior parte do trecho terrestre estavam 

extremamente antropizadas, recorrendo ao EIA para informar que, não constava em tal 

documento, a ocorrência de espécies da família Rivulidae na área de influência do 

emissário. Não constaram nas licenças prévia e de instalação quaisquer condicionantes 

específicas referentes a fauna continental, não apenas para peixes da família Rivulidae. Desta 

forma, nessa etapa do licenciamento, os possíveis impactos à fauna continental foram 

subestimados.   

Com a apresentação do estudo - Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da 

Família Rivulidae ficou comprovado todas as afirmaçãoes do GATE ao longo da análise do 

processo de licenciamento, tendo em vista que foram identificadas 2 (duas) espécies de 

peixes anuais, os rivulídeos Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus, no município 

de Maricá, cabendo destacar que essas espécies são classificadas como criticamente 

ameaçadas de extinção. Conclui-se que no trecho terrestre do Emissário do COMPERJ 

permite inferir que a região do empreendimento apresenta localidades alagadas temporárias 

com condições ambientais condizentes aos habitats utilizados por peixes anuais da Família 

Rivulidae.  

 
7 fls. 231 – Processo MPRJ n. 201200126195 - Ofício INEA/ PRES n.1266/12 - Relato Técnico N. 

7612 
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Fazendo um paralelo com o estudo atual, é fato que o diagnóstico ambiental 

apresentado no EIA não refletiu o cenário real local, comprometendo os resultados 

apresentados e interferindo diretamente no estudo da avaliação dos impactos sobre a fauna, 

e, consequentemente, inviabilizando a avaliação realizada. O cenário afetou também a 

propositura de programas vinculados à fauna, devendo assim, ser apresentados agora, após 

os resultados obtidos no atual Diagnóstico.  

Quando um Estudo de Impacto Ambiental (EIA) detecta a presença de rivulídeos 

na área de qualquer empreendimento, deve haver um projeto executivo para que se possa 

reduzir ao máximo as intervenções no local. Além disso, deveria ter tido um Plano Básico 

Ambiental (PBA) que conteria um subprograma específico para o monitoramento da fauna, 

com ações detalhadas para proteção (para evitar danos ou impactos negativos ao brejo, 

como as rotinas de manutenção, medidas de emergência em caso de acidentes) e 

acompanhamento das espécies do grupo. 

Cabe destacar aqui o Plano de Ação Nacional para a Conservação dos Peixes 

Rivulídeos Ameaçados de Extinção, o qual contempla cinquenta e três espécies ameaçadas 

de extinção, estabelecendo em seu objetivo geral, o estabelecimento de mecanismos de 

proteção aos rivulídeos deste PAN e anular a perda de habitat das espécies focais. Dentre 

essas espécies ameaçadas, como já mencionado, consta a Notholebias fractifasciatus, espécie 

encontrada no Diagnóstico apresentado.  

O PAN possui os seguintes objetivos específicos:  

I - Realizar esforços para garantir a proteção dos biótopos remanescentes na região 

de distribuição das espécies de peixes rivulídeos focais do PAN, impedindo que sejam 

alterados ou suprimidos em decorrência de atividades agrosilvopastoris, da implantação de 

empreendimentos (como barragens, açudes, rodovias, parques eólicos, portos, complexos 

hoteleiros e outros) e da urbanização. 

 II - Realizar estudos técnicos e científicos, in situ e ex situ, aplicados à conservação 

das espécies focais de rivulídeos e seus habitats.  

III - Divulgar o conhecimento sobre as espécies focais de rivulídeos, sensibilizando 

a sociedade sobre a importância das áreas úmidas para sua conservação. 

 IV - Inserir a temática dos rivulídeos na gestão ambiental, subsidiando os órgãos 

ambientais (federais, estaduais e municipais) para a inclusão de medidas de proteção das 

espécies e seus habitats nas ações de planejamento, licenciamento, fiscalização, 

monitoramento e controle. 

96



 

 

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

10 

 

 

Desta forma, indaga-se se o Estudo apresentado foi encaminhado para o Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de 

Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental, para que este tome 

conhecimento da ocorrência das espécies encontradas. O CEPTA coordena o Plano de 

Ação Nacional para Conservação do Peixes Rivulídeos Ameaçados de Extinção - PAN 

Rivulídeos.  

Caso este encaminhamento não tenha sido feito, sugere-se enviá-lo para o atual   

coordenador substituto -  Wellington Adriano Moreira Peres (cepta.sp@icmbio.gov.br) 

para que este Centro possa se manifestar oficialmente.   

Quanto aos dados apresentados no Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais 

da Família Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ, serão 

feitas apenas duas observações. A primeira diz respeito aos números apresentados no item 

4.5 – Metas e Indicadores8, ilustrado neste parecer no Quadro 01. Nesse quadro é 

informado que 72 exemplares de Notholebias fractifasciatus foram coletados. No texto do 

item 4.4.1. Notholebias fractifasciatus (Costa, 1988), é mencionado que9: 

[...] 

Na campanha 1, foram medidos o Comprimento padrão (CP, 
mm) e Comprimento total (CT, mm) de 20 indivíduos, sendo 
17 fêmeas e 3 machos (Tabela 6). (Grigo GATE) 

[...] 

 

Na campanha 2, foram medidos o Comprimento padrão (CP, 
mm) e Comprimento total (CT, mm) de 17 indivíduos, sendo 
12 fêmeas, 4 machos e 1 juvenil (imaturo) (Tabela 7). Nenhum 
espécime foi fixado em formalina 10% e todos foram 
devidamente devolvidos ao seu ambiente natural após a 
biometria. 
[...] 
Na campanha 3, os espécimes coletados de Notholebias 
fractifasciatus foram registrados em MAR2 (N= 26), MAR10 
(N= 7), MAR11 (N= 2) e MAR12 (N= 1), todos os pontos 
amostrais situados no Município de Maricá. (Grifo GATE) 
[...] 

 

 
8 Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 79 
9 Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 72 
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O somatário de espécimes de Notholebias fractifasciatus coletados, segundo os dados 

acima, somam 73 espécimes e não os 72 mencionados.  

A mesma divergência numérica é observada na Figura 5610 do estudo, reproduzida 

no Quadro 2, a seguir. O número de espécimes coletados na campanha 2 não somam os 17 

indivíduos mencionados no texto e sim, 16.  

Quadro 2: Distribuição dos sexos por campanha nas poças amostradas com 
ocorrência de Notholebias fractifasciatus 

 

A segunda observação diz respeito às conclusões apresentadas no estudo. Foram 

destacados aspectos cruciais, porém, sem a propositura de ações. Embora todas elas sejam 

de extrema importância, será dado maior destaque àquelas que envolvem ações 

emergenciais para a conservação/preservação da espécie. São elas:  

• O registro confirmado durante as campanhas de campo de ocorrência de 

duas espécies anuais de peixes rivulídeos, Notholebias fractifasciatus e 

Nematolebias papilliferus, em Maricá na Área de Influência Direta (AID) do 

trecho terrestre do Emissário do COMPERJ permite inferir que a região do 

empreendimento apresenta localidades alagadas temporárias com condições 

 
10 Anexo Mídia pág 85 (1133412) SEI 20.22.0001.0061250.2021-25 / pg. 74 
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ambientais condizentes aos habitats utilizados por peixes anuais da Família 

Rivulidae. Assim, recomenda-se a proteção desses habitats 

remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou 

fragmentação visando a conservação dessas espécies, respeitando a 

legislação vigente; (Grifo GATE) 

• A ausência de espécies anuais de peixes rivulídeos no Munícipio de Itaboraí, 

incluindo a área do COMPERJ, já era esperada, uma vez que não há 

registros na literatura. Por outro lado, a literatura disponível aponta para a 

ocorrência de espécies anuais de peixes rivulídeos nas regiões de Inoã e 

Itaipuaçu, ambas no Município de Maricá. O estudo apresentado neste 

relatório corrobora estes dados, com ocorrências de peixes rivulídeos na 

AID do Emissário do COMPERJ. Não obstante, as espécies anuais de 

peixes rivulídeos Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus coligidas 

neste estudo já era conhecida pela ocorrência nas regiões de Maricá 

(COSTA, 1988, 2009; COSTA; AMORIM, 2013; EGLER ET AL., 2019). 

É importante mencionar que o Estudos de Impacto Ambiental (EIA) 

realizado ao longo da AID (CEPEMAR, 2010) não registrou a ocorrência 

de peixes anuais da Família Rivulidae nas áreas atravessadas pelo trecho 

terrestre do Emissário do COMPERJ. (Grifo GATE) 

• Na região de Itaipuaçu, Município de Maricá, já próximo ao trecho final do 

Emissário do COMPERJ na porção continental, foram encontrados juvenis 

de Notholebias fractifasciatus nos pontos MAR11 e MAR12. De fato, esta 

espécie ocorre na região, conforme apontam Costa e Amorim (2013). 

Embora separados por alguns metros de distância, esses pontos são 

atravessados por uma via não pavimentada, a Rua Sessenta, demarcada pela 

rota do emissário. É bem provável que haja uma conexão entre esses dois 

pontos em períodos de chuva intensa, permitindo a transição dos peixes 

entre as poças. Deste modo, a via pública e o ducto enterrado não 

funcionam como barreiras geográficas. Todavia, esses pontos amostrais 

foram aqui considerados como pontos distintos, auxiliando melhor na 

compreensão de flutuações populacionais em estudos futuros. (Grifo 

GATE) 

• No presente estudo, foram mapeadas diversas áreas potenciais na região de 

Itaipuaçu para a ocorrência de peixes anuais rivulídeos. A maioria dessas 

áreas ainda estava seca nas campanhas 1 e 2. No entanto, na campanha 3 
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realizada no final de maio após um período de chuvas intensas, algumas das 

áreas potenciais revelaram a ocorrência de peixes anuais rivulídeos, 

conforme registros de Notholebias fractifasciatus nos pontos MAR11 e 

MAR12. Desta maneira, é esperado que haja outras localidades com a 

ocorrência de peixes anuais rivulídeos dentro da AID, mas que se 

encontravam secas até a última campanha. (Grifo GATE) 

• Nematolebias papilliferus e Notholebias fractifasciatus encontram-se na lista 

nacional de espécies ameaçadas de extinção sob a categoria de 

“Criticamente em Perigo” (MMA, 2018). Em adição, Nematolebias papilliferus 

é uma espécie alvo do Plano de Ação Nacional de Conservação de Peixes 

Rivulídeos (ICMBIO, 2013). O registro dessas espécies na AID do 

empreendimento merece atenção, principalmente no que dia respeito 

a proteção de seus habitats remanescentes. (Grifo GATE) 

• A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano 

acelerado e descontrolado é uma das maiores ameaças para as 

espécies de peixes rivulídeos (COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em 

especial no município de Maricá (Inoã e Itaipuaçu), nas regiões da AID do 

trecho terrestre do Emissário do COMPERJ. (Grifo GATE) 

Diante do exposto, faz-se necessário um posicionamento do INEA quanto às 

conclusões apresentadas, bem como da PETROBRAS quanto ao números apresentados no 

item 4.5 – Metas e Indicadores.  

Diante dessas conclusões, deverá ser apresentado, por parte do INEA e 

PETROBRAS, propositura de ações imediatas para que se possa ter uma expectativa de 

conservação dessas espécies.  

3. CONCLUSÃO 

O INEA informou que, com base no documento apresentado, o atendimento da 

obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ, reportado 

através do Ofício SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0141/2021, de 17/08/2021, e seus anexos, 

contendo o Relatório Técnico Consolidado com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies 

de Peixes Anuais da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do 

COMPERJ, foi considerado satisfatoriamente atendido. Na documentação encaminha ao 

GATE para análise, não consta documento técnico que, teoricamente, embasou tal 

manifestação.  
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De fato, a PETROBRAS apresentou, por meio da Nota Explicativa (Obrigações do 

TAC 2 do COMPERJ) acostada nos autos do referido Inquérito Civil, o Relatório Técnico 

Consolidado (Anexo 1) com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da Família 

Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ, objeto do item 

4.5 da cláusula segunda.  

Contudo, conforme relatado nessa Informação Técnica, não se tem informação, nos 

documentos protocolados, se o estudo apresentado foi encaminhado para o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de 

Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental, o qual coordena o Plano 

de Ação Nacional para Conservação do Peixes Rivulídeos Ameaçados de Extinção - PAN 

Rivulídeos, para que este tome conhecimento da ocorrência das espécies encontradas, bem 

como este Centro possa se manifestar oficialmente.    

O GATE observou uma pequena divergência numérica, presente nos quadros 1 e 2, 

relativa ao número de espécimes registradas da espécie Notholebias fractifasciatus.  

Pelo exposto, conclui-se que cabe ao INEA se manifestar, principalmente, quanto às 

conclusões apresentadas a seguir:  

• Recomendação de proteção desses habitats remanescentes, evitando sempre 

que possível sua perda ou fragmentação visando a conservação dessas 

espécies, respeitando a legislação vigente; 

• O registro dessas espécies na AID do empreendimento merece atenção, 

principalmente no que dia respeito a proteção de seus habitats 

remanescentes, e; 

• A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano acelerado e 

descontrolado é uma das maiores ameaças para as espécies de peixes 

rivulídeos (COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em especial no município de 

Maricá (Inoã e Itaipuaçu), nas regiões da AID do trecho terrestre do 

Emissário do COMPERJ. 

 

Em suma, faz-se necessário um posicionamento do INEA quanto às conclusões 

apresentadas, tendo em vista a necessidade de ações imediatas para que se possa ter uma 

expectativa de conservação dessas espécies; bem como esclarecer se o estudo foi 

encaminhado ao CEPTA.  
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Sanada essas questões, entende-se desnecessária a avaliação da Auditoria Externa 

do referido item. 

Nada mais tendo a acrescentar, dá-se por concluída a presente Informação Técnica 
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos a 
IT nº 032/2022 do GATE. 

 
 

Itaboraí, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 08 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Oficie-se à SEAS/INEA, cópia integral da IT nº 032/2022 do GATE de 

fls. 88/102, solicitando que promova a retificação e a complementação 

das informações, conforme sugerido na Informação Técnica do GATE; 
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 03 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.08 

11:13:58 -03'00'
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      Ofício 2ª PJTC n° 456/2022                     Itaboraí, 08 de março de 2022.

Ref.: PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204

(Favor mencionar na resposta)

 

  Excelentíssimo Senhor Secretário,

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nº. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, localização,
implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição
do trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A
PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da
ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento,
no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da IT nº 032/2022 do
GATE, solicitando que promova a retificação e a complementação das informações, conforme
sugerido na Informação Técnica do GATE. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 88/102 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
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INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 18/03/2022, às 20:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1318765 e o
código CRC 27250DFB.

20.22.0001.0013036.2021-63 1318765v2
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do Ofício 2ª PJTC 

nº 456/2022, via email. 

 

Itaboraí, 22 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  SEI Nº12                           Rio de Janeiro, 23 de março de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 456/2022 - PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
23/03/2022, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 30349303
e o código CRC 52244918.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 30349303

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

109



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos o 
Of.SEAS/OUVI SEI Nº12. 

 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 08 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009884-

52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à Licença Ambiental 

Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, localização, implantação e 

operação dos canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do 

trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã: A 

PETROBRAS, no item 4.5 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...) realizar diagnóstico de 
avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de 

influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do 

TAC”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 

às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33. 

 

E-mail da Petrobras à fl. 37, instruído de fls. 38/83, encaminhando documentos 

que comprovam o cumprimento tempestivo da obrigação prevista no item 4.5 da cláusula segunda 

do TAC II COMPERJ.  

 

Ofício da SEAS à fl. 84, instruído de fls. 85, esclarecendo que a manifestação 

INEA/SERVAAF SEI n. 2, realizada pelo INEA, considerou com base nos documentos 

apresentados pela Petrobras, que a obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do 

TAC II COMPERJ foi satisfatoriamente atendida. Assim, o referido ofício indagou se poderia 

considerar os itens como concluídos por parte da fiscalização do INEA. 

 

Informação Técnica do GATE n. 032/2022 às fls. 88/102, concluindo, em suma, 

que: “(...) na documentação encaminhada ao GATE para análise, não consta documento técnico 

que, teoricamente, embasou tal manifestação. De fato, a PETROBRAS apresentou, por meio da 

Nota Explicativa (Obrigações do TAC 2 do COMPERJ) acostada nos autos do referido Inquérito 

Civil, o Relatório Técnico Consolidado (Anexo 1) com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies 

Anuais da Família Rivulidae na área de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ, 

objeto do item 4.5 da cláusula segunda. Contudo, conforme relatado nessa Informação Técnica, 

não se tem informação, nos documentos protocolados, se o estudo apresentado foi encaminhado 
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para o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro 

Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental, o qual coordena o 

Plano de Ação Nacional para Conservação do Peixes Rivulídeos Ameaçados de Extinção – PAN 

Rivulídeos, para que este tome conhecimento da ocorrência das espécies encontradas, bem como 

este Centro possa se manifestar oficialmente. O GATE observou uma pequena divergência 

numérica, presente nos quadros 1 e 2, relativa ao número de espécimes registradas da espécie 

Notholebias fractifasciatus. Pelo exposto, conclui-se que cabe ao INEA se manifestar, 

principalmente, quanto às conclusões apresentadas a seguir: (i) Recomendação de proteção 

desses habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou fragmentação visando 

a conservação dessas espécies, respeitando a legislação vigente; (ii) O registro dessas espécies 

na AID do empreendimento merece atenção, principalmente no que dia respeito a proteção de 

seus habitats remanescentes; e (iii) A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento 

urbano acelerado e descontrolado é uma das maiores ameaças para as espécies de peixes 

rivulídeos (COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em especial no município de Maricá (Inoã e 

Itaipuaçu), nas regiões da AID do trecho terrestre do Emissário do COMPERJ. Em suma, faz-se 

necessário um posicionamento do INEA quanto às conclusões apresentadas, tendo em vista a 

necessidade de ações imediatas para que se possa ter uma expectativa de conservação dessas 

espécies, bem como esclarecer se o estudo foi encaminhado ao CEPTA. Sanada essas questões, 

entende-se desnecessária a avaliação da Auditoria Externa do referido item(...).” 

 

Ofício da SEAS à fl. 109, solicitando dilação de prazo. 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o 
membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos 

inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, 

parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, 

estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à 

vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 

Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
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A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 

referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, 

tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a 

investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 

 

 

1- Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se em 

resposta; 
 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 

forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 

e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

Itaboraí, 06 de setembro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.08 

08:36:47 -03'00'
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           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

 Ofício 2ª PJTC n° 2127/2022                     Itaboraí, 08 de setembro de 2022.

Ref.: PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204

(Favor mencionar na resposta)

 

  Excelentíssimo Senhor Secretário,

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº.
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à Licença Ambiental
Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário
de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula segunda,
obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos
temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da
homologação do TAC ”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/OUVI SEI
Nº12, bem como informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 09/09/2022, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1775578 e o
código CRC C8CD2506.

20.22.0001.0017078.2021-54 1775578v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 2127/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 09 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 27 de fevereiro de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 06 de março de 2023 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

 

121



 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Reitere-se o ofício de fl. 106;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 27 de fevereiro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.06 

11:09:12 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 290/2023                     Itaboraí, 07 de março de 2023.

Ref.: PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204

(Favor mencionar na resposta)

 

  Excelentíssimo Senhor Secretário,

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nº. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, localização,
implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição
do trecho terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A
PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da
ocorrência de espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento,
no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª
PJTC nº 456/2022, encaminhar cópia da IT nº 032/2022 do GATE, solicitando que promova a
retificação e a complementação das informações, conforme sugerido na Informação Técnica do
GATE. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 88/102 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
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SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE RIO DE JANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 09/03/2023, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2206583 e o
código CRC 0F99E55D.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 14/2020 – MPRJ 2020.00174204 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 290/2023, via email. 

 
Itaboraí, 09 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº34                           Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício 2ª PJTC n° 290/2023 - PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a manifestação do setor técnico INEA/DIRLAM, em anexo, que é o responsável
pelo atendimeto da demanda em epígrafe e a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e
os esforços envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento
tempestivo às requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para
resposta, concedido inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
12/04/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50138265 e
o código CRC 4C02A02F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 50138265

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 34 (50138265)         SEI SEI-070026/000391/2020 / pg. 1

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

 
À D. Ouvidoria da SEAS,
 

Cumprimentando-os, em atenção ao Despacho n° 50046879, servimo-nos do presente para
solicitar a possibilidade de dilação de prazo por mais 60 dias, junto ao MPRJ, tendo em vista a
complexidade do tema e para o melhor atendimento a demanda.

Respeitosamente,

 
Beatriz da Costa Cabral

Analista Jurídico / OAB n° 250689
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DIRLAM

Instituto Estadual do Ambiente - Inea
 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023

Documento assinado eletronicamente por Beatriz da Costa Cabral, Analista Jurídica, em 11/04/2023,
às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50118433 e
o código CRC 75273EE7.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 50118433

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Despacho de Encaminhamento de Processo 50118433         SEI SEI-070026/000391/2020 / pg. 1

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005606/2023-72

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 15 de Maio de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005606/2023-72

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Defiro o pedido de dilação de prazo (índex 00521500) por mais 30 (trinta) dias, 
oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 24 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Ofício nº 634/2023-2PJTCOITB
Referência: Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº34, bem como informar o 
deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Itaboraí, 25 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº723                           Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023
 
Ilmo. Sr.
Dr. TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 456/2022 e Ofício 290/2023
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
 
 
Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº
0009884-52.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar a Manifestação INEA/GERLAF
SEI Nº552, realizada pela área técnica do INEA, em atendimento à solicitação desse órgão ministerial.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
Atenciosamente,

 
 
 

JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 
Subsecretário Executivo 

ID Funcional nº. 5086921-3
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 18/07/2023, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55939957
e o código CRC 419E6621.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 55939957

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Manifestação.INEA/GERLAF  SEI Nº552                          Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023
 

Em resposta ao despacho 53923346, que trata do O�cio 290/2023 do MPRJ, que reitera os termos dos O�cios 2ª PJTC
n° 456/2022 (30348994) e 2127/2022 (39359140), solicitando um posicionamento do INEA mediante as questões de
fauna levantadas a par�r do Relatório Técnico “Diagnós�co de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de
Influência Direta do Emissário do COMPERJ” realizado pela empresa RAMBOLL BRASIL ENGENHARIA E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA, enviado através do O�cio SMS/LCA/MPL-DP-TDI 0141/2021 referente ao processo SEI-
07/026/004632/2019.

Tendo em vista as conclusões apresentadas a par�r do Relatório Técnico “Diagnós�co de Ocorrência de Espécies da
Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, este órgão entende que seja necessária a
apresentação de programas de monitoramento para conservação das espécies da família Rivulidae registradas para a
área, as quais se encontram classificadas em risco de ex�nção. Segundo a Portaria MMA N° 148/2022, as espécies
Notholebias frac�fasciatus e Nematolebias papilliferus estão classificadas como “Cri�camente em Perigo”.

A par�r dessa decisão, o requerente, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRAS, foi solicitado por meio da no�ficação
2648/2023, vinculada ao processo de Autorização Ambiental para manejo, visando o levantamento de ic�ofauna, com
ênfase na família Rivulidae, EXT-PD/014.6305/2020, a “Apresentar Requerimento de abertura de processo para
solicitação de Autorização Ambiental para Manejo de fauna para o Monitoramento das espécies da família Rivulidae
na Área de Influência Direta do empreendimento, apresentando: o Plano de Monitoramento, conforme a Resolução
INEA 72/2013, das espécies da família Rivulidae, registradas na Área de Influência do Emissário do Comperj,
contemplando ações de proteção e conservação dos ambientes de áreas alagadas na AID do empreendimento”.

O Relatório Técnico “Diagnós�co de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do
Emissário do COMPERJ”, o qual cumpriu com as exigências do TAC II Comperj, foi encaminhado ao Ins�tuto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da
Biodiversidade Aquá�ca Con�nental a par�r do processo SEI-070002/010992/2023.

Dessa forma, evidenciando que ações foram tomadas quanto as conclusões apresentadas, esta gerência se coloca à
disposição para sanar quaisquer dúvidas que possam surgir.

 

 

  
Atenciosamente,
 
 

Maria Carolina Henriques
Chefe de serviço

ID. Funcional 51425343

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Muller de Oliveira Henriques, Chefe de
Serviço, em 10/07/2023, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º
e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55454753
e o código CRC 9A6E0DE4.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 55454753

Avenida Venezuela, 110, - Bairro Saúde, @cidade_unidade@/RJ, CEP 20081-312
Telefone:  

Criado por mariacmoh, versão 2 por mariacmoh em 10/07/2023 11:48:00.

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 00773503

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício SEAS SUBEXE Nº 723 de índex 00738151, 
oficie-se à SEAS, após 60 dias, solicitando informar e comprovar se o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro 
Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental 
realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da 
Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso 
positivo, remeter cópia integral da referida análise;  

I. 

Após o decurso do prazo concedido, abra-se imediatamente nova vista.II. 

Itaboraí, 28 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1852/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01028270
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº723, solicitar que 
informe e comprove se o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico 
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia 
integral da referida análise. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 02 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 01074354

Documento enviado em 09 de outubro de 2023:  
Ofício 1852/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 09 de outubro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº1010                           Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2023
 
  Ilmo. Sr.

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 1852/2023-2PJTCOITB
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

 
 

Senhor Promotor,
 

      Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009884-52.2018.8.19.0023,
servimo-nos do presente para encaminhar a Manifestação Serviço de Análise de Atividades Agropecuárias e Florestais-
SERVAAF vinculada ao Instituto Estadual do Ambiente- INEA, informando que encaminhou o Relatório Técnico
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do
COMPERJ”, ao ICMBio/CEPTA e que até o momento não obteve nenhuma resposta do referido Instituto.

          Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
          Atenciosamente,

 
 

Filipe Alves da Silva Mendes
Subsecretário Executivo - Em Exercício

ID Funcional: 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Subsecretário Execu�vo - Em exercício,
em 09/11/2023, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63072423 e o código
CRC 902E26C7.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 63072423

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

OFÍCIO INEA/DIRLAM Nº. 148/2023                          
 
Ilma. Sr.ª
Luciana Carvalho Crema
M.D. Coordenadora do ICMBio/CEPTA
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio/MMA
Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental
Rodovia Prefeito Euberto Nemésio Pereira de Godoy, Km 7,5 S/N, Bairro Cachoeria de Emas
CEP: 13641-001 – Pirassununga/SP
e-mail: luciana.crema@icmbio.gov.br
 
Ref.: Processo nº. SEI-070026/000391/2020
          SEI-070002/010992/2023 (favor mencionar na resposta).
Assunto: Manifestação Técnica - Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae
 
 
Senhora Coordenadora,
 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos solicitar manifestação técnica desse Centro de Pesquisa acerca do relatório técnico “Diagnóstico de Ocorrência
de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ” (53668873), realizado pela empresa RAMBOLL BRASIL
ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA no âmbito do processo SEI-070026/000391/2020, encaminhado anteriormente por meio do Ofício
INEA/DIRLAM nº. 091/2023 (56027772), o qual atendeu os itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ, pactuado entre o MPRJ, Petrobras, INEA
e Estado do Rio de Janeiro.

 
 

  
Atenciosamente,
 
 
 
 

Rodrigo Bianchini Greco Alves
Diretor Adjunto de Licenciamento Ambiental

ID 43765920

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto, em 30/10/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 62106112 e o código CRC FA83440E.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070002/010992/2023 SEI nº 62106112

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:  

Criado por maryska, versão 2 por maryska em 24/10/2023 17:05:28.

SEI-070002/010992/2023

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59570396&id_procedimento_atual=59568236&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=a4f1de42808b6f01c94d8100a9c9c75f24f09eb83d523e3b71f642924ee216a8
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62099193&id_procedimento_atual=59568236&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=73024738a3301b437417c11d7df5896f3965e8b281e56a18660ec34929f88f93
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=59568236&id_documento=68760571&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=e01b01210d1fc8aa295996ea60ac37420e2b2a8b49c57d2ba57652e061bc246e
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=59568236&id_documento=68760571&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=e01b01210d1fc8aa295996ea60ac37420e2b2a8b49c57d2ba57652e061bc246e


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Ao GAB-GERLAF,
Em resposta ao documento acima (SEI n° 61622375), o qual solicita que o INEA informe e comprove se o Ins�tuto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade – ICMBio/CEPTA – Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquá�ca
Con�nental realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnós�co de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”.

Este INEA encaminhou o Relatório Técnico em questão ao ICMBio/CEPTA através do OFÍCIO INEA/DIRLAM nº. 091/2023, via
processo SEI-070002/010992/2023.

Este INEA não recebeu até o momento nenhuma manifestação do ICMBio/CEPTA quanto a este relatório.

Tendo em vista esta solicitação, este INEA encaminhou a demanda da análise técnica por parte do ICMBio/CEPTA referente ao
Relatório Técnico “Diagnós�co de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do
COMPERJ” via processo SEI-070002/010992/2023 e se compromete a protocolar a manifestação, no presente processo, assim que
for enviada pela ins�tuição.

Dessa forma, evidenciando que ações foram tomadas, esta GELAF se coloca à disposição para sanar quaisquer dúvidas que
possam surgir.

Atenciosamente,

 
 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Henrique Egues Lopes, Adjunto, em 24/10/2023, às 11:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 62048623 e o código
CRC 1CB90782.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 62048623

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por henriqueel, versão 2 por henriqueel em 24/10/2023 11:33:23.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68231816&id_procedimento_atual=4307891&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=75c1fc315acac1ad162e4335200ef6eaeaf8a80f9897b4d65df1400c1a83cbb3
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59568236&id_procedimento_atual=4307891&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=ba1760fba22c624d6de44bfa8a0e70b595fa7bba86a0081ffadb2f25442adccc
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59568236&id_procedimento_atual=4307891&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=ba1760fba22c624d6de44bfa8a0e70b595fa7bba86a0081ffadb2f25442adccc
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 01349112

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que 
concerne à Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a 
concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à 
execução do furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de 
efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã: A PETROBRAS, no item 4.5 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de 
espécies de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do 
empreendimento, no prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do 
TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33.

E-mail da Petrobras à fl. 37, instruído de fls. 38/83, encaminhando documentos 
que comprovam o cumprimento tempestivo da obrigação prevista no item 4.5 da 
cláusula segunda do TAC II COMPERJ. 

Ofício da SEAS à fl. 84, instruído de fls. 85, esclarecendo que a manifestação 
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INEA/SERVAAF SEI n. 2, realizada pelo INEA, considerou com base nos documentos 
apresentados pela Petrobras, que a obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula 
segunda do TAC II COMPERJ foi satisfatoriamente atendida. Assim, o referido ofício 
indagou se poderia considerar os itens como concluídos por parte da fiscalização do 
INEA.

Informação Técnica do GATE n. 032/2022 às fls. 88/102, concluindo, em suma, 
que: “(...) na documentação encaminhada ao GATE para análise, não consta documento 
técnico que, teoricamente, embasou tal manifestação.De fato, a PETROBRAS 
apresentou, por meio da Nota Explicativa (Obrigações do TAC 2 do COMPERJ) 
acostada nos autos do referido Inquérito Civil, o Relatório Técnico Consolidado (Anexo 
1) com o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da Família Rivulidae na área 
de influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ, objeto do item 4.5 da cláusula 
segunda. Contudo, conforme relatado nessa Informação Técnica, não se tem 
informação, nos documentos protocolados, se o estudo apresentado foi encaminhado 
para o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - 
Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental, o 
qual coordena o Plano de Ação Nacional para Conservação do Peixes Rivulídeos 
Ameaçados de Extinção – PAN Rivulídeos, para que este tome conhecimento da 
ocorrência das espécies encontradas, bem como este Centro possa se manifestar 
oficialmente. O GATE observou uma pequena divergência numérica, presente nos 
quadros 1 e 2, relativa ao número de espécimes registradas da espécie Notholebias 
fractifasciatus. Pelo exposto, conclui-se que cabe ao INEA se manifestar, 
principalmente, quanto às conclusões apresentadas a seguir: (i) Recomendação de 
proteção desses habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou 
fragmentação visando a conservação dessas espécies, respeitando a legislação 
vigente; (ii) O registro dessas espécies na AID do empreendimento merece atenção, 
principalmente no que dia respeito a proteção de seus habitats remanescentes; e (iii) A 
perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano acelerado e 
descontrolado é uma das maiores ameaças para as espécies de peixes rivulídeos 
(COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em especial no município de Maricá (Inoã e 
Itaipuaçu), nas regiões da AID do trecho terrestre do Emissário do COMPERJ. Em 
suma, faz-se necessário um posicionamento do INEA quanto às conclusões 
apresentadas, tendo em vista a necessidade de ações imediatas para que se possa ter 
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uma expectativa de conservação dessas espécies, bem como esclarecer se o estudo foi 
encaminhado ao CEPTA. Sanada essas questões, entende-se desnecessária a 
avaliação da Auditoria Externa do referido item(...).”

Ofício da SEAS à fl. 109, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS de índex 00521500, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS de índex 00738151, informando as conclusões apresentadas a 
partir do Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae 
na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, este órgão entende que seja 
necessária a apresentação de programas de monitoramento para conservação das 
espécies da família Rivulidae registradas para a área, as quais se encontram 
classificadas em risco de extinção. Segundo a Portaria MMA N° 148/2022, as espécies 
Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus estão classificadas como 
“Criticamente em Perigo”. A partir dessa decisão, o requerente, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A PETROBRAS, foi solicitado por meio da notificação 2648/2023, 
vinculada ao processo de Autorização Ambiental para manejo, visando o levantamento 
de ictiofauna, com ênfase na família Rivulidae, EXT-PD/014.6305/2020, a “Apresentar 
Requerimento de abertura de processo para solicitação de Autorização Ambiental para 
Manejo de fauna para o Monitoramento das espécies da família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do empreendimento, apresentando: o Plano de Monitoramento, 
conforme a Resolução INEA 72/2013, das espécies da família Rivulidae, registradas na 
Área de Influência do Emissário do Comperj, contemplando ações de proteção e 
conservação dos ambientes de áreas alagadas na AID do empreendimento”. O 
Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área 
de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, o qual cumpriu com as exigências do 
TAC II Comperj, foi encaminhado ao Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 
Biodiversidade Aquática Continental a partir do processo SEI-070002/010992/2023.

Ofício da SEAS de índex 01217574, informando que encaminhou o Relatório 
Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, ao ICMBio/CEPTA e que até o momento 
não obteve nenhuma resposta do referido Instituto.
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É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Acusando o recebimento do ofício de índex 01217574, oficie-se à SEAS 
solicitando informar e comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 
Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico 

1. 
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“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia 
integral da referida análise;

Oficie-se ao ICMBio, com cópia do ofício de índex 01217574, solicitando informar 
e comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade 
Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de 
Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do 
Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia integral da referida análise;

2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 09 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2652/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01361635
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº1010, solicitar que 
informe e comprove se o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
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Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 
Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico 
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia 
integral da referida análise. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 15 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2653/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01361653
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
E-mail: apa.guapimirim@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do Of.SEAS/SUBEXE Nº1010, solicitando informar e 
comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade 
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Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de 
Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do 
Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia integral da referida 
análise. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Of.SEAS/SUBEXE Nº1010 (id. 01217574) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 15 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 01383034

Documentos enviados em 18 de dezembro de 2023:  
Ofício 2653/2023-2PJTCOITB 
Ofício 2652/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 03 de janeiro de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº136                           Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 2652/2023-2PJTCOITB - PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
18/12/2023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65460614 e
o código CRC 5523256B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 65460614

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 136 (65460614)         SEI SEI-070026/000391/2020 / pg. 1

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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RE: Ofício nº 2653/2023-2PJTCOITB - PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

APA Guapimirim <apa.guapimirim@icmbio.gov.br>
Ter, 19/12/2023 09:52
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 

Excelen�ssimo Senhor Procurador,

Informamos que a gestão da APA Guapi-Mirim, desconhece essa condicionante do COMPERJ e
encaminhamos ao endereço do CEPTA ICMBio para manifestação e conhecimento.

Atenciosamente,

Núcleo de Gestão Integrada - NGI ICMBio Guanabara
Área de Proteção Ambiental de Guapi-Mirim
Estação Ecológica da Guanabara

End. Rodovia BR 493, km 12,8 - CEP 25940-585 - Guapimirim, RJ
Tel. (21) 2633-0079
WhatsApp (21) 99884-2081
h�ps://www.icmbio.gov.br/apaguapimirim/
www.facebook.com/apa.guapimirim
h�ps://instagram.com/apaguapimirim/

 

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 10:52 
Para: APA Guapimirim <apa.guapimirim@icmbio.gov.br> 
Assunto: O�cio nº 2653/2023-2PJTCOITB - PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
 
À ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para encaminhar em anexo o O�cio nº 2653/2023-
2PJTCOITB, expedido pela 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí, no
bojo do PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204.

Peço a gen�leza de que confirmem o recebimento deste e-mail.
 

Atenciosamente,

João Pedro da Silva
Matr. 61032313.

https://www.icmbio.gov.br/apaguapimirim/
http://www.facebook.com/apa.guapimirim
https://instagram.com/apaguapimirim/
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2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

Esta	mensagem,	incluindo	seus	eventuais	anexos,	tem	caráter	con�idencial	e	seu	conteúdo	é	restrito	ao(s)	seu(s)	destinatário(s).	Caso	você
tenha	recebido	esta	mensagem	por	engano,	queira,	por	favor,	retorná-la	ao	remetente	e	apagá-la	de	seus	arquivos.	Qualquer	uso,	replicação
ou	disseminação	desta	mensagem	ou	parte	dela	é	proibida.	 

This	message,	including	any	attachments,	is	con�idential	and	may	contain	information	that	is	privileged	or	exempt	from	disclosure.	It	is
intended	only	for	the	person	to	whom	it	is	addressed	unless	expressly	authorized	otherwise	by	the	sender.	If	you	are	not	an	authorized
recipient,	please	notify	the	sender	immediately	and	permanently	destroy	all	copies	of	this	message	and	attachments.

Ins�tuto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

http://www.icmbio.gov.br/


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº96                           Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 2652/2023-2PJTCOITB
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

 
Senhor Promotor,

 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009884-52.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente
para encaminhar a Manifestação da Diretoria de Licenciamento Ambiental vinculada ao Instituto Estadual do Ambiente-
INEA, informando que até a presente data não houve resposta do ICMBio.

Desse modo, sugerimos que i. MP encaminhe solicitação ao ICMBio para que analise o Relatório Técnico
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em 02/02/2024, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 67946870 e o código CRC
241C727D.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 67946870

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Ao Servconte, em devolução.
 

Prezados,
 
Em resposta ao despacho supra, informamos que mesmo reiteradamente notificado sobre a necessidade da manifestação técnica do ICMBio referente ao Relatório Técnico enviado “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influênci

Direta do Emissário do COMPERJ”, no dia 30/10/20023 (62598435), como pode ser observado no SEI-070002/010992/2023, até a presente data não houve resposta do referido órgão, motivo pelo qual sugerimos que o i. MP encaminhe solicitação ao ICMBio para que est
analise o Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, visto que este Instituto não possui competência pra compelir os mesmos a responderem nossa notificação.

 
Era o que tínhamos para informar e por isso devolvemos este processo administrativo para as providências que julgarem pertinentes, aproveitando o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para quaisque

outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Respeitosamente,
 

CRISTIANE ARCOS LIBÂNIO

Analista Jurídica - OAB/RJ 125.067
Inea/Diretoria de Licenciamento Ambiental - Dirlam

 
 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Arcos Libânio, Analista Jurídica, em 12/01/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66833248 e o código CRC 92FFB75D.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 66833248

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por cristianearcosl, versão 2 por cristianearcosl em 12/01/2024 16:43:07.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69301126&id_procedimento_atual=4307891&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=95c1e08902c05834777fec826cec19e434efe54e9b57e1f7068d596147d95b11
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59568236&id_procedimento_atual=4307891&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=dce3696fab8dc297e5b97875aaa845aec1dcf594822289b69e9e5fd6c0e7a066
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


31/10/2023, 18:09 Gmail - Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 - SEI-070002/010992/2023

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=aa99dcc80a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1781210388211419910&dsqt=1&simpl=msg-f:178121… 1/1

Mary Stella Abreu <marystellaka.inea@gmail.com>

Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 - SEI-070002/010992/2023
Diretoria de Licenciamento Ambiental INEA <dilamgab.inea@gmail.com> 30 de outubro de 2023 às 16:36
Para: a.sp@icmbio.gov.br, Luciana Carvalho Crema <luciana.crema@icmbio.gov.br>
Cco: marystellaka.inea@gmail.com

Prezado,

Encaminhamos em anexo o Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 para ciência e manifestação. 

Favor acusar o recebimento do presente.  

Atenciosamente,

 
 
Mary Stella Kelles Abreu
Assessoria da Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILAM
Instituto Estadual do Ambiente - INEA
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
Av. Venezuela, 110/sl. 312 - Saúde
Tel: +55 21 2334-5283 
 

Ofício INEA-DILAM Nº 148_2023 - cópia.pdf
190K

https://www.google.com/maps/search/Av.+Venezuela,+110%2Fsl.+312?entry=gmail&source=g
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=aa99dcc80a&view=att&th=18b821692b93cb06&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lodagjk50&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=aa99dcc80a&view=att&th=18b821692b93cb06&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lodagjk50&safe=1&zw
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 01829742

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, com vistas à possível arquivamento, 
para efetivo e integral cumprimento das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido no index 01568776; 1. 

Oficie-se ao ICMBio, com cópia do ofício de index 01568776, solicitando informar 
e comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade 
Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de 
Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do 
Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia integral da referida análise;

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 27 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 744/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01834147
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
E-mail: apa.guapimirim@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do Of.SEAS/SUBEXE Nº96, solicitando informar e 
comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de 
Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do 
Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia integral da referida 
análise. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Of.SEAS/SUBEXE Nº96 (id. 01568776) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 02 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 01855609

Documento enviado em 03 de abril de 2024:  
Ofício 744/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 11 de abril de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



02/05/2024 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/inbox/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAItwmS… 1/1

Resposta ao Ofício nº 744/2024-2PJTCOITB

ICMBio/APA Guapi-Mirim <apa.guapimirim@icmbio.gov.br>
Qui, 02/05/2024 14:49
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>; cepta.sp@icmbio.gov.br 
<cepta.sp@icmbio.gov.br> 

4 anexos (1 MB)
Despacho_Interlocutorio_18511535.html;
OFICIO_18318579_Oficio_744_2024_2PJTCOITB___ICMBio___COORDENACAO_REGIONAL_NO_RIO_DE_JANEIRO.pdf;
Portaria_18319135_Portaria_de_instauracao_e_relatorio_inicial_de_investigacao__PA_14_2020_.pdf;
OFICIO_18319177_Of._SEAS_SUBEXE_N_96.pdf;

Senhor Promotor, 

Diante da solicitação feita através do Ofício nº 744/2024-2PJTCOITB, referente ao  Procedimento
Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72, assunto PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204, temos a
informar que o CEPTA é uma instância não vinculada a APA Guapimirim e que encaminhamos ao
endereço de email  do CEPTA/ICMBio para manifestação e conhecimento. 

Favor acusar o recebimento do mesmo. 

Att 

Mirian Bragança 
Apoio Administrativo. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº96                           Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 2652/2023-2PJTCOITB
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

 
Senhor Promotor,

 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº 0009884-52.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente
para encaminhar a Manifestação da Diretoria de Licenciamento Ambiental vinculada ao Instituto Estadual do Ambiente-
INEA, informando que até a presente data não houve resposta do ICMBio.

Desse modo, sugerimos que i. MP encaminhe solicitação ao ICMBio para que analise o Relatório Técnico
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em 02/02/2024, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 67946870 e o código CRC
241C727D.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 67946870

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Ao Servconte, em devolução.
 

Prezados,
 
Em resposta ao despacho supra, informamos que mesmo reiteradamente notificado sobre a necessidade da manifestação técnica do ICMBio referente ao Relatório Técnico enviado “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influênci

Direta do Emissário do COMPERJ”, no dia 30/10/20023 (62598435), como pode ser observado no SEI-070002/010992/2023, até a presente data não houve resposta do referido órgão, motivo pelo qual sugerimos que o i. MP encaminhe solicitação ao ICMBio para que est
analise o Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, visto que este Instituto não possui competência pra compelir os mesmos a responderem nossa notificação.

 
Era o que tínhamos para informar e por isso devolvemos este processo administrativo para as providências que julgarem pertinentes, aproveitando o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para quaisque

outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Respeitosamente,
 

CRISTIANE ARCOS LIBÂNIO

Analista Jurídica - OAB/RJ 125.067
Inea/Diretoria de Licenciamento Ambiental - Dirlam

 
 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Arcos Libânio, Analista Jurídica, em 12/01/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66833248 e o código CRC 92FFB75D.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 66833248

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por cristianearcosl, versão 2 por cristianearcosl em 12/01/2024 16:43:07.



31/10/2023, 18:09 Gmail - Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 - SEI-070002/010992/2023

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=aa99dcc80a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1781210388211419910&dsqt=1&simpl=msg-f:178121… 1/1

Mary Stella Abreu <marystellaka.inea@gmail.com>

Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 - SEI-070002/010992/2023
Diretoria de Licenciamento Ambiental INEA <dilamgab.inea@gmail.com> 30 de outubro de 2023 às 16:36
Para: a.sp@icmbio.gov.br, Luciana Carvalho Crema <luciana.crema@icmbio.gov.br>
Cco: marystellaka.inea@gmail.com

Prezado,

Encaminhamos em anexo o Ofício INEA/DIRLAM nº. 148/2023 para ciência e manifestação. 

Favor acusar o recebimento do presente.  

Atenciosamente,

 
 
Mary Stella Kelles Abreu
Assessoria da Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILAM
Instituto Estadual do Ambiente - INEA
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
Av. Venezuela, 110/sl. 312 - Saúde
Tel: +55 21 2334-5283 
 

Ofício INEA-DILAM Nº 148_2023 - cópia.pdf
190K



SEI-070002/010992/2023



02/05/2024 SEI/ICMBio - 18511535 - Despacho Interlocutório
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02126.001330/2024-15
Número SEI:18511535

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA ICMBIO GUANABARA
Rodovia BR - 493, KM 12,8, - Bairro Vale das Pedrinhas -  Guapimirim/RJ - CEP 25940-000

Telefone: 21) 2633-0079
 

Número do Processo: 02126.001330/2024-15
Despacho Interlocutório

Destinatário: Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Peixes Continentais

Assunto: Atendimento a solicitação Ministério Público Estadual - RJ

Prezado, 
 
Encaminho processo para atendimento a solicitação em questão: o informar e comprovar se o -
ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade Aquática Continental
realizou a análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae
na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”
 
Aguardamos retorno para resposta ao MPRJ. 
atenciosamente, 
 
 

Guapimirim/RJ, 02 de maio de 2024
 

(documento assinado eletronicamente)
TATIANA ALVES FONA E FRANCO

Chefe do NGI Guanabara
 Portaria 1104 de 09 de novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Alves Fona e Franco, Chefe, em 02/05/2024, às
12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 18511535 e o código CRC B906AE63.



02/05/2024 SEI/ICMBio - 18511535 - Despacho Interlocutório
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 02063552

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Oficie-se à SEAS solicitando informar e comprovar se o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e 
Conservação da Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do 
Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na 
Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter 
cópia integral da referida análise;

1. 

Acusando o recebimento do ofício de index 02039417, oficie-se ao 
CEPTA/ICMBio, com cópia dos ofícios de index 01217574 e 02039417, 
solicitando informar e comprovar se o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 
Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico 
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia 
integral da referida análise;

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Itaboraí, 07 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1287/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02069892
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar que informe e comprove se o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e 
Conservação da Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na 
Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter 
cópia integral da referida análise. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para 
resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

 
 

Itaboraí, 09 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj
https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1288/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02070475
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE AQUÁTICA CONTINENTAL - CEPTA
E-mail: cepta.sp@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento da Resposta ao Ofício nº 744/2024, solicitar que 
 informe e comprove se o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Biodiversidade - ICMBio/CEPTA - Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da 
Biodiversidade Aquática Continental realizou a análise do Relatório Técnico 
“Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de 
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”. Caso positivo, remeter cópia 
integral da referida análise. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, do Of.SEAS/SUBEXE Nº1010 (id.01217574) e da Resposta ao Ofício nº 
744/2024 (id.02039417) do presente procedimento para fins de contextualização dos 
fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

 
 

Itaboraí, 09 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 02095852

Documentos enviados em 10 de maio de 2024:  
Ofício 1288/2024-2PJTCOITB 
Ofício 1287/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 10 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



02031.000109/2023-18
Número Sei:17010236

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
AQUÁTICA CONTINENTAL

Rodovia Prefeito Euberto Nemésio Pereira de Godoy, km 7,5 S/N, - Bairro Cachoeira
de Emas -  Pirassununga/SP - CEP 13641-001

Telefone: (19)3565-1212/ (19)3565-1260
OFICIO SEI N°48/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio

Pirassununga, 23 de novembro de 2023
Ao Senhor
Rodrigo Bianchini Greco Alves
Diretor Adjunto de Licenciamento Ambiental
INEA - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 20081-312
e-mail: dilamgab.inea@gmail.com
 
Assunto: Manifestação Técnica - Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família
Rivulidae - Processo nº. SEI-070026/000391/2020; SEI-070002/010992/2023
Referência: Caso responda este Ofício, peticionar eletronicamente no Processo n°
02031.000109/2023-18, conforme instruções em: https://www.gov.br/icmbio/pt-
br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-informacoes/peticionamento-
eletronico. Novas demandas devem ser protocoladas conforme instruções
em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-
chico-mendes-de-conservacao-da-biodiversidade-icmbio.

 
Senhor Diretor,
 
1.           Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Nota

Técnica nº 15/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio, que apresenta a análise e recomendações
realizada por este Centro sobre o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da
Família Rivulidae na Área de Influência Direta do Emissário do COMPERJ.

2.              Permanecemos à disposição do INEA para o esclarecimento
de dúvidas ou de contribuições futuras. 
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Atenciosamente,

 

CARLA NATACHA MARCOLINO POLAZ
Coordenadora do ICMBio/CEPTA

Documento assinado eletronicamente por CARLA NATACHA MARCOLINO
POLAZ, Coordenador(a), em 23/11/2023, às 12:08, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
17010236 e o código CRC D476C5A4.
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02031.000109/2023-18
Número Sei:16747964

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 

Nota Técnica nº 15/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio
Pirassununga-SP, 23 de novembro de 2023

 
Assunto: Manifestação Técnica sobre
o Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da
Família Rivulidae na AID do Emissário COMPERJ –
Maricá/RJ. Processos INEA nº SEI-
070026/000391/2020 e SEI-
070002/010992/2023.

 

1. DESTINATÁRIO

COORDENAÇÃO DO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE AQUÁTICA CONTINENTAL - CEPTA

2. INTERESSADO

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA/RJ

3. REFERÊNCIA

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Portaria nº 148, de 7 de junho de 2022. Altera os
Anexos da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, da Portaria nº 444, de 17 de
dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014, referentes à
atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção.

ICMBio, 2023. Sistema de Avaliação do Risco de Extinção da Biodiversidade – SALVE.
Disponível em: https://salve.icmbio.gov.br/. Acesso em: 22 de nov. de 2023.

PETROBRAS. Diagnóstico de Ocorrência de Espécies Anuais da Família Rivulidae na Área
de Influência Direta (AID) do Emissário do COMPERJ - Relatório Técnico Consolidado nº
320000625/R05/V01/2021. Junho de 2021.
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4. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER

 
4.1. O Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro, por meio do Ofício
INEA/DIRLAM Nº. 148/2023, solicita manifestação técnica do CEPTA acerca do
relatório técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área
de Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, realizado pela empresa Ramboll Brasil
Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda, no âmbito do processo INEA SEI-
070026/000391/2020. Após análise do documento apresentado, fazemos as
considerações a seguir. 
4.2. O relatório traz informações sobre as atividades executadas durante três
campanhas, nos meses de março, abril e maio de 2021, na Área de Influência Direta
(AID) do trecho terrestre do Emissário do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro –
COMPERJ, em observância às exigências técnicas do Termo de Ajuste de Conduta –
TAC 2 do COMPERJ (obrigação 4.5), assinado pela Petrobras, Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro – MPRJ e SEAS/INEA, em 18/02/2020, e homologado pelo
Juízo em 19/02/2020; e a Resolução INEA nº 72 de 26/06/2013.  
4.3. O trecho terrestre do Emissário do COMPERJ estende-se por 40 Km entre os
municípios de Itaboraí e Maricá (praia de Itaipuaçu), ambos no Estado do Rio de
Janeiro. De acordo com o relatório, o Emissário será utilizado para direcionar o
efluente industrial resultante das Unidades de Processamento de Gás Natural – UPGN
até o ambiente marinho, onde será diluído e dispersado. Sua operação estava
prevista para iniciar-se em 2021. 
4.4. A área de estudo do diagnóstico foi definida como a Área de Influência Direta
(AID) do Emissário, região compreendida pela faixa de 500 metros de cada lado da
diretriz central do duto, que atravessa um trecho da UC Municipal APA das Serras de
Maricá. 
4.5. Com relação à UC, o relatório aponta que não foram identificadas, a partir da
análise de imagens de satélite do Google Earth, áreas de potencial ocorrência de
rivulídeos dentro da unidade e tampouco foram realizadas campanhas exploratórias
na região devido à ausência de resposta de anuência da Direção da UC. É
mencionado também que outras áreas de potencial ocorrência não foram
amostradas devido à ocupação pelo poder paralelo (informação referenciada por
funcionários da Petrobras e confirmada em diversos websites).  
4.6. Ao todo, foram vistoriadas 62 áreas de potencial ocorrência de rivulídeos anuais,
das quais 42 (quarenta e duas) foram efetivamente amostradas. Foram registradas
duas espécies de peixes-anuais da família Rivulidae em quatro pontos, Nematolebias
papilliferus e Notholebias fractifasciatus, todas no município de Maricá. Notholebias
fractifasciatus foi registrada nas quatro localidades, enquanto N. papilliferus teve
somente um registro confirmado dentro da AID. Em três pontos, o registro foi feito
apenas na última campanha de coleta, sendo que em dois deles foram observados
apenas indivíduos juvenis.  
4.7. Como conclusão, o relatório aponta, em resumo, que: 

• Foi confirmada a ocorrência de duas espécies anuais de peixes rivulídeos,
Notholebias fractifasciatus e Nematolebias papilliferus, em Maricá, na Área de
Influência Direta (AID) do trecho terrestre do Emissário do COMPERJ, o que
permite inferir que a região do empreendimento apresenta localidades alagadas
temporárias com condições ambientais condizentes aos habitats utilizados por
peixes anuais da família Rivulidae. Assim, recomenda-se a proteção desses
habitats remanescentes, evitando sempre que possível sua perda ou
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fragmentação visando a conservação dessas espécies, respeitando a legislação
vigente. 
• A ausência de espécies anuais de peixes rivulídeos no munícipio de Itaboraí,
incluindo a área do COMPERJ, já era esperada, uma vez que não há registros na
literatura. É importante mencionar que o Estudos de Impacto Ambiental (EIA)
realizado ao longo da AID não registrou a ocorrência de peixes anuais da Família
Rivulidae nas áreas atravessadas pelo trecho terrestre do Emissário do
COMPERJ. 
• O estudo mapeou diversas áreas potenciais na região de Itaipuaçu (Maricá)
para a ocorrência de peixes-anuais. A maioria dessas áreas ainda estava seca
nas campanhas 1 e 2. No entanto, na campanha 3, realizada no final de maio
após um período de chuvas intensas, algumas das áreas potenciais revelaram a
ocorrência de indivíduos juvenis de Notholebias fractifasciatus, em duas
localidades. Desta maneira, é esperado que haja outras localidades com a
ocorrência de peixes anuais rivulídeos dentro da AID, mas que se encontravam
secas até a última campanha. 
• Nematolebias papilliferus e Notholebias fractifasciatus encontram-se na lista
nacional de espécies ameaçadas de extinção sob a categoria de “Criticamente em
Perigo” de 2018. Assim, o registro dessas espécies na AID do empreendimento
merece atenção, principalmente no que diz respeito a proteção de seus habitats
remanescentes. 
• A perda de ambientes úmidos decorrente do crescimento urbano acelerado e
descontrolado é uma das maiores ameaças para as espécies de peixes rivulídeos
(COSTA, 2009; EGLER et al., 2019), em especial no município de Maricá (Inoã e
Itaipuaçu), nas regiões da AID do trecho terrestre do Emissário do COMPERJ. 

4.8. Nematolebias papilliferus e Notholebias fractifasciatus permanecem listadas como
Criticamente em Perigo na Portaria MMA nº 148/2022 e são alvo do PAN Rivulídeos
(2º ciclo). Apresentamos a seguir informações retiradas das fichas de avaliação das
espécies no SALVE: 
4.9. Nematolebias papilliferus é endêmica do Brasil e conhecida somente nos sistemas
lagunares de Maricá, no estado do Rio de Janeiro. A espécie era conhecida de três
localidades no passado, das quais duas estão totalmente antropizadas e
descaracterizadas, o que fragmentou severamente seu habitat e,
consequentemente, sua população pela interrupção de fluxo gênico. A localidade-tipo
é uma poça temporária próxima a um pequeno córrego do sistema lagunar de
Maricá, que foi parcialmente drenado. Originalmente eram conhecidas diversas
subpopulações que ocupavam áreas amplas, mas atualmente as poucas
remanescentes encontram-se em ambientes de, no máximo, 50 m². A Área de
Ocupação (AOO) da espécie é de 4 km². A principal ameaça é dada pela expansão
urbana e especulação imobiliária. Sua área de ocorrência remanescente sofre com o
despejo de lixo e degradação continuada por aterro e drenagem das águas. Em
função da redução de sua distribuição ao longo dos últimos anos, N. papilliferus foi
categorizada como Criticamente em Perigo (CR) pelo critério B2ab(i,ii,iii,iv). 
4.10. Notholebias fractifasciatus é endêmica do Brasil e ocorre em brejos na região de
Inoã, no sistema da lagoa de Maricá, estado do Rio de Janeiro. A principal ameaça
identificada é a destruição dos ambientes alagáveis pela drenagem e aterros em
virtude da expansão imobiliária. Além disso, o despejo de lixo representa impacto
adicional. A espécie era conhecida de três localidades, onde ocorria em abundância,
mas duas subpopulações foram perdidas por causa da expansão urbana. A área de
ocupação foi calculada em 4 km², com uma única localização e declínio continuado na
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extensão de ocorrência, área de ocupação, qualidade do hábitat e número de
subpopulações. Por isso, N. fractifasciatus foi categorizada como Criticamente em
Perigo (CR) pelo critério B2ab(i,ii,iii,iv). 
 

5. CONCLUSÃO E/OU PROPOSIÇÃO

 
5.1. Os registros de ocorrência das espécies apresentados no diagnóstico não
constavam na base de dados do SALVE e, portanto, constituem informação muito
relevante para o processo de avaliação das espécies. Apesar de estarem muito
próximos ou mesmo dentro de áreas bastante urbanizadas, os poucos registros
atuais de ambas as espécies fazem dessas áreas locais de grande importância para
sua conservação. 
5.2. Questionamos o INEA por e-mail a respeito do atual andamento da obra, mas
não tivemos retorno. Assim, solicitamos informação acerca das medidas tomadas
para proteger ou evitar a perda dos habitats das espécies na AID do
empreendimento; se foi ou está sendo feito um monitoramento após a instalação e
quais foram os resultados obtidos. 
5.3. Com relação aos pontos com registro de peixes rivulídeos, o relatório
apresentado aponta a possível ocorrência de peixes-anuais em outras localidades,
previamente identificadas, mas que estavam secas durante o período de
amostragem. É comum ocorrerem variações anuais no regime pluviométrico, o que
dificulta a identificação precisa do número de localidades com ocorrência de
rivulídeos, especialmente quando se faz um levantamento de campo que não se
estende durante toda a estação chuvosa.  Por isso, é importante ampliar o período
amostral, por meio de campanhas mensais de coleta durante todo o período propício
ao encontro de indivíduos na fase adulta (variável, mas normalmente abrangendo o
período chuvoso). Quando possível, deve-se estender o levantamento ao longo de 2
estações de chuva. 
5.4. Além disso, sugerimos a realização de uma busca ativa dentro das unidades de
conservação que cortam o trecho do emissário. Isso se torna essencial, pois a
análise feita exclusivamente por imagens não permite afirmar a inexistência de
ambientes propícios para peixes-anuais. Tal limitação se deve ao pequeno tamanho
das áreas, como inclusive evidenciado pela própria equipe durante o diagnóstico. O
documento aponta que os quatro pontos onde peixes rivulídeos foram encontrados
não haviam sido identificados nas imagens, apenas posteriormente, durante a
prospecção em campo. 
5.5. Por fim, sugerimos que seja delineado um subprograma específico do Programa
de Monitoramento da Fauna do empreendimento, detalhando as ações de proteção e
monitoramento dos locais de ocorrência das espécies, durante as fases de instalação
e operação. As campanhas de amostragem deverão ocorrer durante o período
propício para encontro do grupo, persistindo por, no mínimo, três anos após o início
da operação do empreendimento.  
 

IZABEL CORREA BOOCK DE GARCIA
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Analista Ambiental

 

CARLA NATACHA MARCOLINO POLAZ

Coordenadora do ICMBio/CEPTA

(Pronunciamento/Providência/Encaminhamento)

 

Documento assinado eletronicamente por Izabel Correa Boock de Garcia,
Analista Ambiental, em 23/11/2023, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLA NATACHA MARCOLINO
POLAZ, Coordenador(a), em 23/11/2023, às 12:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
16747964 e o código CRC 2D327C7C.
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02126.001330/2024-15
Número Sei:18643271

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE AQUÁTICA
CONTINENTAL

Rodovia Prefeito Euberto Nemésio Pereira de Godoy, km 7,5 S/N, - Bairro Cachoeira de Emas -
 Pirassununga/SP - CEP 13641-001

Telefone: (19)3565-1212/ (19)3565-1260
OFICIO SEI N°24/2024/CEPTA/DIBIO/ICMBio

Pirassununga, na data da assinatura eletrônica
Ao Senhor
Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ
CEP 24800-113
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 1288/2024-2PJTCOITB (Procedimento Administrativo n°
05.22.0005.0005606/2023-72)
Referência: Caso responda este Ofício, peticionar eletronicamente no Processo n° 02126.001330/2024-
15, conforme instruções em: https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-
informacoes/peticionamento-eletronico. Novas demandas devem ser protocoladas conforme instruções
em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-
conservacao-da-biodiversidade-icmbio.

 
Senhor Promotor,
 
 
1.           Em atenção ao Ofício nº 1288/2024-2PJTCOITB, referente ao Procedimento

Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72, onde é solicitada informação e comprovação acerca da
análise do Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de
Influência Direta do Emissário do COMPERJ”, pelo Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da
Biodiversidade Aquática Continental - ICMBio/CEPTA, informamos que o relatório foi recebido por e-mail,

https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-informacoes/peticionamento-eletronico
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-informacoes/peticionamento-eletronico
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-conservacao-da-biodiversidade-icmbio
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-conservacao-da-biodiversidade-icmbio


por meio do OFÍCIO INEA/DIRLAM Nº. 148/2023, em 30/10/2023 e que foi respondido, para o mesmo e-
mail (dilamgab.inea@gmail.com), em 23/11/2023, por meio do OFICIO SEI
N°48/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio, que foi acompanhado da Nota Técnica nº
15/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio.

 
2.           Encaminhamos os documentos supracitados em anexo e nos colocamos à disposição

para maiores esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,

 

IZABEL CORREA BOOCK DE GARCIA
Coordenadora Substituta do ICMBio/CEPTA

Documento assinado eletronicamente por Izabel Correa Boock de Garcia, Coordenador(a)
Substituto(a), em 15/05/2024, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 18643271 e o código CRC 4E37E7B8.



Anexos: I - Despacho de encaminhamento INEA/SERVCONTE (SEI nº 74668967).
II - Ofício - NA 96 (67946870).
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº513                           Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024
 
 
Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 1287/2024-2PJTCOITB - PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204.

 

Excelentíssimo Promotor de Justiça,
 

Com os cumprimentos de estilo, em atendimento à solicitação exposta no ofício em epígrafe
e considerando manifestação elaborada pelo INEA/SERVCONTE - Serviço de Contratos Externos, sirvo-
me do presente para reeencaminhar ao conhecimento do i. Parquet Of.SEAS/SUBEXE Nº96, datado de 01
de fevereiro de 2024.

 
Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.
 

  
Atenciosamente,

 
FELIPE CRUZICK

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - em Exercício
Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade

Id. Funcional n.º 5140032-4
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Felipe Quadrio Cruzick, Subsecretário, em
21/05/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

21/05/2024, 15:56 SEI/ERJ - 74740132 - Ofício - NA

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=82115298&infra_sistem… 1/2

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 74740132 e
o código CRC 05A36C9E.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 74740132

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

21/05/2024, 15:56 SEI/ERJ - 74740132 - Ofício - NA

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=82115298&infra_sistem… 2/2

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

 
À OUVIDORIA/SEAS,

Em atenção ao despacho 74336184, que aborda o Oficio 1287/2024(74336163), informo
que já fora expedido por essa nobre Ouvidoria da SEAS resposta acerca da indagação trazida pelo parquet.

 
Considerando que o MPRJ não acusou o recebimento do Oficio NA96 (67946870), sugiro

que o mesmo seja reenviado com as informações que ali constam.
 

Atenciosamente
Marcelo F.Souto de Carvalho

Coordenador dos TAC´S DO COMPERJ
 

 
Rio de Janeiro, 15 de maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernando Souto de Carvalho, Adjunto, em
15/05/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 74668967 e
o código CRC C25B7B73.

Referência: Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 74668967

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por marcelofsc, versão 2 por marcelofsc em 15/05/2024 15:15:31.

21/05/2024, 15:57 SEI/ERJ - 74668967 - Despacho de Encaminhamento de Processo
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº96                           Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
Referência: Ofício nº 2652/2023-2PJTCOITB
PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204

 
Senhor Promotor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, visa a apurar o

cumprimento da obrigação contida nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº
0009884-52.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar a Manifestação da Diretoria de
Licenciamento Ambiental vinculada ao Instituto Estadual do Ambiente- INEA, informando que até a
presente data não houve resposta do ICMBio.

Desse modo, sugerimos que i. MP encaminhe solicitação ao ICMBio para que analise o
Relatório Técnico “Diagnóstico de Ocorrência de Espécies da Família Rivulidae na Área de Influência
Direta do Emissário do COMPERJ”.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 02/02/2024, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 67946870 e
o código CRC 241C727D.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000391/2020 SEI nº 67946870

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 02222817

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 14/2020 (MPRJ n. 2020.00174204)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido no ofício de index 02142519 e 02193952; 1. 

Oficie-se à SEAS/INEA, com cópia do ofício de index 02142519, solicitando 
manifestação e providências, haja vista que o ICMBio conclui que: “(...) (i) Os 
registros de ocorrência das espécies apresentados no diagnóstico não constavam 
na base de dados do SALVE e, portanto, constituem informação muito relevante 
para o processo de avaliação das espécies. Apesar de estarem muito próximos ou 
mesmo dentro de áreas bastante urbanizadas, os poucos registros atuais de 
ambas as espécies fazem dessas áreas locais de grande importância para sua 
conservação; (ii) Questionamos o INEA por e-mail a respeito do atual andamento 
da obra, mas não tivemos retorno. Assim, solicitamos informação acerca das 
medidas tomadas para proteger ou evitar a perda dos habitats das espécies na 
AID do empreendimento; se foi ou está sendo feito um monitoramento após a 
instalação e quais foram os resultados obtidos; (iii) Com relação aos pontos com 
registro de peixes rivulídeos, o relatório apresentado aponta a possível ocorrência 
de peixes-anuais em outras localidades, previamente identificadas, mas que 
estavam secas durante o período de amostragem. É comum ocorrerem variações 
anuais no regime pluviométrico, o que dificulta a identificação precisa do número 
de localidades com ocorrência de rivulídeos, especialmente quando se faz um 

2. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



levantamento de campo que não se estende durante toda a estação chuvosa. Por 
isso, é importante ampliar o período amostral, por meio de campanhas mensais de 
coleta durante todo o período propício ao encontro de indivíduos na fase adulta 
(variável, mas normalmente abrangendo o período chuvoso). Quando possível, 
deve-se estender o levantamento ao longo de 2 estações de chuva; (iv) Além 
disso, sugerimos a realização de uma busca ativa dentro das unidades de 
conservação que cortam o trecho do emissário. Isso se torna essencial, pois a 
análise feita exclusivamente por imagens não permite afirmar a inexistência de 
ambientes propícios para peixes-anuais. Tal limitação se deve ao pequeno 
tamanho das áreas, como inclusive evidenciado pela própria equipe durante o 
diagnóstico. O documento aponta que os quatro pontos onde peixes rivulídeos 
foram encontrados não haviam sido identificados nas imagens, apenas 
posteriormente, durante a prospecção em campo; (v) Por fim, sugerimos que seja 
delineado um subprograma específico do Programa de Monitoramento da Fauna 
do empreendimento, detalhando as ações de proteção e monitoramento dos locais 
de ocorrência das espécies, durante as fases de instalação e operação. As 
campanhas de amostragem deverão ocorrer durante o período propício para 
encontro do grupo, persistindo por, no mínimo, três anos após o início da operação 
do empreendimento”. Ademais, ressalta-se que a resposta do ente estadual deve 
vir instruída com as informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da 
cláusula sétima do TAC II, de maneira a dar transparência para a sociedade a 
avaliação do cumprimento contida nos itens 4 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do 
TAC II, bem como permitir uma avaliação crítica das ações realizados e dos 
resultados obtidos;

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 28 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1506/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02229002
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72
Assunto: PA 14/2020 - MPRJ 2020.00174204
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS; Instituto 
Estadual do Ambiente - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino). 4.3) No que concerne à 
Licença Ambiental Simplificada – LAS Nº IN025658 – na qual se aprovou a concepção, 
localização, implantação e operação dos canteiros de obras de apoio à execução do 
furo direcional para a transposição do trecho terrestre do emissário de efluentes 
industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã : A PETROBRAS, no item 4. 5 da cláusula 
segunda, obrigou-se a “ (...) realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies 
de peixes anuais em brejos temporários na área de influência do empreendimento, no 
prazo de 400 (quatrocentos) dias contados da homologação do TAC ”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do OFICIO SEI N°48/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio, 
solicitando manifestação e providências, haja vista que o ICMBio conclui que: 
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“(...) (i) Os registros de ocorrência das espécies apresentados no diagnóstico não 
constavam na base de dados do SALVE e, portanto, constituem informação muito 
relevante para o processo de avaliação das espécies. Apesar de estarem muito 
próximos ou mesmo dentro de áreas bastante urbanizadas, os poucos registros 
atuais de ambas as espécies fazem dessas áreas locais de grande importância 
para sua conservação; (ii) Questionamos o INEA por e-mail a respeito do atual 
andamento da obra, mas não tivemos retorno. Assim, solicitamos informação 
acerca das medidas tomadas para proteger ou evitar a perda dos habitats das 
espécies na AID do empreendimento; se foi ou está sendo feito um 
monitoramento após a instalação e quais foram os resultados obtidos; (iii) Com 
relação aos pontos com registro de peixes rivulídeos, o relatório apresentado 
aponta a possível ocorrência de peixes-anuais em outras localidades, previamente 
identificadas, mas que estavam secas durante o período de amostragem. É 
comum ocorrerem variações anuais no regime pluviométrico, o que dificulta a 
identificação precisa do número de localidades com ocorrência de rivulídeos, 
especialmente quando se faz um levantamento de campo que não se estende 
durante toda a estação chuvosa. Por isso, é importante ampliar o período 
amostral, por meio de campanhas mensais de coleta durante todo o período 
propício ao encontro de indivíduos na fase adulta (variável, mas normalmente 
abrangendo o período chuvoso). Quando possível, deve-se estender o 
levantamento ao longo de 2 estações de chuva; (iv) Além disso, sugerimos a 
realização de uma busca ativa dentro das unidades de conservação que cortam o 
trecho do emissário. Isso se torna essencial, pois a análise feita exclusivamente 
por imagens não permite afirmar a inexistência de ambientes propícios para 
peixes-anuais. Tal limitação se deve ao pequeno tamanho das áreas, como 
inclusive evidenciado pela própria equipe durante o diagnóstico. O documento 
aponta que os quatro pontos onde peixes rivulídeos foram encontrados não 
haviam sido identificados nas imagens, apenas posteriormente, durante a 
prospecção em campo; (v) Por fim, sugerimos que seja delineado um 
subprograma específico do Programa de Monitoramento da Fauna do 
empreendimento, detalhando as ações de proteção e monitoramento dos locais 
de ocorrência das espécies, durante as fases de instalação e operação. As 
campanhas de amostragem deverão ocorrer durante o período propício para 
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encontro do grupo, persistindo por, no mínimo, três anos após o início da 
operação do empreendimento”.

Ademais, ressalta-se que a resposta do ente estadual deve vir instruída com 
as informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC 
II, de maneira a dar transparência para a sociedade a avaliação do cumprimento 
contida nos itens 4 4.3 e 4.5 da cláusula segunda do TAC II, bem como permitir 
uma avaliação crítica das ações realizados e dos resultados obtidos. Fixa-se o 
prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação  e do OFICIO SEI N°48/2023/CEPTA/DIBIO/ICMBio (id.02142519) do 
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

 
 

Itaboraí, 29 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005606/2023-72 
Documento id. 02242581

Documento enviado em 03 de junho de 2024:  
Ofício 1506/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 06 de junho de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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